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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025b2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 064/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 747/2025 de 16/07/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016,  Decreto 
Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de conserto dos placares poliesportivos, incluindo mão de obra e 
substituição de peças, para atender às necessidades  da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 14/10/2025 às 09:00h00min até 20/10/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/10/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 20/10/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 18.518,00(dez mil e quinhentos e dezoito reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR,03 DE OUTUBRO DE 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário de Esporte e Lazer
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°697/2025 de 27/06/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), COM PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO 
GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016,  Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto 
Municipal nº 049/2025,  demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços  para a Contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de peças e mão de obra especializada para manutenção 
e conserto das motosserras e  motopodas da marca sthil, e fornecimento de ferramentas, 
equipamentos e acessórios para uso das divisões de Arborização, Paisagismo e Aterro Sanitário, 
deste Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 03/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/11/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 112.665,32 (cento e doze mil e seiscentos e sessenta 
e cinco reais e trinta e dois  centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal
CLAUDIO MARCONI
Secretário de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2025/09/861 de (04/09/2025)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de especializada para 
recuperação do Sistema de Iluminação do Parque dos Ipês, Pista de Caminhada do Bairro 1º de 
Maio e Extensões de Rede Elétrica com pontos com Iluminação em LED em diversos locais na 
cidade de Umuarama – PR., indicadas em projeto e croquis, conforme Projetos de Iluminação, 
Planilha Orçamentária e Especificações Técnicas em anexo. A empresa vencedora deverá basear 
nos “croquis” básicos para elaboração dos projetos executivos das extensões de rede elétrica, 
conforme o caso, bem como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análise 
de projetos da COPEL.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 19/11/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/11/2025, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/11/2025, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 460.557,01 (quatrocentos e sessenta mil, quinhentos 
e cinquenta e sete reais e um centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
VALÉRIO SILVA
Secretário de Serviços Públicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA - SESTRAM.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/914.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 40.480,00 (quarenta mil e quatrocentos e oitenta reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA - SESTRAM, para contratação direta, por 
Dispensa de Licitação, da empresa: REDUCOPIA COPIADORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 
02.118.251/0001-09, para aquisição de adesivos e aplicação nas placas de regulamentação do 
estacionamento rotativo de Umuarama-Pr, de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
bem como artigo 3º, § 1º e seus incisos do Decreto Municipal nº 211/2025.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/10/914, de 03 
de outubro de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.260/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 057/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 057/2025 – PMU, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada no serviço de cronometragem de corrida de rua, para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, tendo sido declarada vencedora 
a empresa MA FERA ESPORTES LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.261/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 077/2025 – PMU – Registro de Preços.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 077/2025 – PMU – que tem por objeto o Registro de 
preços para aquisição de eletrodoméstico, aparelho telefónico (smartphone), equipamento 
musical (Instrumentos Musicais), equipamento de proteção coletiva a seguir identificados, 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar nº 412810420220002, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas MICROFORT INFORMATICA LTDA, para os 
item 01, RJJ INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA. EPP., para o item 02, GRAPAZ COMÉRCIO 
E DISTRIBUIÇÃO LTDA., para os itens 03, 08, 11 e 12, AMS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., para os itens 04, 05 e 06, CENTRO MUSICAL IVAIPORÃ LTDA. ME., para 
o item 07, FRANCA CENTER MUSIC LTDA., ME., para o item 09, T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.281/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 069/2025 – PMU – Registro de Preços.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 069/2025 – PMU – cujo objeto contempla o Registro de 
preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de retifica de 
motores, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ 
VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem 
dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente 
da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, tendo sido declarada vencedora a empresa MARCIO MATIAS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.282/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 078/2025 – PMU – Registro de Preços.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 078/2025 – PMU – cujo objeto contempla o Registro de 
Preços para a Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e instalação 
elétrica, para atender as unidades educacionais do Município de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. ME.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.283/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 055/2025 – PMU – Registro de Preços.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 055/2025 – PMU – cujo objeto contempla o Registro de 
preços para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifruti para 
atender a demanda do Restaurante Popular no fornecimento de refeições, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, tendo sido declarada vencedora as 
empresas RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA., para os itens 01, 08, 
21, 27 e 30, NUTRINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para os itens 02, 03, 07, 13, 19, 20 
e 34, T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para os itens 04, 05, 06, 
14, 22, 25, 28, 29, 31, 33, 37, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 53, 54, 55, 59, 60, 66 e 72, D. CAMP 
ALIMENTOS LTDA., para os itens 09, 17, 23, 26 e 35, ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA., para 
os itens 10, 11, 12, 16, 24, e 36, MAESTRO ATACADISTA LTDA., para o item 15, EP SOUZA E JM 
SOUZA COMERCIAL LTDA., para o item 18, RB SANTIAGO MERCADO EIRELI, para os itens 32, 
38, 40, 42, 50, 51, 56, 57, 58, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 69, 70, 71 e 73 e VRV SUPERMERCADO 
LTDA., para os itens 39 e 41.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Edital de Convocação 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2025 EM 
PRIMEIRA CHAMADA AS 10:30 HS E A SEGUNDA CHAMADA AS 11:00 HS NO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO, INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E SIMILARES, DE 
APARELHOS DE RADIOTRANSMISSÃO, DE REFRIGERAÇÂO, AQUECIMENTO E 
TRATAMENTO DE AR, LAMPADAS E PARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO, REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS, NOS MUNICÍPIOS DE ALTO PARAÍSO, ALTO PIQUIRI, 
ALTÔNIA, BRASILÂNDIA DO SUL, CAFEZAL DO SUL, CRUZEIRO DO OESTE, DOURADINA, 
ESPERANÇA NOVA, FRANCISCO ALVES, ICARAÍMA, IPORÃ, IVATÉ, MARIA HELENA, 
MARILUZ, NOVA OLÍMPIA, PEROBAL, PÉROLA, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, TAPIRA, 
UMUARAMA E XAMBRÊ/PR, LOCALIZADO NA RUA PEROBAL, 4180 — UMUARAMA/PR. 

 
 

1. Leitura e aprovação da assembleia anterior; 
2. Aprovação da pauta de reivindicação para o ano 2025/2026 
3. Encaminha aos Sindicatos Patronais de Apucarana, Maringá e Curitiba. 

 

 
PAUL AMORIM 
PRESID TE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAísO
ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2025
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR informa que, em razão do feriado nacional no dia 
20/11/2025, a abertura da sessão pública da licitação será transferida para o dia 24/11/2025, no 
mesmo horário previsto:
• Recebimento das propostas iniciais: até as 09h00min do dia 24/11/2025
• Abertura da sessão pública: 24/11/2025, às 09h10min
• Início da fase de lances: 24/11/2025, às 09h15min
Demais condições do edital permanecem inalteradas.
Alto Paraíso/PR, 09 de outubro de 2025.
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
Agente de Contratação

MUNICíPIO DE BRAsILÂNDIA DO sUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 060/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2025
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E A SRA. LUZIA PEDROSO DO COUTO.
OBJETO: PERMUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 11.392 DO REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ALTO PIQUIRI DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL PELO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 11.475 DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE ALTO PIQUIRI DE TITULARIDADE DA SRA. LUZIA PEDROSO DO 
COUTO A SER DESTINADO PARA A CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DO DISTRITO 
DE ERCILÂNDIA.
VALOR TOTAL:  R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL:  artigos 76, I, “c” e 74, V, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações e art. 28 da Lei Orgânica Municipal.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL.
LUZIA PEDROSO DO COUTO.
09/10/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO sUL
Estado do Paraná
LEI Nº 1.020/2025, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ARTIGO 6º DA LEI 904/2019 DE 17/12/2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Altera o art.6º, § 2º da Lei n. 904/2019, sendo:
“art. 6.............
§ 2º - serão fornecidas no máximo de 4 (quatro) diárias por mês, com o máximo de 4 (quatro) 
diárias por semana num total de 20 (vinte) diárias anual.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
outubro do ano de 2025.
PEDRO MINORU ENOUE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 088/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Sérgio Tenório da Silva.
RESOLVE:
Fica o vereador Sérgio Tenório da Silva, portador do CPF sob nº 020.743.999-01, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba - PR; nos dias 01 à 03 de Outubro do corrente ano, para participar do “1° 
Encontro Interestadual dos Legislativos Municipais”, promovido pela Uvepar inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41 com apoio Epadi (Escola Paranaense de Direito), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Setembro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 087/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pela senhor José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-
68, viajar à cidade de Curitiba - PR; nos dias 01 à 03 de Outubro do corrente ano, para participar 
do “1° Encontro Interestadual dos Legislativos Municipais”, promovido pela Uvepar inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41 com apoio Epadi (Escola Paranaense de Direito), cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Servidora(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Outubro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
ATO DA MESA Nº 088/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Sérgio Tenório da Silva.
RESOLVE:
Fica o vereador Sérgio Tenório da Silva, portador do CPF sob nº 020.743.999-01, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba - PR; nos dias 01 à 03 de Outubro do corrente ano, para participar do “1° 
Encontro Interestadual dos Legislativos Municipais”, promovido pela Uvepar inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41 com apoio Epadi (Escola Paranaense de Direito), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Outubro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº             : 69/2025
b) Licitação Nrº             :            26/2025
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 03/09/2025
e) Objeto Homologado  : Constituiu objeto da presente licitação a aquisição de materiais gráficos 
para atender as demandas das Secretariais Municipais e seus anexos; Administração, Saúde, 
Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, Desenvolvimento Econômico e 
Planejamento
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0011.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
03.001.04.122.0011.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.39.00.00. - 495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.39.00.00. - 496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0020.2.049.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.304.0021.2.050.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.304.0021.2.050.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.003.08.243.0016.2.061.3.3.90.30.00.00. - 932 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.243.0016.2.061.3.3.90.39.00.00. - 932 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - 935 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.39.00.00. - 935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME inscrito no CNPJ Nº 02.118.251/0001-09 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 53.384,00(Cinquenta e três mil trezentos e oitenta e quatro reais).
2) GRUPO BERGAMINI COMUNICAÇÃO, ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME inscrito no 
CNPJ Nº 37.578.662/0001-53 no valor total dos itens vencidos de R$ 26.646,50 (vinte e seis mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).
3)VIXCARD COMERCIO SERVICOS E IMPORTACAO DE ARTIGOS PARA IDENTIFICAAO LTDA 
inscrito no CNPJ Nº 02.583.967/0001-79 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.360,00 (Três 
mil trezentos e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de outubro de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 
ATO DA MESA Nº 057/2025 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 
 
Autorizar os Senhores (as) Vereadores (as), OSIMAR DE FREITAS, com o devido 
requerimento n.º 57/2025, EDILSO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento 
n.º 58/2025, ALVARO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento n.º 59/2025 
e CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS, com o devido requerimento n.º 60/2025 
protocolados na Secretaria, a viajar a cidade de BRASILÍA – DF, durante os dias de 15 
a 17 de outubro de 2025. Do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do curso (treinamento) 8º SEMINÁRIO NACIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO DO PODER PÚBLICO. EDIÇÃO: GOVERNANÇA, 
CONTROLE EXTERNO E EMENDAS CONSTITUCIONAIS. ” Promovido pela 
Empresa: “DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI” 
CNPJ: 01.031.983/0001-96, nos dias de 15 a 17 de outubro de 2025, na cidade 
de brasília – DF, com direito a recebimento de 04 (quatro) diárias e reembolso de suas 
despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 636/2025 de 14/04/2025, publicado 
em 17/04/2025 na Edição n.º 13.292. 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso - Paraná, aos 09 (nove) dias de outubro 
de 2025. 
 
   
 
 
 
 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 
 
 
 

CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS  
2° Secretário 
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ATO DA MESA Nº 057/2025 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 
 
Autorizar os Senhores (as) Vereadores (as), OSIMAR DE FREITAS, com o devido 
requerimento n.º 57/2025, EDILSO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento 
n.º 58/2025, ALVARO MARTINS DE MELO, com o devido requerimento n.º 59/2025 
e CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS, com o devido requerimento n.º 60/2025 
protocolados na Secretaria, a viajar a cidade de BRASILÍA – DF, durante os dias de 15 
a 17 de outubro de 2025. Do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do curso (treinamento) 8º SEMINÁRIO NACIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO DO PODER PÚBLICO. EDIÇÃO: GOVERNANÇA, 
CONTROLE EXTERNO E EMENDAS CONSTITUCIONAIS. ” Promovido pela 
Empresa: “DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI” 
CNPJ: 01.031.983/0001-96, nos dias de 15 a 17 de outubro de 2025, na cidade 
de brasília – DF, com direito a recebimento de 04 (quatro) diárias e reembolso de suas 
despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 636/2025 de 14/04/2025, publicado 
em 17/04/2025 na Edição n.º 13.292. 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso - Paraná, aos 09 (nove) dias de outubro 
de 2025. 
 
   
 
 
 
 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 
 
 
 

CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS  
2° Secretário 
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UMUARAMA, sexta-feira, 10 de outubro DE 2025 b3

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA
Objeto: Chamamento público para inscrição de profissionais das áreas de comunicação, 
publicidade ou marketing, com vistas à formação de Subcomissão Técnica encarregada da análise 
e julgamento das propostas técnicas no âmbito da licitação destinada à contratação de agência 
de publicidade e propaganda.
Local: Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, na cidade de Douradina - Paraná
Prazo para apresentação da documentação: até o dia 04/11/2025, às 14h.
Data da sessão pública de sorteio: 28/11/2025, às 9h.
1.DO PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, inscrita no CNPJ nº 78.200.110/0001-94, com sede na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, na cidade de Douradina - Paraná, por intermédio 
da Agente de Contratação e sua equipe de Apoio, nomeados através da Portaria nº 84/2025, 
torna público que estão abertas, até as 14h do dia 04 de novembro de 2025, as inscrições para 
composição da Subcomissão Técnica, nos termos do artigo 10, §1º da Lei Federal nº 12.232/2010, 
que atuará na análise e julgamento das propostas técnicas no âmbito da Concorrência.
2.DO OBJETO
2.1 O presente Chamamento Público tem por objeto a inscrição de profissionais com formação 
em Comunicação, Publicidade ou Marketing, ou que atuem comprovadamente em uma dessas 
áreas, para compor a Subcomissão Técnica prevista na legislação federal, a qual atuará na análise 
das propostas técnicas apresentadas na concorrência presencial promovida por esta Prefeitura 
Municipal.
2.2 A Subcomissão terá sua atuação restrita ao processo licitatório específico e se dissolverá 
automaticamente com a conclusão do certame.
3.DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão se inscrever profissionais com diploma válido de graduação em Comunicação, 
Publicidade, Jornalismo ou Marketing, ou, alternativamente, profissionais que comprovem 
experiência mínima de 5 (cinco) anos de atuação formal nessas áreas.
3.2 As inscrições deverão ser realizadas até 04/11/2025, às 14h, mediante entrega presencial da 
documentação no Protocolo da Prefeitura Municipal ou via e-mail (licitacao1@douradina.pr.gov.
br), contendo os documentos exigidos no item 5 deste edital;
3.3 A lista de inscritos será publicada no Diário Oficial do Município e no site oficial da Prefeitura 
Municipal (https://www.douradina.pr.gov.br), respeitando o § 4º do artigo 10 da Lei nº 12.232/2010.
4.DOS OBJETIVOS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
4.1 A Subcomissão Técnica será responsável por avaliar e pontuar as propostas técnicas 
que serão apresentadas pelas empresas participantes da Concorrência nos termos da Lei 
nº 12.232/2010, com o objetivo de analisar e julgar as propostas técnicas apresentadas pelas 
empresas participantes da Concorrência.
4.2 A Subcomissão será composta por 03 (três) membros sorteados, sendo ao menos 1/3 (um 
terço) sem vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal, nos termos do §2º do artigo 10 
da Lei nº 12.232/2010.
4.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, 
entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da 
Subcomissão, previamente cadastrados.
5.DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
5.1 A inscrição do profissional para integrar a Subcomissão Técnica será efetivada no prazo, 
horário e local definidos neste Edital, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
5.1.1 Ficha de inscrição (Anexo I do edital), com declaração de vínculo ou ausência de vínculo 
com esta Prefeitura;
5.1.2 Cópia do diploma ou da documentação comprobatória de experiência profissional formal;
5.1.3 Documento oficial de identificação com foto e Comprovante de Situação Cadastral Regular 
no CPF - Receita Federal, disponível em: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/
consultasituacao/ConsultaPublica.asp;
5.1.4 Quando aplicável, documento que comprove vínculo funcional ou contratual com a Prefeitura 
Municipal;
 5.2 Serão aceitas cópias simples, podendo ser exigida apresentação dos originais para 
conferência.
6.DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO
6.1 O sorteio público para a escolha dos 03 (três) membros será realizado no dia 28/11/2025, às 
9h, na no setor de licitações da prefeitura municipal.
6.2 A lista de inscritos será publicada com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência à sessão de 
sorteio, no Diário Oficial do Município.
6.3 A lista de participantes deverá conter, no mínimo, o dobro do número de vagas.
6.4 A participação dos membros será não remunerada.
7.DA IMPUGNAÇÃO DOS INSCRITOS
7.1 Qualquer interessado poderá apresentar impugnação fundamentada até 48 horas antes da 
data do sorteio pelos mesmos canais fornecidos para a inscrição.
7.2 O impugnado poderá declarar-se impedido ou apresentar manifestação à autoridade 
competente.
7.3 O acolhimento da impugnação poderá ensejar a exclusão do nome e a republicação da lista, 
caso o número de inscritos fique abaixo do mínimo necessário.
7.3.1 O acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, 
implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista sem o nome impugnado, 
respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
7.4 Somente será necessário elaborar e publicar nova relação se o número de membros mantidos 
depois da impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 6.3 deste Edital;
7.5 Somente será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente 
publicada.
8.DO SORTEIO
8.1 O sorteio será conduzido pela Comissão de Licitação em sessão pública, com possibilidade de 
fiscalização por qualquer interessado.
8.2 Será garantido o cumprimento da proporcionalidade legal (mínimo de 1/3 sem vínculo com a 
Prefeitura Municipal.
8.3 O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município.
8.4 O sorteio consiste na inserção dos nomes dos inscritos em papéis individualizados, depositados 
em recipiente opaco, para retirada manual aleatória por membro designado da Comissão de 
Licitação, em sessão pública.
8.5 O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 
Técnica de acordo com a proporcionalidade do número de membros definida no § 1º do artigo 10 
da Lei Federal nº 12.232/2010.
9.DOS ESCLARECIMENTOS
9.1Os pedidos de informações, esclarecimentos e eventuais impugnações poderão ser 
protocolados por meio do e-mail: licitacao1@douradina.pr.gov.br ou presencialmente na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina/PR.
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico oficial 
da Prefeitura no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de 
apresentação da documentação.
9.2 Dúvidas de natureza simples poderão ser esclarecidas por meio do telefone: (44) 3663-1579, 
ramal 217, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h, até o encerramento do 
prazo de inscrição.
9.3 Para o protocolo da documentação exigida, os interessados poderão apresentar os documentos 
presencialmente, na Sala de Licitações do Paço Municipal, ou por e-mail, no endereço eletrônico 
licitacao1@douradina.pr.gov.br, em dias úteis, até o término do prazo de inscrição.
10.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 O presente chamamento observará integralmente a Lei Federal nº 12.232/2010 e 
subsidiariamente a Lei nº 14.133/2021.
10.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Agente de Contratação e sua equipe de Apoio.
10.3 A participação na Subcomissão Técnica será considerada atividade de colaboração eventual 
e não será remunerada, nos termos do art. 10, §1º da Lei 12.232/2010.
Douradina/PR, 09 de outubro de 2.025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
FICHA PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS A MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
ORIENTAÇÕES GERAIS
A Concorrência para contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências 
de propaganda é processada e julgada por Agente de Contratação e sua equipe de Apoio, na 
forma do art. 10 da Lei Federal n° 12.232/2010, com exceção da análise e julgamento das 
Propostas Técnicas.
A Subcomissão Técnica analisará as propostas e informações apresentadas nos Invólucros n° 1 
(Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada) e n° 3 (Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) para julgamento das Propostas 
Técnicas das licitantes.
A Subcomissão Técnica tem total autonomia na pontuação das propostas técnicas, observadas as 
disposições estabelecidas no Edital, não estando submetida a nenhuma autoridade, interferência 
ou influência do órgão contratante, nem da Agente de Contratação e sua equipe de Apoio, nas 
questões relacionadas ao julgamento técnico.
Todos os membros da Subcomissão Técnica participam de forma igualitária, com o mesmo poder 
de decisão e expressão, independente do cargo/função exercida no órgão contratante.
Todas as informações relativas às Propostas Técnicas e ao seu julgamento são de caráter 
estritamente sigiloso e não devem ser divulgadas pelos integrantes da Subcomissão Técnica, 
externamente ou internamente no órgão contratante, antes da publicação na imprensa oficial do 
resultado do julgamento técnico, pela Agente de Contratação e sua equipe de Apoio.
NOME
NACIONALIDADE:
PROFISSÃO:
LOCAL DE TRABALHO:
RG:
CPF:
ENDEREÇO:
CEP:
CIDADE/UF:
TELEFONE:
E-MAIL:
Eu,______________________________________________________, após a leitura das 
orientações gerais, solicito meu cadastro para participar da lista a partir da qual serão escolhidos, 
mediante sorteio, os integrantes da Subcomissão Técnica responsável pela análise e julgamento 
das propostas técnicas apresentadas no curso da Concorrência da Prefeitura Municipal, em 
cumprimento ao que dispõe o art. 10 da Lei n° 12.232/2010.
Declaro que cumpro os requisitos necessários para, caso seja sorteado(a), integrar a Subcomissão 
Técnica desta licitação, nos termos do art. 10, § 1º, da Lei n° 12.232/2010, pois (...) possuo 
formação acadêmica ou (   ) atuo na área de (   ) comunicação, (   ) publicidade ou (   ) marketing 
e para comprovar declaro estar anexando ao presente formulário os documentos exigidos no item 
5 do edital de chamamento público.
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º do 
artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que (   ) mantenho (   ) não mantenho vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.
________________,____de________________de 2025.
Assinatura:
Nome:

 

 

PORTARIA N°1026, 09 OUTUBRO DE 2025 
 

                                                                                                               NOMEIA GESTOR E FISCAL PARA FUTURA 
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO A SER FIRMADO 
ENTRE O MUNICPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-
PR E SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO 
SERVIÇOS PUBLICOS E ABASTECIMENTO 
(SEAB). 

 

                        O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos XXI e XXV 
do parágrafo 1° do artigo 76 e alíneas “d e g” do inciso II do artigo 83, ambos da Lei 
Orgânica do Município. 

                      CONSIDERANDO o processo n° 24.401.060-1 no sistema E-protocolo 

                      CONSIDERANDO o Oficio n° 362/2025- Gab. 

                      CONSIDERANDO o Memorando de protocolo n° 2025005366, 
encaminhado pela secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos em 09 de outubro de 
2025, o qual solicita a nomeação de Gestor e fiscal para futura celebração de Convênio 
entre o Município e a Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e Abastecimento 
(SEAB), a referida emenda comtempla aquisição de uma escavadeira hidráulica. 

 

RESOLVE: 

                   Art. 1° Fica nomeado o Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos Sr. 
Alejandro Bruno Mendes dos Santos portador da célula de identidade RG n° **00152-* e do CPF 
n° 029*** ***-76 como Gestor para futuro Termo de convenio a ser firmado pela Prefeitura de 
Cruzeiro do Oeste/PR e a Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SEAB) 

                    Art. 2° Fica nomeado o Sr. Daniel Jorge de Carvalho portador da célula de identidade 
RG n° **810674-* e do CPF n° 091*** ***-55 como fiscal para futuro Termo de convenio a ser 
firmado pela Prefeitura de Cruzeiro do Oeste/PR e a Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
(SEAB) 

                   Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                   PAÇO MUNICIPAL, 09 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

__________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARMANDO CERCI 
JUNIOR:33007187915

Assinado de forma digital por 
ARMANDO CERCI 
JUNIOR:33007187915 
Dados: 2025.10.09 14:19:00 -03'00'

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº             : 97/2025 
b) Licitação Nrº             :            35/2025 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 08/10/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS QUE RESTARAM 
FRACASSADOS/DESERTOS NO PREGÃO 18/2025, 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CRUZEIRO DO OESTE-PR 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.047.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
81.706.251/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 33.030,59 (trinta e três mil e 
trinta reais e cinquenta e nove centavos).   
   
2) SOMA PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.656.468/0001-39 
no valor total dos itens vencidos de R$ 16.315,54 (dezesseis mil, trezentos e quinze 
reais e cinquenta e quatro centavos).   
  
3) CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 23.228.076/0001-74 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.483,54 
(quatorze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).   
  
4) DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS bACKES EIRELI ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
25.279.552/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.641,34 (onze mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos).   
  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

5) F&F DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
28.093.678/0001-85 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.707,99 (oito mil, setecentos 
e sete reais e noventa e nove centavos).   
  
6) PONTAMED FARMACEUTICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.816.696/0001-54 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 5.020,27 (cinco mil e vinte reais e vinte e sete 
centavos).  
  
7) MEDIGRAM DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 
04.470.877/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.190,09 (três mil, cento e 
noventa reais e nove centavos).   
  
8) JT MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 51.892.897/0001-46 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 2.910,00 (dois mil, novecentos e dez reais)  
  
9) DIMEbRAS DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS bRASIL LTDA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 76.472.349/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.208,00 (dois 
mil, duzentos e oito reais).   
  
10) CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.586.988/0001-80 
no valor total dos itens vencidos de R$ 2.090,84 (dois mil e noventa reais e oitenta e 
quatro centavos).   
  
11) METTA FARMACÊUTICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.496.258/0001-70 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 1.274,00 (um mil, duzentos e setenta e quatro reais).
  
 12) ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
85.477.586/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.265,70 (um mil, duzentos 
e sessenta e cinco reais e setenta centavos).   
  
13) CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.426.310/0001-54 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.165,00 (um mil, cento e 
sessenta e cinco reais).   
  
14) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
00.802.002/0001-02 no valor total dos itens vencidos de R$ 567,90 (quinhentos e 
sessenta e sete reais e noventa centavos).   
  
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de outubro de 2025. 

 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 058/2025 
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 
PROCESSO Nº 034/2025 

 
ObJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (EMPRESA) JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO COMPLETA DE 1 (UM) APARELHO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, CICLO QUENTE/FRIO (REVERSO), DE 12.000 
BTUS, INCLUINDO A ADAPTAÇÃO ESTRUTURAL DA DRENAGEM E O FORNECIMENTO 
DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 

RODRIGUES, 1.025 - CEP 87528-000 – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 95.640.744/0001-87. 

FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 75 incisos II da Lei Federal nº 14.133/21 
 
TOTAL DA DISPENSA:  R$ 3.470,00 (TRÊS QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) 

 PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou 

entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS. 

1.CONTRATADO: EMPRESA, EVANDRO JUNIOR GONÇALVES LISbOA 
(ELETRObRALI), inscrita no CNPJ/MF nº 28.501.903/0001-75, sediada na Rua Josué 
Baltazar rodrigues nº 1066 centro Alto Paraíso, Paraná.  
 
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico. 

 
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 016/2023  

Jurídica: Vide parecer em anexo. 
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente 

dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 
 

 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 dias 

do mês de setembro de 2025. 

José Carlos dos Santos 
Presidente 

 

Álvaro Martins de MELO  
1° Secretário 

 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
ATO DA MESA Nº 056/2025 

Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 
INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 
 

ObJETO:  04 (quatro) inscrições, sendo 04 (quatro) Vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) 8º SEMINÁRIO NACIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO DO PODER PÚBLICO. EDIÇÃO: GOVERNANÇA, CONTROLE 
EXTERNO E EMENDAS CONSTITUCIONAIS. brasília-DF, 15 a 17 de outubro de 2025. ” 
Promovido pela Empresa: “DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI” 
CNPJ: 01.031.983/0001-96, nos dias de 15 a 17 de outubro de 2025, na cidade de brasília 
– DF. 
 
Valor da inscrição R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 8.360,00 
(oito mil trezentos e sessenta reais) 
 
 
 
 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 023/2025 quanto à 
contratação da Empresa, “DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI” 
CNPJ: 01.031.983/0001-96.  
 
 

  

Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do 

mês de outubro de 2025. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 526/2025, de 09 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Delegar poderes a servidora municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Delega poderes a servidora Pública Municipal, BEATRIZ DAVID PIFFER, matrícula 
nº 636, Secretária Municipal da Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, lotada na 
Secretaria Municipal da Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, para assinar em 
conjunto com o chefe do poder Executivo Municipal: EMITIR CHEQUES, ABRIR CONTAS 
DE DEPÓSITOS, AUTORIZAR COBRANÇAS, UTILIZAR CRÉDITO ABERTO NA FORMA 
E CONDIÇÕES, RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO, SOLICITAR SALDOS E 
EXTRATOS, REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES, RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS, 
ENDOSSAR	 CHEQUES,	 REQUISITAR	 CARTÃO	 ELETRÔNICO,	
EFETUAR TRANSFERÊNCIA/PAGAMENTOS, SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES, 
CANCELAR CHEQUES, BAIXAR CHEQUES, CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR AS 
SENHAS, EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE, EFETUAR BB RURAL RÁPIDO, EFETUAR 
SAQUES POUPANÇA, EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO ELETRÔNICO, EFETUAR 
TRANSFERÊNCIA POR MEIO ELETRÔNICO, EXCETO POR MEIOS ELETRÔNICOS, LIBERAR 
ARQUIVOS DE PAGAMENTO GRR.FINANCEIRO/AASP, ASSINAR CHEQUE DAQUELES 
EMITIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, ASSINAR INSTRUMENTOS DE 
CONVÊNIOS E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO CABENDO PODERES DE 
DECISÃO SOBRE COMPRAS EMPENHOS E PAGAMENTOS.
II	 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a 22 de agosto de 2025.
Alto Piquiri, 09 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3697/2025
DATA: 09/10/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 103/2025, Pregão Eletrônico, 
nº 050/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o item 01, em favor da empresa SCHLICKMANN & ROTTA LTDA ME - CNPJ: 
18.960.416/0001-17, já em favor da empresa CLEIA E K THUROW ME - CNPJ: 16.776.641/0001-
72, o item 02, já em favor da empresa AGROPATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 
20.963.380/0001-77, o item 03, já em favor da empresa LUZERNA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA – CNPJ: 55.993.229/0001-66, os itens 04, 05 e 07, já em favor da empresa D P IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - CNPJ: 51.956.541/0001-29, o item 06, já em favor da empresa CIDAMAQ MAQUINAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA o item 08, o resultado do processo licitatório nº 103/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 050/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 103/2025, Pregão Eletrônico, nº 050/2025, 
o item 01, em favor da empresa SCHLICKMANN & ROTTA LTDA ME - CNPJ: 18.960.416/0001-17, já em 
favor da empresa CLEIA E K THUROW ME - CNPJ: 16.776.641/0001-72, o item 02, já em favor da empresa 
AGROPATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  LTDA - CNPJ: 20.963.380/0001-77, o item 03, já em favor 
da empresa LUZERNA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 55.993.229/0001-66, os itens 
04, 05 e 07, já em favor da empresa D P IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - CNPJ: 51.956.541/0001-
29, o item 06, já em favor da empresa CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA o 
item 08, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO ELES: TRATOR 
AGRÍCOLA, PULVERIZADOR HIDRÁULICO, DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, CARRETA CAÇAMBA 
BASCULANTE, PLANTADEIRA DE 7 LINHAS, DISTRIBUIDOR DE SÓLIDOS, ROÇADEIRA HIDRÁULICA 
E DESCOMPACTADOR DE SOLO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DESTINADOS À SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, VISANDO O 
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO À AGRICULTURA FAMILIAR E AO DESENVOLVIMENTO 
DO SETOR AGROPECUÁRIO NO MUNICÍPIO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1028/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 07 de Outubro de 2025, a servidora ALANA 
DOSSO FERREIRA, CPF. nº 101.XXX.XXX-30, ocupante do cargo de Professor-20H, junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1027/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 07 de Outubro de 2025, a servidora ANA PAULA FERREIRA 
DE GODOI, CPF. nº 056.XXX.XXX-39, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Comunicação Interna 52/2025

Alto Piquiri, quinta-feira, 09 de outubro de 2025.

Solicitação de diárias em viagem a Curitiba

Vossa Senhoria

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 01 (UMA) diárias

para custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos

relacionados com a Administração Municipal.

NOME:

Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr.

DATA DE INÍCIO: 09/10/2025

DATA DO FIM: 09/10/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da

Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho

Prefeito Municipal

                                                  

V. S.ª Tiago Mira Coelho
Secretario Municipal de Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal de Finanças e planejamento
Alto Piquiri - PR

09/10/2025, 10:29 Atos Legais
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DECRETO  nº 272/2025 de 6 de outubro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  989,00  (novecentos  e  oitenta  e  nove  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

329 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 989,00000

989,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.04 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

330 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 989,00000

989,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de outubro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 273/2025 de 6 de outubro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  49.111,79  (quarenta  e  nove  mil  cento  e  onze  reais  e  setenta  e 
nove  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

533 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 49.111,79839

49.111,79Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

49.111,79Conv. Estadual AguasParana Barracao Coleta - SIT 44145839 (839)

49.111,79Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de outubro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 274/2025 de 6 de outubro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  20.842,65  (vinte  mil  oitocentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  sessenta 
e  cinco  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

532 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.842,657006

20.842,65Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Emenda Parlamentar Especial 2023 - Investimentos Plano de Ação 033 20.842,6537006 (7006)

20.842,65Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de outubro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 275/2025 de 6 de outubro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  24.000,00  (vinte  e  quatro  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

534 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

24.000,00238

24.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

RECURSOS FINANC. A TRANSFERIR AS SECRETARIAS DE SAUDE M 24.000,003238 (238)

24.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de outubro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 2390/2025, de 09 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 783/2025. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 783/2025 de 27 de maio de 
2025, 

 
DECRETA: 

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 783/2025: 
 
 
 
Nº 

 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 
 

AVANÇO A 
PARTIR DE 

 
CLASSE E 

REFERENCIA 
ATUAL 

CLASSE E 
REFERENCIA 

APÓS 
AVANÇO 

VERTICAL 

01 ANGELO VICENTE 
TAMBORELLI TORRE 83 MÉDICO 01/10/2025 GOP-B194 GOP-B195 

 
02 FATIMA APARECIDA DOS 

SANTOS MANTOVANI 
 

18937 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

 
09/10/2025 

 
GOO-A20 

 
GOO-A21 

 
03 SILVIA MAGALHAES 

LOPES 
 

88 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

 
11/10/2025 

 
GOO-B13 

 
GOO-B14 

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos legais e financeiros a 
data de início de avanço de cada servidor. 
 

 
Alto Piquiri, 09 de Outubro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 521/2025, de 09 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras 
providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 09 de outubro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Curso Covid19 e Caxumba" totalizando uma carga horária 
de 80 horas, ofertado pelo CONASEMS- Conselho Nacional de Secretárias Municipais de Saúde, com término 
no mês de setembro de 2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na 
data de 09/10/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se 
limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos 
Humanos do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o 
servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 
 

NIVEL 
ATUAL 

 
CLASSE ENÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

 
ANA PAULA DA SILVA MATIAS 

 
82 AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS 

 
GOO-C88 

 
GOO-C89 

 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 09 de outubro 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 09 de Outubro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 87/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 
Processo n° 70/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: L M SERVICES  , inscrita no CNPJ sob n.º 55.626.025/0001-97 
 ObJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de turismo para realização de 
viagem rodoviária de dois dias a Foz do Iguaçu-PR, incluindo transporte, hospedagem, 
alimentação, ingressos e atividades de lazer, destinada ao Grupo de Idosos “Feliz Idade” de 
Cafezal do Sul, em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social, no âmbito do 
Programa “Viaja Mais 60Valor total: R$ 77.330,00(setenta e sete mil trezentos e trinta 
reais). 
 Vigência: 08/10/2025 a 08/10/2026 

 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025
Processo Administrativo Nº 97/2025

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: REGIANE CASTRO BONADIO

Data de Publicação: 17/09/2025 09:27:35

Item: 1

Descrição: LEVOMEPROMAZINA 100MG

Unidade: COMPRIMIDO Val.Ref.: 0,0813
Quantidade: 1LOTE 3

Quantidade: 15.000
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

Item: 1

Descrição: ANTHELIOS XL PROTECT FPS70 C/200ML - NÃO ACEITA TROCA

Unidade: BISNAGA Val.Ref.: 132,63
Quantidade: 1LOTE 6

Quantidade: 48
Ex. ME/EPP: NÃOFRACASSADO

Item: 1

Descrição: RANITIDINA 150MG

Unidade: COMPRIMIDO Val.Ref.: 0,6667
Quantidade: 1LOTE 11

Quantidade: 5.000
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

Item: 1

Descrição: BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML 20ML

Unidade: FRASCO Val.Ref.: 6,3667
Quantidade: 1LOTE 13

Quantidade: 500
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

Item: 1

Descrição: SALBUTAMOL 5MG/ML C/ 10ML GOTAS

Unidade: FRASCO Val.Ref.: 20,627
Quantidade: 1LOTE 16

Quantidade: 100
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

Item: 1

Descrição: PETIDINA 50MG/ML C/2ML

Unidade: AMPOLA Val.Ref.: 4,6933
Quantidade: 1LOTE 18

Quantidade: 500
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

Item: 1

Descrição: DIMENIDRATO 50MG +PIRIDOXINA 50MG IM C/1ML

Unidade: AMPOLA Val.Ref.: 4,1733
Quantidade: 1LOTE 22

Quantidade: 1.000
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

Item: 1

Descrição: LEVANLODIPINO 2,5MG

Unidade: COMPRIMIDO Val.Ref.: 0,6478
Quantidade: 1LOTE 37

Quantidade: 600
Ex. ME/EPP: NÃOFRACASSADO

Item: 1

Descrição: BUDESONIDA 200MG CAPSULA INALATORIA

Unidade: COMPRIMIDO Val.Ref.: 0,5133
Quantidade: 1LOTE 38

Quantidade: 720
Ex. ME/EPP: NÃOFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SULFADIAZINA 500MG

Unidade: COMPRIMIDO Val.Ref.: 2,0462
Quantidade: 1LOTE 48

Quantidade: 200
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

Item: 1 Unidade: FRASCO Val.Ref.: 13,6167
Quantidade: 1LOTE 51

Quantidade: 10
Ex. ME/EPP: NÃODESERTO

1 de 2Gerado em: 08/10/2025 15:03:20

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
CRUZEIRO DO OESTE-PR

Descrição: CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 1% + CLORIDRATO DE FENILEFRINA 1% COM 10ML

Item: 1

Descrição: LEVOMEPROMAZINA 4% C/20ML

Unidade: FRASCO Val.Ref.: 15,2489

Quantidade: 1LOTE 59
Quantidade: 2

Ex. ME/EPP: NÃOFRACASSADO

Item: 1

Descrição: SALBUTAMOL 2MG/5ML C/100ML

Unidade: FRASCO Val.Ref.: 2,4694
Quantidade: 1LOTE 64

Quantidade: 6
Ex. ME/EPP: NÃOFRACASSADO

Item: 1

Descrição: GLIBENCLAMIDA 5MG

Unidade: COMPRIMIDO Val.Ref.: 0,0519
Quantidade: 1LOTE 65

Quantidade: 120
Ex. ME/EPP: NÃOFRACASSADO

2 de 2Gerado em: 08/10/2025 15:03:20

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
CRUZEIRO DO OESTE-PR

 

PORTARIA Nº 522/2025, de 09 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras 
providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 09 de outubro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Curso Raiva e Coqueluche" totalizando uma carga horária 
de 80 horas, ofertado pelo CONASEMS- Conselho Nacional de Secretárias Municipais de Saúde, com término 
no mês de agosto de 2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na 
data de 09/10/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se 
limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos 
Humanos do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o 
servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 
 

NIVEL 
ATUAL 

 
CLASSE ENÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

 
ANIELE SARAIVA 

 
21997 AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS 

 
GOO-E88 

 
GOO-E89 

 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 09 de outubro 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 09 de Outubro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 523/2025, de 09 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras 
providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 09 de outubro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Curso Febre Amarela e Raiva" totalizando uma carga 
horária de 80 horas, ofertado pelo CONASEMS- Conselho Nacional de Secretárias Municipais de Saúde, com 
término no mês de setembro de 2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos 
Humanos na data de 09/10/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto 
neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento 
de Recursos Humanos do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido 
avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 
 

NIVEL 
ATUAL 

 
CLASSE ENÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

 
REGINA DA SILVA RODRIGUES 

 
17973 AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS 

 
GOO-B96 

 
GOO-B97 

 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 09 de outubro 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 09 de Outubro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 524/2025, de 09 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras 
providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 11 de outubro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Curso botulismo e Difteria" totalizando uma carga horária 
de 80 horas, ofertado pelo CONASEMS- Conselho Nacional de Secretárias Municipais de Saúde, com término 
no mês de setembro de 2025, após a aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na 
data de 09/10/2025 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se 
limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos 
Humanos do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o 
servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 
 

NIVEL 
ATUAL 

 
CLASSE ENÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

 
GISELE FRANCINE DA SILVA 

 
19615 AGENTE DE COMBATE 

A ENDEMIAS 

 
GOO-D91 

 
GOO-D92 

 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 09 de outubro 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 09 de Outubro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 421/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº. 69/2025, Pregão 
eletrônico nº 28/2025, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada 
em fornecimento de gêneros alimentícios para copa e cantina. 

. 
      DOTAÇÃO:  

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
03001.04.122.1100.2.003. 339030 1000 12 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
06001.27.812.1401.2.040. 339030 1000 178 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER 
08001.08.243.1501.2.038. 339030 1000 262 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
08001.08.244.1501.2.064. 339030 1000 291 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS 
08002.08.241.1501.2.015. 339030 1000 308 ATENÇÃO AO IDOSO 
09001.20.606.1600.2.017. 339030 1000 334 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA 
11001.23.691.2017.2.035. 339030 1000 406 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCI 
12001.14.422.2017.2.080. 339030 1000 470 Políticas Públicas para Mulheres, da Igualdade 
07001.12.361.1400.2.011. 339030 103 196 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT 
07001.12.365.1400.2.018. 339030 103 237 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL 
05001.10.301.1500.2.022. 339030 303 99 ATENDIMENTO DA SAÚDE 
 

Vencedores: JOSE FARIAS DOS SANTOS . Vencedor dos lotes: 
1,2,6,7,8,9,10,11,12,13,16 ao 38, 40,46, Perfazendo um montante de R$ 198.610,59 
(cento e noventa e oito mil seiscentos e dez reais e cinquenta e nove centavos). VT 
SUZUKI MERCADO LTDA. Vencedor dos lotes:3,4,5,14,39,47 ao 68. Perfazendo um 
montante de R$ 114.855,45 (cento e quatorze mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos). MORETTI & MATHIUS LTDA. Vencedor dos 
lotes:15,41,42,43,44 e 45. Perfazendo um montante de R$ 61.038,04 (sessenta e um 
mil trinta e oito reais e quatro centavos).  

 
 
                                                            Cafezal do Sul, 09 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  
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ATO DE CONSÓRCIO 001 /2025 

PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS 
INTERMUNICIPAIS 

PLACIC 

Súmula: Dispõe sobre as diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE CISA AMERIOS 12º R.S. no uso de suas atribuições legais, e em reunião ordinária 
realizada no dia 01 de agosto de 2025, APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, 
sanciono o seguinte ato: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Fica estabelecido, em cumprimento ao disposto na legislação em 
vigor, o Plano de Aplicação Conjunta de Interesse Comum – PLACIC, do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde para o exercício de 2026, 
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
neste ato, compreendendo: 

I – Prioridades e Metas do Consórcio; 

II – Diretrizes para elaboração do Orçamento; 

III – Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos sociais; 

IV – Disposições gerais. 
 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO 

Art. 2º. As metas e as prioridades para o exercício de 2026 são as 
especificadas no Anexo de Prioridades e Metas que integra este Ato, as quais terão preferência 
na alocação de recursos do Orçamento de 2026, não se constituindo, todavia, em limite de 
programação das despesas. 

 

Parágrafo Único: na elaboração da proposta orçamentaria para 2026 a  
Secretaria Executiva poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no Anexo I a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas. 

CAPÍTULO II 
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DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 3º. O orçamento anual será elaborado em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Lei 4.320/64, Portaria nº 42 de 14/04/1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão e Portaria nº 163, de 04/05/2001.  

 

Parágrafo Único: A discriminação da despesa será apresentada por unidade 
orçamentária, detalhada por categorias de programação até o nível de elemento de despesa e 
por fontes de recursos e deverá conter os seguintes anexos: 

I. Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320/64); 

II. Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 
2 da Lei 4.320/64); 

III. Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 
3 da Lei 4.320/64); 

IV. Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de 
Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade 
Orçamentária (Anexo 3 da Lei 4.320/64); 

V. Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64); 
VI. Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, 

Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320/64); 
VII. Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, 

conforme vínculo com os Recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64); 
VIII. Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 da Lei 

4.320/64); 
IX. Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD por Categoria de 

Programação, com identificação da classificação Institucional, 
Funcional Programática e Categoria Econômica. 

 

Art. 4º. As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento 
deverão atender a estrutura organizacional do Consórcio. 

Art. 5º. A estimativa da receita e fixação das despesas constantes do projeto 
orçamentário serão elaboradas a preços vigentes em junho de 2025, tomando por base a 
tendência e o comportamento da arrecadação do CISA, tendo em vista, principalmente os 
reflexos de arrecadação dos Municípios Consorciados. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Nenhum compromisso será assumido sem que 
exista dotação orçamentária e recursos financeiros na programação de desembolso. 

Art. 6º. O orçamento anual atenderá as diretrizes gerais e os princípios da 
unidade, universalidade e anualidade, não podendo, o montante das despesas fixadas exceder 
a previsão da receita para o exercício. 
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Art. 7º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2026, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais em até o 
limite de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada, usando como fonte de recursos os 
constantes do Art. 43 da Lei 4320/64. 

Art. 8º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir, no curso da 
execução orçamentária de 2026 Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais por Excesso 
de Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 7º, levando-se em consideração 
o contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

Art. 9º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a transpor, remanejar, 
transferir total ou parcialmente, recursos orçamentários, da mesma categoria de programação 
para a outra ou de um órgão para o outro, nos termos do inciso IV do Art. 167, da Constituição 
Federal, até o limite de 30% do total geral da despesa fixada. 

Art. 10. O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir no curso da 
execução do orçamento de 2026, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos que tenha saldo financeiro sem comprometimento em 
31/12/2024, cujos créditos não serão computados para efeito do limite constante do art. 7º, da presente 
Lei e no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64.  

Art. 11. O orçamento conterá dotação para reserva de contingência, no valor 
equivalente a, no mínimo 0,10% da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2026 que poderá 
ser utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais.  

Art. 12. É vedado consignar no Orçamento crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 13. O Presidente do Consórcio, mediante autorização do Conselho de 
Prefeitos, poderá criar cargos, empregos e funções, instituir ou alterar a estrutura de carreiras, 
corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens admitir pessoal 
aprovado em concurso/certame seletivo público ou em caráter temporário. 

Parágrafo Único: Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos no Plano de Aplicação (Orçamento). 

Art. 14. Para efeito deste Ato e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente a substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º 
da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos, ou ainda, atividades próprias da 
administração, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros. 
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Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesas que não o "34" - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 
de Terceirização. 

 

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 15. Para os efeitos do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-
se como despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 

Art. 16. Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente 
estabelecerá, através de ato próprio, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 17. Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de 
Metas, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de Prefeitos.  

Art. 18. Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 
2026. 

 

Umuarama, 08 de outubro de 2025. 
 

 

      

 

 
 

 

Everton Barbieri 

Presidente 

 
 

 

10     Saúde TOTAL
01     Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.  65.560.000,00  65.560.000,00

TOTAL  65.560.000,00  65.560.000,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2026

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

09/10/2025 Página: 1www.elotech.com.br
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Parágrafo Único: Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesas que não o "34" - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 
de Terceirização. 

 

CAPÍTULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 15. Para os efeitos do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, entende-
se como despesas irrelevantes para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 

Art. 16. Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Presidente 
estabelecerá, através de ato próprio, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 17. Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar o Anexo de 
Metas, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho de Prefeitos.  

Art. 18. Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 
2026. 

 

Umuarama, 08 de outubro de 2025. 
 

 

      

 

 
 

 

Everton Barbieri 

Presidente 
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ATO DE CONSÓRCIO Nº 002/2025 
Orçamento 2026 

 
Súmula: Estima a receita e fixa a despesa do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª Regional 
de Saúde, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras 
providências. 
 

O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE CISA AMERIOS 12º R.S. no uso de suas atribuições legais, e em reunião extraordinária 
realizada no dia 01 de agosto de 2025, APROVA, e eu, Presidente do Consórcio CISA, sanciono 
o seguinte ato: 

 
Art. 1º. O Orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, para o exercício financeiro de 2026 estima a 
receita e fixa a despesa em R$ 65.560.000,00 (Sessenta e cinco milhões, quinhentos e sessenta 
mil reais).  

 
Art. 2º. A receita constitui-se mediante a arrecadação proveniente de recursos 

do contrato de rateio firmado entre o Consórcio e os Municípios, das transferências da União e 
do Estado, serviços próprios, auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades 
públicas ou particulares, rendas, doações e legados, transferências e outras receitas correntes e de 
capital, na forma da Legislação em vigor e das condições constantes do Anexo 2, da Lei Federal 
n.º 4.320/64, de acordo com o seguinte desdobramento. 

 
R$ 1,00 

RECEITAS CORRENTES 64.710.000,00 

Receita Patrimonial 198.600,00 

Transferências Correntes 64.501.400,00 

Outras Receitas Correntes 10.000,0 

RECEITAS DE CAPITAL 850.000,00 

            Transferências de Capital 850.000,00 

Total....………………………………………………………………......... 65.560.000,00 
 

 
Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 

demonstrativos de órgãos e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se 
com os seguintes valores: 
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A) UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
R$ 1,00 

Consórcio Intermunicipal de Saúde 65.560.000,00 

Total……………………………………………………………................ 65.560.000,00 

  
 

 
 
B) GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA: 

R$ 1,00 
CATEGORIA  

DESPESAS CORRENTES 64.573.800,00 

Pessoal e Encargos Sociais 4.938.000,00 

Juros e Encargos da Dívida  4.000,00 

Outras Despesas Correntes 59.631.800,00 

DESPESAS DE CAPITAL 926.200,00 

Investimentos 909.200,00 

Amortização da Dívida 17.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000,00 

Reserva de Contingência  60.000,00 

Total.........…………………………………………………………….... 65.560.000,00 

  
 

 
Art. 4º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2026, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais em até o limite 
de 30% (trinta por cento) da despesa total fixada, usando como fonte de recursos os constantes 
do Art. 43 da Lei 4320/64. 

 
Art. 5º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir, no curso da 

execução orçamentária de 2026, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais por Excesso de 
Arrecadação, independente do percentual constante do Art. 4º, levando-se em consideração o 
contido no Art. 43, §1º, Inciso III, da Lei 4320/64. 

 
Art. 6º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a transpor, remanejar, 

transferir total ou parcialmente, recursos orçamentários, da mesma categoria de programação 
para a outra, ou de um órgão para o outro, sem prévia autorização da Assembleia de Prefeitos, 
nos termos do inciso VI do art. 167, da Constituição Federal. 
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Art. 7º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir no curso da 

execução do orçamento de 2026, Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais por superávit 
financeiro provocados por fontes de recursos que tenha saldo financeiro sem comprometimento 
em 31/12/2025 cujos créditos não serão computados para efeito do limite constante do art. 4º, da 
presente Lei e do inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.  

 
Art. 8º. O Presidente do Consórcio fica autorizado a criar e suplementar, fontes 

de recursos no Orçamento Geral para adequar e atender as necessidades do mesmo, na execução 
das despesas. 

 
Art. 9º. Este Ato entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro de 

2026. 
 
 

Umuarama, 08 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Presidente 

 

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

Exercício:  2026

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 198.600,00    RECEITA PATRIMONIAL
 64.501.400,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 10.000,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
 850.000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Saúde  65.560.000,00

Transferencias PatronaisTrasnsferencias Patronais

Transferencias Financeiras Transferencias Financeiras

 65.560.000,00  65.560.000,00TOTAL TOTAL

www.elotech.com.br 09/10/2025  Página: 1

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

 2026Exercício:

Consórcio Intermunicipal de SaúdeUnidade: 01001

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S. Órgão: 01

10.000.0000.0.000. Saúde  580.100,00  64.596.600,00  65.560.000,00 383.300,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  7.100.400,00 0,00  7.100.400,00 0,00
10.122.0001.0.000. Apoio Administrativo  7.100.400,00 0,00  7.100.400,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  57.496.200,00 580.100,00  58.459.600,00 383.300,00
10.302.0002.0.000. Serviços de Saúde  57.496.200,00 580.100,00  58.076.300,00 0,00
10.302.0003.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  323.300,00 323.300,00
10.302.9999.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  60.000,00 60.000,00

 64.596.600,00  65.560.000,00 580.100,00  383.300,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

Exercício:  2026

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
10.000.0000. Saúde  65.560.000,00 65.454.000,00 106.000,00
10.122.0000. Administração Geral  9.800,00  7.090.600,00  7.100.400,00
10.122.0001. Apoio Administrativo  9.800,00  7.100.400,00 7.090.600,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  96.200,00  58.363.400,00  58.459.600,00
10.302.0002. Serviços de Saúde  31.900,00  58.076.300,00 58.044.400,00
10.302.0003. Encargos Especiais  4.300,00  323.300,00 319.000,00
10.302.9999. Reserva de Contingência  60.000,00  60.000,00 0,00

 65.454.000,00  65.560.000,00 106.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeira

 65.560.000,00Total Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 302/2025
SÚMULA: Designa servidora para exercer funções junto ao Setor de Comunicação Social e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1° - Designar à servidora ROBERTA LIMA SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo matricula nº77668 lotada na Manutenção das Atividades da Administração em 
Geral, junto à Secretária Municipal Administração, Finanças, Industria e Comercio, para atuar com 
a Comunicação Social desta Municipalidade, desempenhando atividades administrativas, de apoio 
e divulgação institucional.
Art. 2° - Ficam mantidos Inalterados os Vencimentos e demais Vantagens percebidos pela 
servidora em razão do cargo efetivo que ocupa.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 301/2025
Súmula: Dispõe sobre a designação de servidor para atuar no Cadastro Imobiliário, junto à Divisão 
de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1° - Designar o servidor JOCELINO ALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos matricula nº124, para exercer funções administrativas no Cadastro Imobiliário, junto à 
Divisão de Fazenda, Fiscalização e Cadastro Imobiliário.
Art. 2° - Ficam mantidos Inalterados os Vencimentos e demais Vantagens percebidos pelo servidor 
em razão do cargo efetivo que ocupa.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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ANEXO I - Prioridades e Metas

Objetivo:

Público Alvo:
Justificativa:

Ordinários Estadual Federal Geral

7.094.800,00 0,00 5.600,00 7.100.400,00

Atividade 2001:

Ordinários Estadual Federal
Realizar a manutenção das despesas de 

custeio, bem como adquirir e modernizar os 
equipamentos, mobiliários em geral e outros 

bens duráveis 

01/01/2026 31/12/2026
Promoção do 

Funcionamento do 
Consórcio

Municípios 
Consorciados 2026 Atendimento a 

20 Municípios 7.094.800,00 5.600,00 7.100.400,00

Objetivo:

Público Alvo:
Justificativa:

Ordinários Estadual Federal Geral

52.582.200,00 1.284.000,00 4.183.000,00 58.049.200,00

Projeto 1001:

Ordinários Estadual Federal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS – PLACIC

EXERCÍCIO DE 2026
PRIORIDADES E METAS

Programa: 0001 – APOIO ADMINISTRATIVO

Manutenção das atividades, de modo a promover o funcionamento do consórcio.

População dos municípios consorciados
Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Total do Programa

Manutenção das Atividades do Consórcio

Função:                     10 –  Saúde Subfunção: 122 – Administração Geral
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.001 - Manutenção das Atividades do Consórcio

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: 0002 – SERVIÇOS DE SAÚDE
Manutenção das atividades relativas ao atendimento aos municípios consorciados com agendamento de consultas e procedimentos, gerindo a correta execução 
dos serviços de saúde prestados pelo consórcio. 
População dos municípios consorciados
Manter o atendimento a população dos municípios consorciados.

Total do Programa

Ampliação e Reforma do Consórcio

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Projeto: 1.001 –  Ampliação e Reforma do Consórcio

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total

1ANEXO I - Prioridades e Metas

Dar prosseguimento a construção do novo 
prédio para o consórcio e reformar as 

instalações já existentes.
01/01/2026 31/12/2026 Edifício 1 2026 Atendimento a 

20 Municípios 250.100,00 220.000,00 110.000,00 580.100,00

Atividade 2002:

Ordinários Estadual Federal

Adquirir serviços nas diversas especialidades 
para ampliar o atendimento aos pacientes dos 

municípios consorciados.
01/01/2026 31/12/2026

Atendimento a 
população dos 20 

municípios
20 Municípios 2026 Atendimento a 

19 Municípios 47.152.300,00 3.220.000,00 50.372.300,00

,

Atividade 2003:

Ordinários Estadual Federal
Atendimento a população dos 19 municípios 
nas seguintes linhas de cuidado: Linha de 

Cuidado da Hipertensão; Linha de Cuidado da 
Diabetes; Linha de Cuidado da Pessoa Idosa; 

Linha de Cuidado da Saúde Mental.

01/01/2026 31/12/2026
Atendimento a 

população dos 20 
municípios

20 Municípios 2026 Atendimento a 
20 Municípios 55.000,00 1.284.000,00 1.339.000,00

Atividade 2004:

Ordinários Estadual Federal

Realizar tratamento e ações especializadas 
em odontologia e saúde bucal; adquirir, repor 

bens duráveis e não duráveis tais como 
equipamentos de odontologia, informática, 

mobiliário em geral e outros.

01/01/2026 31/12/2026
Atendimento a 

população dos 20 
municípios

20 Municípios 2026 Atendimento a 
20 Municípios 301.500,00 228.000,00 529.500,00

Atividade 2005:

Manutenção das Atividades de Saúde

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 – 

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.002 - Manutenção das Atividades de Saúde

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total

Manutenção do Convênio QaliCIS

Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.003 - Manutenção do Convênio QaliCIS

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total

Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO
Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.004 - Manutenção do Centro de Especialidades odontológicas – CEO

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total

Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS
Função:                     10 – Saúde Subfunção: 302 -  Saúde

2
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Ordinários Estadual Federal
Realizar ações especializadas à pessoas  com 

transtornos mentais através de 
acompanhamento clínico e reinserção dos 

usuários; adquirir, repor bens duráveis e não 
duráveis tais como equipamentos de 

informática, mobiliário em geral e outros.

01/01/2026 31/12/2026
Atendimento a 

população dos 20 
municípios

20 Municípios 2026 Atendimento a 
19 Municípios 566.000,00 124.400,00 625.000,00 1.315.400,00

Atividade 2006:

Ordinários Estadual Federal

Adquirir medicamentos e bens de consumo de 
forma centralizada com o objetivo de obter 

preços mais competitivos e baixar os custos 
de aquisição de cada município.

01/01/2026 31/12/2026 Unidade 20 Municípios 2026 Unidade 3.940.000,00 3.940.000,00

Objetivo:

Ordinários Estadual Federal Geral

317.300,00 1.000,00 5.000,00 323.300,00

Operação Especial 0001:

Ordinários Estadual Federal

Realizar despesas que não contribuem para 
manutenção das ações do consórcio e não 

geram contraprestação direta de bens e 
serviços.

01/01/2026 31/12/2026 Outros Produtos 1 2026 Global 317.300,00 1.000,00 5.000,00 323.300,00

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade: 2.005 - Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total

Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Função:                     10 – Saúde Subfunção:  302 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Atividade:  2.006 – Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .0003 – ENCARGOS ESPECIAIS

Alocar recursos destinados ao pagamento de títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações 
indenizatórias de pequeno valor e de outros encargos

Total do Programa

Encargos Especiais
Função:                     28 – Encargos Especiais Subfunção:  846 –  Outros Encargos Especiais
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 0.001 – Encargos  Especiais 

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total
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Objetivo:

Ordinários Estadual Federal Geral

60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

Operação Especial 999:

Ordinários Estadual Federal

Atender os passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, bem 
como a abertura de créditos adicionais.

01/01/2026 31/12/2026 Reserva 1 2026 Global 60.000,00 60.000,00

59.737.000,00 1.629.400,00 4.193.600,00 65.560.000,00

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

Programa: .9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos

Total do Programa

Reserva de Contingência
Função:                     99 – Reserva de Contingência Subfunção:  999 – Reserva de Contingência
Unidade Executora:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisa Amerios Operação Especial: 9.999 – Reserva de contingência

================================ FINAL DO PROGRAMA ======================================

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS

Ação Data Início Data fim Produto (Bem ou 
Serviço)

Unidade de 
Medida Ano Meta Física

Recursos
Total
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAísO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3696/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (trinta) de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 71.949,00 (setenta um mil 
novecentos e quarenta e nove reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3501 R$ 1.949,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 31027 R$ 50.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31027 R$ 20.000,00
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 52.442,35 (cinquenta 
e dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 7.800,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104 R$ 5.000,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 3.600,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 491 R$ 36.042,35
Art. 3º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, 
referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3501 Receita de Alienação de Ativos – SUPERAVIT R$ 1.949,00
31027 EMENDA PARLAM. INDIVIDUAL - PORT. 3608/2024 FNS R$ 70.000,00
Art. 4º. Como recursos para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte 
de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 16.400,00
491 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual - Atenção Básica R$ 36.042,35
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 9 de Outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
       Prefeito Municipal

CONsELHO MUNICIPAL DOs DIREITOs DA 
MULHER - CMDM EsPERANÇA NOVA – PR.
RESOLUÇÃO: 004/2025.
SÚMULA: Apreciação e aprovação de novas alterações no Plano 
Municipal dos Direitos da Mulher (quadriênio 2025/2028) de Esperança 
Nova PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº1.195/2023, posteriormente 
alterada pela Lei Municipal nº 1.242/2024 de sete de novembro de dois 
mil e vinte e quatro e considerando a reunião realizada no dia nove de 
outubro de 2025, às 09h00min na sala de reuniões do CRAS, situada 
na Rua: Arlindo Rocha Ribeiro nº. 155.
RESO
RESOLVE:
Art. I.  Aprovar as devidas alterações complementares com novas 
informações pertinentes, inseridas no Plano Municipal dos Direitos da 
Mulher (quadriênio 2025/2028) de Esperança Nova PR.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 09 outubro de 2025.
Andrea Mardegan Santana
Presidente do CMDM

CMDPI - CONsELHO MUNICIPAL 
DOs DIREITOs DA PEssOA IDOsA 

DE EsPERANÇA NOVA – PR
RESOLUÇÃO: 005/2025
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Plano Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa 2025/2028 de Esperança Nova PR.
O CMDPI - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Esperança Nova – PR, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Nº 418/09, de 23 de setembro de 2009 e considerando 
reunião realizada aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte 
e cinco, com início às 09h30min, na sala de reuniões do CRAS, situado 
na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
2025/2028 de Esperança Nova PR.
Art. III. Essa Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova - PR, 09 de outubro de 2025.
Maria Lúcia Medeiros Barbieri
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCO ALVEs
Estado do Paraná
AVISO DE CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 011/2025
INVERSÃO DE FASES
PROCESSO N° 120/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo 
com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma 
do Ginásio de Esportes Amarelão, no município de Francisco Alves, 
compreendendo: serviços preliminares; demolições e retiradas; 
divisórias; esquadrias madeira e vidros temperados; instalações 
hidrossanitários; revestimentos de pisos internos; revestimentos 
de paredes internas; pintura das paredes internas; piso quadra 
poliesportiva; instalações elétricas – prevenção de incêndio; prevenção 
contra incêndio e pânico; sistema de hidrantes – prevenção de incêndio; 
tubulação e conexões; corrimão em escadas e rampas; guarda-corpo 
metálico; limpeza da obra;   conforme projeto e memorial descritivo em 
anexo, através do CONTRATO DE REPASSE Nº 959752/2024/MESP/
CAIXA.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Até às 08:00 horas do dia 29/10/2025.
INICIO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO: às 09:00 horas do dia 
29/10/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 719.178,66 (setecentos e dezenove 
mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14133/21.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº 
(44) 3643-8000.
FRANCISCO ALVES/PR, 09 de outubro de 2025.
     ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICíPIO DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 261/2025
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato nº 703/2024, decorrente da Ata 
de Registro de Preços n° 437/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
153/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: NELSON PEREIRA DE SALES, CNPJ nº 05.288.665/0001-
66
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis (hortifrúti, carnes, lacticínios, pães e materiais para manuseio 
de alimentos diversos), visando atender as necessidades alimentares 
especiais a serem utilizados nas atividades do Abrigo Institucional 
CEACA (Centro de Atendimento a Criança e ao Adolescente), no 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 
no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, na 
Equipe Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, MULTIUSO 
e ESPAÇO FUNCIONAL, da Secretaria de Assistência Social deste 
município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 703/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 437/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de 
outubro de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de 
R$ 779.402,50 (setecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e dois 
reais e cinquenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 08 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 262/2025
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato nº 704/2024, decorrente da Ata 
de Registro de Preços n° 438/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
153/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LUCAS PAULINI BADUINO CNPJ nº 26.343.456/0001-48
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis (hortifrúti, carnes, lacticínios, pães e materiais para manuseio 
de alimentos diversos), visando atender as necessidades alimentares 
especiais a serem utilizados nas atividades do Abrigo Institucional 
CEACA (Centro de Atendimento a Criança e ao Adolescente), no 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 
no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, na 
Equipe Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, MULTIUSO 
e ESPAÇO FUNCIONAL, da Secretaria de Assistência Social deste 
município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 704/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 438/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de 
outubro de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de 
R$ 357.835,00 (trezentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e 
cinco reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 08 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 263/2025
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato nº 705/2024, decorrente da Ata 
de Registro de Preços n° 439/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
153/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA, CNPJ nº 
21.576.980/0001-45
Objeto do Contrato: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis (hortifrúti, carnes, lacticínios, pães e materiais para manuseio 
de alimentos diversos), visando atender as necessidades alimentares 
especiais a serem utilizados nas atividades do Abrigo Institucional 
CEACA (Centro de Atendimento a Criança e ao Adolescente), no 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 
no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, na 
Equipe Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, MULTIUSO 
e ESPAÇO FUNCIONAL, da Secretaria de Assistência Social deste 
município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 705/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 439/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de 
outubro de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de 
R$ 450.652,90 (quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e 
dois reais e noventa centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 08 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 264/2025
Extrato do Segundo Aditivo ao Contrato nº 771/2024, decorrente da Ata 
de Registro de Preços n° 493/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
161/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: JOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
10.787.595/0001-20
Objeto do Contrato: contratação de serviços de locação de estruturas, 
a saber, palcos, camarins, tendas, estandes, gerador e sistema de 
sonorização/iluminação, treliças, geradores de energia, banheiros 
químicos, contêineres, grades e fechamentos de contenção, cadeiras 
plásticas e outros, com inclusão de montagem, desmontagem e 
manutenção, os quais serão utilizados para o atendimento dos eventos 
e ações realizadas por esse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 771/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 493/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 29 de 
outubro de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de 
R$ 660.500,42 (seiscentos e sessenta mil, quinhentos reais e quarenta 
e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 08 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2025 

 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - SEDIADAS LOCALMENTE  

 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para o seguinte 
 
OBJETO: Contratação da empresa especializada para o fornecimento de fórmulas manipuladas, com 
entregas parceladas conforme a necessidade, destinadas ao atendimento das demandas do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S., conforme especificações, quantidades e 
estabelecidas no termo de Referência. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO: ATÉ R$ 27.503,00 (vinte sete mil, quinhentos e três reais).  

 
DATA MÁXIMA PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 
 
DIA: 15/10/2025 - ATÉ AS 17:00 HORAS 
 
LOCAL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: E-MAIL: licitacao@cisaamerios.com.br ou entregar na 
Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
Os interessados podem solicitar o Termo de Referência no: E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br, também disponível no site: www.cisaamerios.com.br, ou na 
Sede do CISA: Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, setor de Licitações. 

 
                                                                                  Umuarama, 09 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa 
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EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa 
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Decreto  nº 192/2025 de 07/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  424.000,00 

(quatrocentos  e  vinte  e  quatro  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.004.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
05.004.28.843.0006.0.018. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 30.000,00101 - 3.2.90.21.00.00 01000
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

4.000,00102 - 4.6.90.71.00.00 01000

05.004.28.846.0006.0.020. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 40.000,00104 - 3.3.90.47.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00290 - 3.3.90.39.00.00 01103

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00362 - 3.3.90.30.00.00 01103

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00684 - 3.3.90.30.00.00 1018

10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00685 - 3.3.90.30.00.00 1018

10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00740 - 3.3.90.30.00.00 1018

10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00497 - 3.3.90.39.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00741 - 3.3.90.30.00.00 1018

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00683 - 3.3.90.30.00.00 1018
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10.001.10.301.0015.2.184. MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00742 - 3.3.90.30.00.00 1018

Total Suplementação: 424.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 52.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1494 20.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

1018 300.000,00Receita: 1.7.1.9.57.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 
UNIÃO - PRINCIPAL

1000 52.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

424.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   07  de  outubro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209  
 

 
PORTARIA N.º 220/2025 

 
Constitui Comissão de Seleção Simplificada de 
Pessoal Temporário de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS), para contratação temporária de Professores e 
Monitores para atuar com o calendário escolar do 
ano letivo de 2026 e nomeia seus membros dando 
outras providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Criar Comissão Especial Organizadora para a 

realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para a contratação temporária de 
Professores e Monitores, para atuar com o calendário escolar do ano letivo de 2026. 

 
Art. 2° - Designa os seguintes servidores, para, sob a 

presidência do primeiro, comporem Comissão Especial Organizadora para a realização 
do Processo Seletivo Simplificado (PSS) criada no Art. 1°. 

 
LUIZA INES DE MENEZES MENDES 
ROZIANE APARECIDA DO COUTO PEREIRA DE ALMEIDA 
ELAINE SIMONICA ALARCON 

 
Art. 3° - Os servidores ora designados ficam dispensados 

de suas atividades normais nos dias de atividades da Comissão Especial Organizadora. 
 
 

 Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 Registre-se, publique-se. 
 

 
   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 09 de 

outubro de 2025. 
 
 
 

             ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
             Prefeito Municipal 
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2026 Versão: 1

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA 
AMERIOS 12 R.S
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
01.001.00.000.0000.0.000. Consórcio Intermunicipal de Saúde
01.001.10.000.0000.0.000. Saúde
01.001.10.122.0000.0.000. Administração Geral
01.001.10.122.0001.0.000. Apoio Administrativo

 7.100.400,00Manutenção das Atividades do Consórcio01.001.10.122.0001.2.001.
 6.740.300,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00
 2.530.200,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00
 2.530.200,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 1  100,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 2  1.880.000,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 3  100,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 4  650.000,00

 4.210.100,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 4.210.100,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.00 5  50.000,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 6  100,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 7  1.100.000,00
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.00 8  5.000,00
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

3.3.90.34.00.00 9  510.000,00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA3.3.90.35.00.00 10  10.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.00 11  10.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 12  6.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 13  3.400,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 14  5.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 15  600,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 16  2.300.000,00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

3.3.90.40.00.00 17  200.000,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.00 18  10.000,00
 360.100,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00
 360.100,00INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00
 360.100,00APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 19  100,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 20  360.000,00

01.001.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
01.001.10.302.0002.0.000. Serviços de Saúde

 580.100,00Ampliação e Reforma do Consórcio01.001.10.302.0002.1.001.
 50.000,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00
 50.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 50.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 21  50.000,00
 530.100,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00
 530.100,00INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00
 530.100,00APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 22  100,00
OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 23  200.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 24  110.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 25  220.000,00

 50.372.300,00Manutenção das Atividades de Saúde01.001.10.302.0002.2.002.
 50.372.300,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

 1.269.200,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00
 1.269.200,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 26  100,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 27  929.000,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 28  100,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 29  340.000,00

 49.103.100,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 49.103.100,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA3.3.90.32.00.00 30  420.000,00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA3.3.90.32.00.00 31  105.000,00
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OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

3.3.90.34.00.00 32  3.220.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 33  100,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 34  2.800.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 35  41.846.000,00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

3.3.90.40.00.00 36  712.000,00

 1.339.000,00Manutenção do Convênio QaliCIS01.001.10.302.0002.2.003.
 1.339.000,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00
 1.339.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 1.339.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 37  50.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 38  1.284.000,00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

3.3.90.40.00.00 39  5.000,00

 529.500,00Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO01.001.10.302.0002.2.004.
 518.500,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00
 391.500,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00
 391.500,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 40  25.000,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 41  110.000,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 42  175.000,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 43  6.500,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 44  25.000,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 45  50.000,00

 127.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 127.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00.00 46  10.000,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 47  50.000,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 48  1.000,00
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

3.3.90.34.00.00 49  50.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 50  15.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 51  1.000,00

 11.000,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00
 11.000,00INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00
 11.000,00APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 52  10.000,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 53  1.000,00

 1.315.400,00Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS01.001.10.302.0002.2.005.
 1.307.400,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

 686.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00
 686.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 54  120.000,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 55  400.000,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 56  40.000,00
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 57  126.000,00

 621.400,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 621.400,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 58  100.000,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 59  30.000,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00  17.400,00
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS3.3.90.31.00.00 60  40.000,00
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

3.3.90.34.00.00 61  50.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.00 62  91.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.00 63  1.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.00  72.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 64  80.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 65  60.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00  35.000,00

www.elotech.com.br09/10/2025Page 2 of 3

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2026 Versão: 1

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA 
AMERIOS 12 R.S
Estado do Paraná

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

3.3.90.40.00.00 66  30.000,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.00 67  15.000,00
 8.000,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00
 8.000,00INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00
 8.000,00APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 68  8.000,00
 3.940.000,00Central de Aquisição de Medicamentos e Bens de Consumo01.001.10.302.0002.2.006.

 3.940.000,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00
 3.940.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 3.940.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 69  3.940.000,00
01.001.10.302.0003.0.000. Encargos Especiais

 323.300,00Encargos Especiais01.001.10.302.0003.0.001.
 306.300,00DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00

 61.100,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00
 61.100,00APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00

SENTENÇAS JUDICIAIS3.1.90.91.00.00 70  100,00
SENTENÇAS JUDICIAIS3.1.90.91.00.00 71  50.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.1.90.94.00.00 72  10.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.1.90.94.00.00 73  1.000,00

 4.000,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA3.2.00.00.00.00
 4.000,00APLICAÇÕES DIRETAS3.2.90.00.00.00

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO3.2.90.21.00.00 74  4.000,00
 241.200,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00
 241.200,00APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.00 75  7.000,00
SENTENÇAS JUDICIAIS3.3.90.91.00.00 76  100,00
SENTENÇAS JUDICIAIS3.3.90.91.00.00 77  200.000,00
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES3.3.90.92.00.00 78  9.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 79  100,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 80  20.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 81  1.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 82  1.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 83  1.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 84  1.000,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00 85  1.000,00

 17.000,00DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00
 17.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA4.6.00.00.00.00
 17.000,00APLICAÇÕES DIRETAS4.6.90.00.00.00

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO4.6.90.71.00.00 86  17.000,00
01.001.10.302.9999.0.000. Reserva de Contingência

 60.000,00Reserva de Contingência01.001.10.302.9999.9.999.
 60.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.0.00.00.00.00
 60.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.00.00.00.00
 60.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.00.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.00.00 87  60.000,00

TOTAL:  65.560.000,00
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 2026Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  64.573.800,00
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  4.938.000,00
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.938.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 3.639.200,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.237.700,00
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  50.100,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  11.000,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  4.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  4.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  59.631.800,00
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  59.631.800,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  60.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.238.500,00
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E OUTRAS
 40.000,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 525.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
 3.830.000,00

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  10.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  174.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 48.536.100,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 947.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  32.000,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  200.100,00
3.3.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  9.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  25.100,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  926.200,00
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  909.200,00
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  909.200,00
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  530.100,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  379.100,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  17.000,00
4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  17.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  60.000,00
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985

Estado do Paraná
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R

Exercício:  2026

Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA AMERIOS 12ª R.S.
Consórcio Intermunicipal de Saúde  64.633.800,00  926.200,00  65.560.000,00

 64.573.800,00  926.200,00  65.560.000,00

Transferencias Patronais
Transferencias de Cotas Financeir

Total Geral  65.560.000,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2026

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  64.710.000,00RECEITAS CORRENTES

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  198.600,00RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  198.600,00VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  198.600,00JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  198.600,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  198.600,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos do Tesouro (Descentralizados)

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00.  6.000,00Rendimentos Recursos Ordinários Livres

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos Contratos de Rateio - Pessoal e Encargos Sociais

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00.  40.000,00Rendimentos Recursos Contratos de Rateio - Outras Despesas Correntes

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos Contratos de Rateio - Investimentos

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00.  3.000,00Rendimentos Recursos Centro de Especialidades odontológicas - CEO

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recursos Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00.  10.000,00Rendimentos Recursos Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial

1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00.  600,00Rendimentos Recursos  dos Implantes Dentários

1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00.  11.000,00Rendimentos Recursos Reforma e Ampliação do Consócio

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00.  25.000,00Rendimentos Recursos do Convênio QualiCIS

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00.  1.000,00Rendimentos Recursos do Rendimentos do Convênio 922523/2021

1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00.  20.000,00Rendimentos Recurso Convênio Estadual - Ampliação e Reforma do CISA

1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00.  2.000,00Rendimentos Programa CAPS - Repasse SESA

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  64.501.400,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.048.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.048.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.52.0.0.00.00.00.00.00.  4.048.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.7.1.9.52.0.1.00.00.00.00.00.  4.048.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.7.1.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  226.000,00Recursos Centro de Especialidades Odontológicas - CEO

1.7.1.9.52.0.1.02.00.00.00.00.  607.000,00Recursos Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

1.7.1.9.52.0.1.03.00.00.00.00.  3.215.000,00Recursos do SUS

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.382.400,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.382.400,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.9.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.382.400,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.7.2.9.50.0.1.00.00.00.00.00.  1.382.400,00TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.7.2.9.50.0.1.01.00.00.00.00.  1.260.000,00Recursos dos Convênio QualiCIS

1.7.2.9.50.0.1.02.00.00.00.00.  122.400,00PROGRAMA CAPS - Repasse SESA

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  59.071.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  59.071.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS

1.7.3.9.50.0.0.00.00.00.00.00.  59.001.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.7.3.9.50.0.1.00.00.00.00.00.  59.001.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.7.3.9.50.0.1.01.00.00.00.00.  7.964.000,00Contratos de Rateio Destinados a Pessoal e Encargos Sociais

1.7.3.9.50.0.1.01.01.00.00.00.  83.829,83Município de Alto Paraíso

1.7.3.9.50.0.1.01.02.00.00.00.  266.910,88Município de Alto Piquiri

1.7.3.9.50.0.1.01.03.00.00.00.  514.174,58Município de  Altônia

1.7.3.9.50.0.1.01.04.00.00.00.  551.748,28Município de Brasilândia do Sul

1.7.3.9.50.0.1.01.05.00.00.00.  122.740,04Município de Cafezal do Sul

1.7.3.9.50.0.1.01.06.00.00.00.  653.927,55Município de Cruzeiro do Oeste

1.7.3.9.50.0.1.01.07.00.00.00.  851.379,73Município de Douradina

1.7.3.9.50.0.1.01.08.00.00.00.  50.736,94Município de Esperança Nova

1.7.3.9.50.0.1.01.09.00.00.00.  592.704,71Município de Francisco Alves

1.7.3.9.50.0.1.01.10.00.00.00.  246.714,89Município de Icaraíma

1.7.3.9.50.0.1.01.11.00.00.00.  2.232.073,48Município de Iporã

1.7.3.9.50.0.1.01.12.00.00.00.  187.444,05Município de  Ivaté

1.7.3.9.50.0.1.01.13.00.00.00.  160.936,81Município de Maria Helena

1.7.3.9.50.0.1.01.14.00.00.00.  270.203,71Município de Mariluz
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1.7.3.9.50.0.1.01.15.00.00.00.  160.058,72Município de Nova Olímpia

1.7.3.9.50.0.1.01.16.00.00.00.  197.267,64Município de Perobal

1.7.3.9.50.0.1.01.17.00.00.00.  325.934,77Município de Pérola

1.7.3.9.50.0.1.01.18.00.00.00.  178.471,10Município de São Jorge do Patrocínio

1.7.3.9.50.0.1.01.19.00.00.00.  157.643,98Município de Tapira

1.7.3.9.50.0.1.01.20.00.00.00.  159.098,31Município de Xambrê

1.7.3.9.50.0.1.02.00.00.00.00.  51.037.000,00Contratos de Rateio Destinados a Outras Despesas Correntes

1.7.3.9.50.0.1.02.01.00.00.00.  1.327.144,48Município de Alto Paraíso

1.7.3.9.50.0.1.02.02.00.00.00.  4.355.029,91Município de Alto Piquiri

1.7.3.9.50.0.1.02.03.00.00.00.  4.426.305,75Município de  Altônia

1.7.3.9.50.0.1.02.04.00.00.00.  2.151.004,76Município de Brasilândia do Sul

1.7.3.9.50.0.1.02.05.00.00.00.  1.640.360,27Município de Cafezal do Sul

1.7.3.9.50.0.1.02.06.00.00.00.  4.639.667,58Município de Cruzeiro do Oeste

1.7.3.9.50.0.1.02.07.00.00.00.  3.521.019,80Município de Douradina

1.7.3.9.50.0.1.02.08.00.00.00.  1.016.569,59Município de Esperança Nova

1.7.3.9.50.0.1.02.09.00.00.00.  3.572.750,97Município de Francisco Alves

1.7.3.9.50.0.1.02.10.00.00.00.  2.281.285,02Município de Icaraíma

1.7.3.9.50.0.1.02.11.00.00.00.  2.982.537,29Município de Iporã

1.7.3.9.50.0.1.02.12.00.00.00.  2.247.337,34Município de  Ivaté

1.7.3.9.50.0.1.02.13.00.00.00.  2.382.643,91Município de Maria Helena

1.7.3.9.50.0.1.02.14.00.00.00.  2.257.005,87Município de Mariluz

1.7.3.9.50.0.1.02.15.00.00.00.  1.983.573,30Município de Nova Olímpia

1.7.3.9.50.0.1.02.16.00.00.00.  1.607.646,64Município de Perobal

1.7.3.9.50.0.1.02.17.00.00.00.  2.303.149,40Município de Pérola

1.7.3.9.50.0.1.02.18.00.00.00.  2.377.559,45Município de São Jorge do Patrocínio

1.7.3.9.50.0.1.02.19.00.00.00.  1.787.217,95Município de Tapira

1.7.3.9.50.0.1.02.20.00.00.00.  2.177.190,72Município de Xambrê

1.7.3.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  70.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS

1.7.3.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  70.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

1.7.3.9.99.0.1.01.00.00.00.00.  70.000,00IRRF - Imposto Sobre Renda Retido na Fonte

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00OUTRAS RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00.  10.000,00IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  850.000,00RECEITAS DE CAPITAL

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  850.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00.00.00.  100.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00.00.00.  100.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00.  100.000,00Ministério da Saúde - Ampliação e Reforma do Cisa

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRI

2.4.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  550.000,00TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

2.4.3.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  550.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS

2.4.3.9.50.0.0.00.00.00.00.00.  550.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

2.4.3.9.50.0.1.00.00.00.00.00.  550.000,00TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - PRINCIPAL

2.4.3.9.50.0.1.01.00.00.00.00.  550.000,00Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Investimentos

2.4.3.9.50.0.1.01.01.00.00.00.  9.718,89Município de Alto Paraíso
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2.4.3.9.50.0.1.01.02.00.00.00.  30.944,56Município de Alto Piquiri

2.4.3.9.50.0.1.01.03.00.00.00.  59.611,30Município de  Altônia

2.4.3.9.50.0.1.01.04.00.00.00.  11.796,28Município de Brasilândia do Sul

2.4.3.9.50.0.1.01.05.00.00.00.  14.229,98Município de Cafezal do Sul

2.4.3.9.50.0.1.01.06.00.00.00.  75.813,69Município de Cruzeiro do Oeste

2.4.3.9.50.0.1.01.07.00.00.00.  29.143,94Município de Douradina

2.4.3.9.50.0.1.01.08.00.00.00.  5.882,23Município de Esperança Nova

2.4.3.9.50.0.1.01.09.00.00.00.  25.819,48Município de Francisco Alves

2.4.3.9.50.0.1.01.10.00.00.00.  28.603,12Município de Icaraíma

2.4.3.9.50.0.1.01.11.00.00.00.  50.092,84Município de Iporã

2.4.3.9.50.0.1.01.12.00.00.00.  21.731,50Município de  Ivaté

2.4.3.9.50.0.1.01.13.00.00.00.  18.658,36Município de Maria Helena

2.4.3.9.50.0.1.01.14.00.00.00.  31.326,32Município de Mariluz

2.4.3.9.50.0.1.01.15.00.00.00.  18.556,55Município de Nova Olímpia

2.4.3.9.50.0.1.01.16.00.00.00.  22.870,41Município de Perobal

2.4.3.9.50.0.1.01.17.00.00.00.  37.787,55Município de Pérola

2.4.3.9.50.0.1.01.18.00.00.00.  20.691,21Município de São Jorge do Patrocínio

2.4.3.9.50.0.1.01.19.00.00.00.  18.276,60Município de Tapira

2.4.3.9.50.0.1.01.20.00.00.00.  18.445,19Município de Xambrê

Total:  65.560.000,00

RESUMO GERAL

  RECEITAS CORRENTES  64.710.000,00

    RECEITA PATRIMONIAL  198.600,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  64.501.400,00

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES  10.000,00

  RECEITAS DE CAPITAL  850.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  850.000,00

Transferencias Patronais

Transferencias de Cotas Financeiras
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

                   EXTRATO DE ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

1º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal 
Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula 
de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADO: AIRTON E RUDI TERRAPLANAGEM LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
54.581.176/0001-03. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente contrato encontra-se vigente, findando dia 28 de abril de 2026. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. A despesa decorrente do objeto deste Aditivo, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Red. 168       03.008.26.782.1121.1.013.4.4.90.51.00.00 – Fonte do recurso 1000 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originária, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  
4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 18, § 4°, e art. 22, do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 09/10/2025. 
 

 
EVERTON BARBIERI 
  Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025
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Decreto  nº 191/2025 de 07/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.798,75  (vinte 

mil  setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL 798,75739 - 3.3.90.14.00.00 31936

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00700 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Suplementação: 20.798,75

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.122.0002.2.192. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE GESTÃO ASSISTENCIAIS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 798,75123 - 4.4.90.52.00.00 31936

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00735 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Redução: 20.798,75

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   07  de  outubro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 134/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais para distribuição gratuita (kit de enxoval de 
bebê), destinados à concessão do benefício eventual por 
nascimento, conforme previsto na Lei Municipal nº 2.423/2025 que 
dispõe sobre o SUAS – Sistema Único de Assistência Social no 
âmbito do Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
23/10/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
23/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
23/10/2025. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 135/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
locação de arquibancada, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal De Turismo, Esporte E Cultura, desse município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
27/10/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
27/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
27/10/2025 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 09 de outubro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 082/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 094/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 079/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição e fornecimento da medicação cloridrato 
de metilfenidato para atendimento de pacientes com transtorno de déficit de atenção com 
hiperatividade (TDAH). 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 10.188,00 (dez mil, cento e oitenta e oito reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 07 de outubro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Andrea Leticia Grams 
Sócia Administradora  

Contratada 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 540/2025
Data: 09.10.2025
Ementa: designa gestoras escolares, para exercer a função de Diretora Escolar da rede municipal de 
ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando 
a Lei nº 1.965 de 11 de dezembro de 2015 e Lei nº 2.250 de 03 de outubro de 2022 e o memorando 
sob o nº 212/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica destituída a Sra. ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA, matrícula nº25194-01, 
do cargo de diretora da Escola Municipal Rural José de Alencar sendo seu último dia de trabalho na 
gestão escolar 30 de setembro de 2025.
Art. 2° Fica designada a Sra. ROSANGELA LAZARI DE FREITAS DALLA COSTA, matrícula nº 21571-
01, sendo Diretora da Escola Municipal Rural José de Alencar, a partir de 1º de outubro de 2025 até 
que se estabeleça um novo processo de escolha nesse estabelecimento.
Art. 3º Fica destituída a Sra. ROSIMERE BERNADETE CANELO GARCIA DA SILVA, matrícula nº 
18945-01 e matrícula nº 18945-03, do cargo de diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria Amélia Vieira Beffa, sendo seu último dia de trabalho na gestão escolar 30 de setembro de 2025.
Art. 4° Fica designada a Sra. SARA DE FATIMA VAROLO DOS SANTOS, matrícula nº 26506-02 e 
matrícula 26506-03, sendo Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amélia Vieira 
Beffa, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 5° Fica alterado parcialmente o disposto no Decreto nº 050/2024 de 16.02.2024, devido a vacância 
do cargo de Direção, da Escola Municipal Rural José de Alencar.
Art. 6° Fica alterado parcialmente o disposto no Decreto nº 408/2023 de 22.12.2023, devido a pedido 
de exoneração da gestora escolar do cargo de Direção do Centro Municipal de Educação Infantil Maria 
Amélia Vieira Beffa.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 085/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 091/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 076/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: SANTA CATARINA UTILITÁRIOS 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a de um veículo automotor novo, 0 km, sem uso 
anterior, na categoria de transporte de passageiro (tipo van), com acessibilidade para cadeirante, 
destinado ao transporte de pacientes no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Cidade 
Gaúcha/PR, conforme proposta de equipamento n.º 09178266000124007/2024, proveniente de 
recursos autorizados pelo Ministério de Saúde, na modalidade fundo a fundo, pela emenda 
parlamentar federal n.º 33320006. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ R$ 339.000,00 (trezentos e trinta e nove mil reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 09 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Lincoln Simões Habib 
Sócio Administrador  

Contratada 
 

 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 084/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 086/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 071/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: FELIPE & SILVA S/C LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa de empresa especializada 
na prestação de serviços de fisioterapia, para atendimentos no município de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 164.900,00 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 08 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Adriana Santoro Felipe da Silva 
Sócia Administradora  

Contratada 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto nº 172/2025 de 07/10/2025

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1256/2024 de
24/10/2024.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.

DEPARTAMENTO DE TURISMO09.001
09.001.23.695.0002.2.041 Manutenção do Turismo

492 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

94.000,00941

94.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:

Excesso de Arrecadação:
94.000,00Receita: 1.7.2.4.99.01.99.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E

DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL
-

94.000,00Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 07 de outubro de 2025.

 

DECRETO Nº 2391/2025, de 09 de Outubro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço 
Horizontal a Professora da Educação e dá outras providências 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o que estabelece os artigos 36,37 e 43 da Lei Municipal Nº 229 de 10 de fevereiro de 2015: 

 
DECRETA: 

Art. 1º A homologação do avanço Horizontal a professora abaixo relacionada, que cumpriu o interstício de vinte 
e quatro meses de efetivo exercício, face a avaliação que considera o desempenho e a qualificação 
profissional, conforme estabelecido no artigo 37 da Lei Municipal Nº 229, de 10 de fevereiro de 2015: 
 
 
Nº 

 
NOME 

 
MATRICULA 

 
CARGO AVANÇO A 

PARTIR DE 
CLASSE E 

REFERENCIA 
ATUAL 

CLASSE E 
REFERENCIA 

APÓS AVANÇO 

01 THAMY KELLI APARECIDA 
CAMILO 19461 PROFESSOR 08/10/2025 POS-C06 POS-C07 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos legais e financeiros a 
partir da data de início do avanço do servidor. 
 

 
Alto Piquiri, 09 de Outubro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 537/2025
Data: 08.10.2025
Ementa: homologa as avaliações das Servidoras Públicas Municipais para fins de progressão 
funcional decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 41/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 41/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 112/2025 de 
25.02.2025, e 113/2025 de 25.02.2025;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o 
memorando online sob o nº 150/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estáveis no serviço público deste 
Poder Executivo as Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná constantes do Anexo I e Anexo II deste Decreto.
Art. 2o Ficam concedido às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, constantes no Anexo I e Anexo II deste Decreto, progressão funcional decorrente 
de avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, 
conforme estipulado no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
  Art. 4º Fica revogado integralmente o Decreto nº 493/2025 de 08.09.2025.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de setembro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
 

2 
   

 
 

ANEXO I 
Ref. Decreto nº 537/2025 de 08.10.2025 

RELAÇÃO NOMINAL DAS SERVIDORAS APROVADAS– PROFESSORAS DE 20 HORAS 
 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
30336 01 ANDREIA ALVARES 12/09/2022 100 C1 C2 

26751 02 ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS 12/09/2022 100 C1 C2 
30335 01 ARIADNE SILVA FRANCISCO MAGALHAES 12/09/2022 98,8 C1 C2 
30334 01 CLAUDETE CANIVER DE MELO 12/09/2022 99,4 C1 C2 
30333 01 CRISTIANE DUTRA DA SILVA 12/09/2022 100 C1 C2 
30332 01 ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE 12/09/2022 99,4 C1 C2 
22497 02 FABIANA DE OLIVEIRA FREIRE 12/09/2022 99,4 C1 C2 
29899 03 KELI GIMENES PICOLI 12/09/2022 100 C1 C2 
29486 03 LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA 12/09/2022 99,4 C1 C2 
30330 01 MAGNA DA SILVA PEREIRA 12/09/2022 100 C1 C2 
29335 02 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALVES 12/09/2022 98,8 C1 C2 
30327 01 MARLENE LEITE TREVISAN 12/09/2022 99,4    C1    C2 
30326 01 PAMELA CLARO DA COSTA GRITE 12/09/2022 98,2 A1 A2 
30325 01 PAULA GABRIELLE GONÇALVES JOENCK 12/09/2022 87,2 C1 C2 
30323 01 TATIANE LOPES DA SILVA GASPARELLO 12/09/2022 100 C1 C2 
29076 02 VANIA CAPATTI 12/09/2022 100 C1 C2 
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ANEXO II 
Ref. Decreto nº 537/2025 de 08.10.2025 

RELAÇÃO NOMINAL DAS SERVIDORAS APROVADAS– PROFESSORAS DE 40 HORAS 
 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
27561 02 ADRIANA DE CARVALHO DIAS 12/09/2022 100 C1 C2 
21350 03 DAIANE GRACIELE MARTH KRAEMER MANESCO 12/09/2022 100 C1 C2 
29664 03 JUSARA ROSA MARTINS 12/09/2022 100 C1 C2 
29570 02 MAGDA VANIA DE SOUZA 12/09/2022  99,4    C1    C2 
28240 03 MARGARIDA HARUMI KASUGA 12/09/2022 99,6 C1 C2 
29106 02 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUBACK 12/09/2022 100 C1 C2 
30324 01 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT 12/09/2022 100 C1 C2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 538/2025
Data: 09.10.2025
Ementa: declara vago o cargo de Merendeira em razão do falecimento de 
ALESSANDRA ROCHA RODRIGUES HOLTMAN, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e considerando o memorando on-line sob o nº 3.660/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago o cargo de Merendeira, em razão de falecimento da 
servidora ALESSANDRA ROCHA RODRIGUES HOLTMAN, Matrícula Funcional nº 
25860-01, com eficácia retroativa a data de 06 de outubro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 06.10.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 
2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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Palácio das Araucárias | Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | Centro Cívico | 80530-915 | Curitiba | Paraná | Brasil. 

  

 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE USO PREJUDICIAL DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS  

 

O Município de Brasilândia do Sul neste ato representado pelo seu  Prefeito Alex Antônio 

Cavalcante, inscrito no CPF: 017.600.129-80, conjuntamente com a Secretaria Municipal de 

Assistência Social ou Saúde ou Política Sobre Drogas, neste ato representado pela Secretária 

de Saúde, Denise Rodrigues Cavalcante , inscrita no CPF: 026.047.919-51 com o objetivo de 

formalizar as responsabilidades e compromissos decorrentes da adesão ao Programa de 

Atenção às Pessoas em Situação de Uso Prejudicial de Álcool e Outras Drogas, voltado ao 

acolhimento residencial, transitório, voluntário e gratuito, destinado a pessoas maiores de 18 

anos em situação de uso prejudicial de álcool e outras drogas, estabelecido pela Lei Estadual 

nº 22.160/2024, e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.501/2025.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo tem por objeto a adesão ao Programa de Atenção às Pessoas em Situação 

de Uso Prejudicial de Álcool e Outras Drogas, para prestação de serviços de acolhimento 

residencial, de caráter transitório, com adesão e permanência voluntária.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A SEDEF se obriga a:  

I – Coordenar o Programa de Atenção às Pessoas em Situação de Uso prejudicial de Álcool e 

Outras Drogas;  

II – Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços;  

III – Fornecer todas as informações necessárias à boa execução do objeto;  

IV – Promover a operacionalização da gestão das vagas de acolhimento, conforme 

especificações previstas no Edital de Credenciamento;  

V – Intermediar a solicitação de acolhimento com a rede de instituição credenciada, 
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observada a disponibilidade de vagas;  

VI – Efetuar repasse financeiro mensal à CONTRATADA, correspondente ao valor de 

R$ 1.730,10 (um mil, setecentos e trinta reais e dez centavos) por vaga efetivamente ocupada, 

conforme previsto no Edital, condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira, bem 

como à comprovação da execução dos serviços . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

I – Receber as demandas de acolhimento e orientar a pessoa solicitante da vaga e seus 

familiares sobre o Programa e suas condicionalidades;  

II – Realizar a solicitação da vaga de acolhimento conforme Fluxo de Acolhimento descrito 

na cláusula quarta;  

III – Monitorar o acolhido durante o período de sua estadia na unidade de acolhimento;  

IV – Inserir o acolhido e seus familiares na rede municipal de acompanhamento das políticas 

públicas pertinentes, promovendo ações necessárias após o acolhimento;  

V – Acompanhar e apoiar a reinserção da pessoa na sociedade, bem como auxiliá-la no 

processo de retomada de sua autonomia.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FLUXO DE ACOLHIMENTO  

I – Caberá ao Prefeito definir, dentre as políticas existentes no município – saúde, assistência 

social ou sobre drogas, qual será a política responsável pela recepção inicial e solicitação de 

vagas das demandas de acolhimento;  

II – A equipe de saúde deverá realizar relatório de saúde (ANEXO II), seja pela rede pública 

ou particular, atestando que a pessoa interessada no acolhimento não apresenta 

comprometimentos biológicos ou psíquicos de natureza grave que demandem atenção 

médicohospitalar contínua ou de emergência;  

III – A equipe de saúde irá preencher e assinar o Relatório de Saúde (ANEXO II) por 

completo conforme especificações dos campos;  

IV – Quando a definição for a política de assistência social ou a política sobre drogas esta será 
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responsável por:  

a) Acolher a demanda e encaminhar a pessoa solicitante, munida do relatório de saúde (em 

branco) para atendimento e preenchimento do relatório pela equipe de saúde;  

b) Após preenchido o relatório de saúde (ANEXO II), a pessoa solicitante deverá devolvê-lo a 

política responsável;  

c) Após recebimento do relatório de saúde, a política responsável deverá encaminhar 

formalmente à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF, pelo 

endereço eletrônico institucional (cpps.caminhar@sedef.pr.gov.br), o pedido de vaga de 

acolhimento (Anexo I) em conjunto com o relatório de saúde (Anexo II); 

d) Por fim, a política responsável deverá comunicar a rede municipal de políticas públicas 

acerca da inserção de cada acolhido no Programa, garantindo a articulação necessária para o 

acompanhamento integral e contínuo dos atendimentos. 

V – Quando a política responsável definida for a de saúde:  

a) Esta será responsável por acolher a demanda e elaborar o relatório de saúde;  

b) Em seguida, deverá encaminhar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e 

Família – SEDEF, pelo endereço eletrônico institucional (cpps.caminhar@sedef.pr.gov.br), o 

pedido de vaga de acolhimento (Anexo I) e o relatório de saúde (Anexo II), sem necessidade 

de devolver a demanda às demais políticas;  

c) Por fim, deverá comunicar a rede municipal de políticas públicas acerca da inserção de 

cada acolhido no Programa, garantindo a articulação necessária para o acompanhamento 

integral e contínuo dos atendimentos;  

 

VI – A SEDEF, ao receber a solicitação, procederá à análise documental e à alocação da vaga 

disponível, observando os critérios estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 002/2025 e 

a disponibilidade orçamentária, comunicando a política responsável acerca da efetivação do 

acolhimento.  

Parágrafo único. O presente fluxo deverá ser observado por todos os partícipes e pelas 

instituições credenciadas, constituindo requisito obrigatório para o ingresso nos serviços de 

acolhimento custeados pela Administração Pública.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

O presente Termo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme legislação vigente.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

I – O presente Termo não gera direito automático à contratação, estando a efetiva contratação 

condicionada à conveniência e oportunidade da Administração;  

II – Os casos omissos serão resolvidos pela SEDEF, em conformidade com a legislação 

aplicável.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO  

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR para dirimir 

qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justas e de acordo, firmam o presente instrumento.  

 

 

 

                                                   Alex Antônio Cavalcante 

Prefeito do município de Brasilândia do Sul 

 

 

 

Denise Rodrigues Cavalcante 

Secretária Municipal de Saúde  

 

 

 
 

                              TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

        Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor dos fornecedores abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo agente de contratação, nomeado pela 
Portaria nº. 421/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº 57/2025, 
inexigibilidade de licitação nº 15/2025, que tem por objeto   Aquisição de 
gêneros alimentícios advindos da Agricultura Familiar e de empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações, visando atender as necessidades da alimentação 
escolar dos alunos matriculados nas unidades escolares das redes municipais de 
ensino. 
DOTAÇÃO:        

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
07001.12.361.1400.2.076. 339032 110 225 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL 
07001.12.361.1400.2.076. 339032 1000 226 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL 
07001.12.365.1400.2.077. 339032 110 247 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL 
07001.12.365.1400.2.077. 339032 1000 248 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL 

Valor total da licitação R$ 
206.145,00 

    

ANA CLAUDIA DOS SANTOS SILVA: 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
MANDIOCA descascada KG 600 6,24 3.744,00 
MANGA KG 500 9,23 4.615,00 
    8.359,00 

 
JOSIMAR DOS SANTOS:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Abacate Kg 300 5,12 1.536,00 
Beterraba Kg 150 4,53 679,50 
BROCÓLIS Kg 600 12,31 7.386,00 
Cenoura Kg 500 5,25 2.625,00 
Manjericão Mç 100 5,04 504,00 
Milho verde Kg 600 12,63 7.578,00 
Pepino Kg 300 6,22 1.866,00 
Repolho Kg 400 5,61 2.244,00 
Rucula Mç 200 5,14 1.028,00 
2.244,00    25.446,50 

 
CLOVIS SOARES DO NASCIMENTO 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ALMEIRÃO Mç 250 4,72 1.180,00 
Chuchu KG 200 9,08 1.816,00 
Mamão papaya KG 800 10,51 8.408,00 
    11.404,00 

 

 
 

LUCIANO DA SILVA MEDEIROS 
 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Berinjela KG 150 5,59 838,50 
Quiabo KG 400 10,11 4.044,00 
    4.882,50 

 
ANTONIO KROMINSKI: 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
LARANJA, KG KG 1.000 5,56 5.560,00 
Mamão formosa KG 800 13,30 10.640,00 
Melancia kg 800 4,69 3.752,00 
Mexerica Kg 800 5,14 4.112,00 
Tangerina, pokã Kg 1.000 6,10 6.100 
    30.164,00 

JOSÉ DOS SANTOS: 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Colorau KG 500 38,15 19,075,00 
Feijão, fradinho ou andu KG 100 13,21 1.321,00 
Limão taiti Kg 400 5,28 2.112,00 
    22.508,00 

 
NIVALDO FRANCISCO OLIVEIRA 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
MORANGO i natura KG 600 28,49 17.094,00 
    17.094,00 

JAIME APARECIDO  CARVALHO:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Abóbora Cabotiá Kg 300 4,15 1.145,00 
BANANA NANICA KG 1000 5,18 5.180,00 
Maracujá Kg 800 18,08 14.464,00 
    20.889,00 

CLEUZA SCATAMBURLO TOTOLI  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Abobrinha Kg 300 7,78 2.334,00 
Acerola Kg 800 23,66 18.928,00 
Alface Mç 700 4,66 3.262,00 
Batata doce Kg 100 4,32 432,00 
Erva cidreira MAÇO 100 5,59 559,00 
Cheiro verde Mç 150 3,64 546,00 
Couve Mç 500 5,21 2.605,00 
    28.666,00 

 

 
 

 
ROSILENE MATEUS TURCI :  
 

    

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

Banana maça  Kg 1.000 6,35 6.350,00 
Goiaba Kg 1.000 8,66 8.660,00 
Uva KG 1.000 17,68 17.680,00 
 
 

   32.690,00 

 
 
ANGELA CRISTOVALINA  
PERNIER DOS SANTOS 
 

    

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

VAGEM  Kg 200 20,070 4.014,00 
 
 

   4.014,00 

 
 
 TOTAL DA LICITAÇÃO:  
 
 R$ 206.117,00(duzentos e seis mil cento e dezessete reais) 
 
 
 
 

 
PEDRO MINORU INOUE 

                                                      Prefeito Municipal 

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 573/2025
Data: 08.10.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 3.578/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula /Contrato Nº Período aquisitivo Período de gozo
Ana Maria Macedo Professor 7161-01 e 7161-02 2012/2017 e 2014/2019 06/10/2025  a  05/01/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 06 de outubro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 577/2025
Data: 09.10.2025
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das 
parcerias entre a administração pública municipal e as organizações da 
sociedade civil, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com as Leis Federais nº 13.019/2014 
e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal nº 442/2016, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o 3560/2025 e a Ata 
07/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre 
a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade 
Civil, formalizadas por meio de Termo de Fomento e Termo de 
Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 
02 (dois) membros ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal 
da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante 
do Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do 
Chamamento, sendo os seguintes representantes:
I – Fernando Silva Vilhalva, matrícula nº 29818-2 inscrito no CPF nº 
XXX.049.661-XX;
II – Luciane dos Santos da Silva, matrícula nº 295161-1, inscrito no CPF 
sob nº XXX.230.009-XX;
III – Terezinha Augusta Beffa, inscrita no CPF sob nº XXX.935.249-XX, 
representando o Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta 
Portaria respeitará as competências expressas nas seguintes normas 
legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, arts. 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e 
suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e 
Avaliação de que trata esta Portaria é considerada de interesse público 
e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 578/2025
Data: 09.10.2025
Ementa: institui a comissão municipal de seleção destinada a processar 
e julgar chamamento público para a formalização de parcerias por meio 
de termos de colaboração e fomento entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com as Leis Federais nº 13.019/2014 e 
13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município, e com base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e, 
ainda, considerando o memorando nº 3.560/2025 e a Ata nº 07/2025 do 
Conselho Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão 
colegiado destinado a processar e julgar chamamento público para 
a formalização de parcerias por meio de Termos de Fomento entre a 
Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 02 (dois) membros 
ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração 
Pública Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho 
Municipal de Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento, 
sendo os seguintes representantes:
I – Lays Pereira Bastos, matrícula n° 30397, inscrito no CPF nº 
XXX.557.299-XX;
II – Valéria de Oliveira, matrícula n°27820-1 inscrito no CPF nº 
XXX.704.201-XX;
III – Maria Valdir da Silva, inscrito no CPF nº XXX.970.739-XX, 
representando o Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão 
de Seleção que venham manter relação jurídica com quaisquer das 
Organizações participantes do chamamento público.
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído, 
sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para 
exercer o julgamento das propostas apresentadas pelas Organizações 
da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta 
Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer 
maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 579/2025
Data: 09.10.2025
Ementa: transfere de lotação Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o nº 242/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o Servidor Público Municipal a seguir mencionado:
Nome / Cargo Matrícula nº Da Para A partir de
Alex Torrente Santos Reche/Auxiliar de Serviços Gerais 27472-0 Diretoria de Meio Ambiente - Efetivos Diretoria de Urbanismo - Efetivos 01/10/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de outubro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 580/2025
Data: 09.10.2025
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 526/2025, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as 
disposições da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições, e, 
considerando o memorando online sob o nº 952/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 526/2025, de 
10.09.2025, concernente as férias do Servidor Público Municipal LUIZ 
CARLOS ROJAS, matrícula 24473-01, referente ao período aquisitivo 
de 2023/2024, gozo de 13/10/2025 a 20/10/2025, cuja matéria foi 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 12.09.2025 
- Edição nº 3362 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 13413 de 
12.09.2025 – página B13– caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
526/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De icaRaiMa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 077/2025 – INEXIGIBILIDADE nº 020/2025.
Ref. Oficio nº 090/2025, pelo qual a agente de contratação, 
designada pelo Decreto n° 6.981/2024, solicita ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO, para repasse de Recursos Financeiros a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma, 
CNPJ n° 80.613.367/0001-10, valor total: R$ 53.725,06 (cinqüenta e 
três mil, setecentos e vinte e cinco reais e seis centavos) conforme 
toda documentação acostada aos autos físicos do processo, por 
inexigibilidade com base no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações.
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as 
informações contidas no processo, e parecer jurídico também acostado 
aos autos, o repasse tem por finalidade viabilizar a execução das ações 
previstas no projeto, voltadas à promoção e garantia dos direitos de 
crianças e adolescentes com deficiência atendidos pela entidade, 
sendo a APAE a única instituição local com atuação especializada 
e reconhecida no atendimento a esse público, sem fins lucrativos, 
com finalidade pública e cadastrada regularmente junto ao CMDCA, 
a contratação direta está amparada no art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações.
ADJUDICO a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de 
Icaraíma, o Repasse de saldo remanescente via Subvenção conforme 
Programa Estruturação do SUAS n° 410990620230001, Portaria 
MDS n° 886/2023, Resolução Municipal n° 10/2025, visando repasse 
financeiro para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE 
de Icaraíma.
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação com a 
melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que 
dispõem os princípios que regem a Administração Pública, bem como 
nas razões elencadas no procedimento de inexigibilidade n° 020/2025, 
processo n° 077/2025 com base nas razões expostas no presente 
processo.
ICARAIMA - PR, 09 de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
PREFEITO MUNICIPAL

pReFeituRa MunicipaL De icaRaiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº509/2025
DATA – 09/10/2025 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Altair Gomes por um período de 02 
dias, referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir de 22/10/25 a 23/10/25;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias 
de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De icaRaiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 089/2024
CONCORRÊNCIA N° 003/2024
Reajuste Econômico Financeiro
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 
810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR 
FABRIS, brasileiro, agente político, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, e CPF 
nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro 
lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA-
FILIAL, inscrita no CNPJ nº 06.129.907/0002-12, com sede à Rua Jose 
Pereira Barbosa, nº 2485, Parque Industrial III, CEP: 87.485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
seu representante legal o Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, casado, 
sócio-gerente, portador da cédula de identidade nº 6.925.696-1 SSP/
PR, inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento da empresa contratada; a 
apresentação de planilha revisada do Departamento de Engenharia; 
Parecer Jurídico deferindo o Reajuste Econômico Financeiro, bem 
como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de 
prestação de serviços acima mencionado que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA QUINTA - VALOR - Pela prestação dos serviços 
ora contratado, fica acrescido o valor de R$ 21.643,20 (vinte e um mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e vinte centavos), passando o valor 
total do contrato a ser de R$ 322.243,17 (trezentos e vinte e dois mil, 
duzentos e quarenta e três reais e dezessete centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
08 dias de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS-
Prefeito Municipal
RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA-FILIAL
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

pReFeituRa MunicipaL De icaRaiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 090/2024
CONCORRÊNCIA N° 004/2024
Reajuste Econômico Financeiro
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 
810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR 
FABRIS, brasileiro, agente político, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, e CPF 
nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro 
lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA-
FILIAL, inscrita no CNPJ nº 06.129.907/0002-12, com sede à Rua Jose 
Pereira Barbosa, nº 2485, Parque Industrial III, CEP: 87.485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
seu representante legal o Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, casado, 
sócio-gerente, portador da cédula de identidade nº 6.925.696-1 SSP/
PR, inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento da empresa contratada; a 
apresentação de planilha revisada do Departamento de Engenharia; 
Parecer Jurídico deferindo o Reajuste Econômico Financeiro, bem 
como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato 
de prestação de serviços acima mencionado que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - VALOR - Pela prestação dos 
serviços ora contratado, fica acrescido o valor de R$ 11.875,42 (onze 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), 
passando o valor total do contrato a ser de R$ 1.614.826,06 (hum 
milhão, seiscentos e quatorze mil, oitocentos e vinte e seis reais e seis 
centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 7.065/2024.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
08 dias de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS-
Prefeito Municipal
RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA-FILIAL
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

pReFeituRa MunicipaL De icaRaiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.538/2025
DATA: 10/10/2025
SÚMULA: Decreta Recesso
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Recesso em todo o Município de Icaraíma no 
dia 28 de outubro de 2025 em decorrência da comemoração alusiva ao 
dia do Servidor Público.
Art. 2º - Fica a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo 
suas funções normais e os Serviços Veterinários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias de outubro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De ipoRÃ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2024
SUPRESSÃO
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 
75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ROBERTO DA 
SILVA, residente e domiciliado a Rua Senador Souza Naves nº. 838 
nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG nº 5.313.053-4-SSP/PR  e CPF: 916.753.089-34 e de 
outro lado como CONTRATADA a Empresa LONGUINI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  03.716.753/0001-96 com sede 
à Rua Rodovia PR 323 Km 271/200m, 4300, Gleba nº. 04, Município 
de Cruzeiro do Oeste Paraná, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ 
LUIZ LONGUINI, inscrito no CPF sob nº 024.752.929-03, residente 
e domiciliado na Av. Rio Branco 300 Município de Cruzeiro do Oeste 
Paraná, Celebram o presente Termo Aditivo de Supressão ao Contrato 
nº. 142/2024, da Concorrência Eletrônica n° 010/2024 Processo 
122/2024, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Em razão da supressão dos serviços contratados relativos aos itens 
1.2.4, 1.2.5, 1.2.6, 1.2.7, 1.4.1 e 1.4.2 da Planilha de Serviços, o 
que corresponde ao valor de supressão de R$ 4.449,44 (quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), 
passando a Cláusula Segunda ser de R$ 169.050,56 (cento e sessenta 
e nove mil, cinquenta reais e cinquenta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas 
no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, 
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a 
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na 
presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 09 de Outubro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal.
LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA
Representante: ANDRÉ LUIZ LONGUINI
Testemunhas:
LEANDRO APARECIDO SABINO
RG Nº. 8.086.242-3-SSP/PR
RODRIGO WESLEY MONTORO
RG Nº. 12.623.230-6-SSP/PR

pReFeituRa MunicipaL De iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 030/2025
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando 
a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: aquisição de itens diversos e equipamentos para a Unidade Mista de 
Saúde- UMS para o Município de Ivaté-PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
VALOR MÁXIMO: R$ 574.738,04 (quinhentos e setenta e quatro mil setecentos e 
trinta e oito reais e quatro centavos).
PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência com lotes exclusivos..
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 22/10/2025 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 09 de outubro de 2025.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

pReFeituRa MunicipaL De ipoRÃ
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 028/2025
PROCESSO N° 164/2025
O Município de Iporã-PR, em conformidade com o art. 75, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração pretende 
realizar a dispensa de licitação para a Contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de gravação das 
sessões de licitação presenciais da Prefeitura Municipal, incluindo a 
disponibilização, em regime de comodato, de todos os equipamentos 
necessários (câmera, microfone e demais acessório).
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa.
As propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00h do dia 
14/10/2025, no e-mail: dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e no 
ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos 
de habilitação.
Iporã-PR, 09 de outubro de 2025.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

cÂMaRa MunicipaL De iVatÉ
Portaria nº 54, de 08 de outubro de 2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO.
LIONATO GENERALI, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n900/2025 � de 26 de junho de 2025.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder seis diárias e meia ao servidor Américo Fernando 
Lopes para custear despesas de sua viagem à Curitiba/PR no dia 12 
de outubro e retorno previsto para o dia 18 de outubro de 2025 para 
participar de curso denominado Modalidades de Licitação no período 
de 14 à 17 de outubro de 2025.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 8 dias do mês de outubro de 2025
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

cÂMaRa MunicipaL De iVatÉ
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA  DE LICITACÃO N° 003/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2025
OBJETO:  Contratação de empresa para  treinamento com os temas 
Modalidades Licitatórias, Concorrência, Leilão, Pregão e Mais.
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste  
processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo de Dispensa de 
Licitação n° 03/2025 quanto à contratação da Empresa UNYFLEX-UNYGOV 
GOVERNANCE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.930.096/0001-89,  no  valor  de  valor  total  R$  
2.800,00  (dois mil e oitocentos reais), referente ao objeto acima referido, com 
fundamento no artigo 75 da Lei n° 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de lvaté, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês     
de outubro de 2025.
Lionato Generali
  Presidente da Câmara

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
Estado do Paraná
DECRETO  RETIFICADOR N 2765/2025
Súmula: - Retifica o Decreto nº 2040/2021.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e
Considerando o APA - Apontamento Preliminar de Acompanhamento, emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Processo 229538/21,
RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 2º do Decreto 2040/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O valor do provento de pensão será de R$ 2.178,68 (dois mil, cento e setenta 
e oito reais e sessenta e oito centavos) conforme cálculo de proventos e distribuição 
de cotas.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Mariluz, Estado do Paraná, em 09 de Outubro de 2025.
Registre-se e publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO
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Contrato de Prestação de Serviços nº 115/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA  
Objeto:  para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas 
na especialidade de Pneumologia, exames e procedimentos na especialidade de Pneumologia, conforme  
encaminhamento do CISA, 
Valor: até R$ 410.800,00  (quatrocentos e dez mil reais e oitocentos reais) anuais.                                                                              
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 08 de outubro de 2025 
e término em 08 de outubro 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério 
da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 105/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  PRIMAZIA MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de bolsas coletoras e 
adjuvantes para pacientes ostomizados, para atender a demanda dos pacientes dos municípios consorciados, 
realizados, conforme especificações constantes do Edital de Pregão nº 004/2025 e seu termo de referência, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, cujos preços tenham sido registrados 
independentemente de transcrição. 
 
 

ITEM CÓD.     
ELOTECH QUANT. DESCRIÇÃO Marca Valor Unit. 

Registrado Valor Total 

  02 

 
 
 
 

8818 
 
 
 

 
1350 

  Bolsa  para  colo/ileostomia  convexa,  sistema de 1 
peça, transparente, recortável de 15-43 mm,   com   leve   
convexidade   para   estomas planos  ou  levemente  
retraídos,  com  dupla camada  de  proteção  e  segurança  
composta de  óxido  de  ferro  sintético, 
carboximetilcelulose    sódica    (CMC),    goma guar,   
pectina,   gelatina,   estireno-isopreno- estireno (SIS) e 
poliisobutileno (PIB), adesivo em formato oval, borda extra 
flexível, que se dobra em todas as direções, com cinco 
zonas flex,    que    asseguram    adesão constante, 
suporte de cinto na placa. Bolsa composta de tecido    
macio,    sem    tramas,    fortalecido, hidrofóbico,   
promovendo   secagem   rápida. Filtro    de    carvão    
integrado.    Fechamento integrado com velcro.  Previsão 
de tempo de duração  da  bolsa  na  pele  do paciente  
sem causar danos, de 5 a 6 dias. 

 
 

COLOPLAST 

 
 
R$ 38,00 

 
 

R$ 51.300,00 

 
 
 
 
  03 
 
 
 
 

 
 
 
 

      8819 
 

1350 
 

      Bolsa   para   colo/ileostomia   convexa   de   1 peça,  
transparente,  drenável,  recortável  de 10 – 43 mm. Base 
adesiva convexa profunda, em       formato       oval,       
composta       por carboximetilcelulose    sódica    (CMC),    
goma guar,   pectina,   gelatina,   estireno-isopreno- 
estireno     (SIS),     poliisobutileno     (PIB)     e borracha  
de  butila,  disposta  em  3  camadas sendo    2    camadas    
adesivas,    com    linhas flexíveis   integradas   e   1   
camada   de   filme elástico       superior.   Bolsa  de filmes 
multicamadas com  tecido macio e hidrofóbico  de  

 
 

COLOPLAST 

 
 
R$ 48,00 

 
 

R$ 64.800,00 

poliéster,  que  recobre  a  face posterior. Filtro de carbono 
ativado integrado circular  com  membrana  pré-filtro  e  
espuma de   poliuretano.   Fechamento   em   envelope 
com velcro. Suporte de cinto na própria base. 

 
 
 
 

04 
 
 
 
 

 
 
 
 

8821 1200 

Bolsa para colo/ileostomia convexa, sistema de 1 peça, 
transparente, drenável, recortável de 10 – 50 mm. Base adesiva 
com convexidade macia, composta por carboximetilcelulose 
sódica (CMC), goma guar, pectina, gelatina, estireno-isopreno 
estireno (SIS), polisobutileno (PIB) e borracha de butila, disposta 
em 3 camadas sendo 2 camadas adesivas, com linhas flexíveis 
integradas e 1 camada de filme elástico superior. Suporte de cinto 
na própria base. Bolsa de filme multicamadas com tecido macio e 
hidrofóbico de poliéster, que recobre a face posterior. Contendo 
filtro de carbono ativado integrado. Fechamento em envelope 
com velcro. 

COLOPLAST  R$ 44,50 R$ 53.400,00 

 
 
 
 

07 
 
 
 

 
 
 
 

       8818  
 
 
 

    450 

Bolsa  para  colo/ileostomia  convexa,  sistema de 1 peça, 
transparente, recortável de 15-43 mm,   com   leve   convexidade   
para   estomas planos  ou  levemente  retraídos,  com  dupla 
camada  de  proteção  e  segurança  composta de  óxido  de  ferro  
sintético, carboximetilcelulose    sódica    (CMC),    goma guar,   
pectina,   gelatina,   estireno-isopreno- estireno (SIS) e 
poliisobutileno (PIB), adesivo em formato oval, borda extra 
flexível, que se dobra em todas as direções, com cinco zonas flex,    
que    asseguram    adesão constante, suporte de cinto na placa. 
Bolsa composta de tecido    macio,    sem    tramas,    fortalecido, 
hidrofóbico,   promovendo   secagem   rápida. Filtro    de    
carvão    integrado.    Fechamento integrado com velcro.  
Previsão de tempo de duração  da  bolsa  na  pele  do paciente  
sem causar danos, de 5 a 6 dias. 

 
COLOPLAST 

 
 R$ 40,00 

 
R$ 18.000,00 

 
 
 
 

   08 
 
 
 
 

 
 
 
 

     8819 
450 

 Bolsa   para   colo/ileostomia   convexa   de   1 peça,  
transparente,  drenável,  recortável  de 10 – 43 mm. Base adesiva 
convexa profunda, em       formato       oval,       composta       por 
carboximetilcelulose    sódica    (CMC),    goma guar,   pectina,   
gelatina,   estireno-isopreno- estireno     (SIS),     poliisobutileno     
(PIB)     e borracha  de  butila,  disposta  em  3  camadas sendo    
2    camadas    adesivas,    com    linhas flexíveis   integradas   e   
1   camada   de   filme elástico       superior.   Bolsa  de filmes 
multicamadas com  tecido macio e hidrofóbico  de  poliéster,  
que  recobre  a  face posterior. Filtro de carbono ativado 
integrado circular  com  membrana  pré-filtro  e  espuma de   
poliuretano.   Fechamento   em   envelope com velcro. Suporte de 
cinto na própria base. 

COLOPLAST  R$ 48,00 R$ 21.600,00 

 
 
 
 

12 
 
 
 
 

 
 
 
 

8802 

2000 

 Bolsa para colostomia/ileostomia, sistema 1 peça, drenável 
composta por bolsa transparente, drenável, confeccionada em 
películas plásticas e revestimento externo macio  e  sem  tramas  
de  poliéster,  com  filtro antiodor incorporado e abertura de 
drenagem  com fechamento  tipo  envelope  e fecho em Velcro 
ou similar. Com barreira de resina    sintética    de    dupla    
camada    com formato oval, flexível, composta por pectina, 
gelatina,  carboximetilcelulose  sódica,  óxido de ferro sintético, 
goma guar, SIS e PIB, com película protetora de polipropileno 
siliconado com demarcação e recortável de 10 a 76 mm na  
posição  horizontal.  Com  bordas  externas adesivas de resina 
sintética, delgadas flexíveis e  possuindo   05  (cinco)  pontos  de 
extraflexibilidade. Previsão de permanecia na pele  humana  por  
no  mínimo  três  dias,  sem causar danos à pele. 

COLOPLAST R$ 23,00 R$ 46.000,00 

 
 
 

13 
 
 
 
 

 
 
 

       8803 

500 

Bolsa para colostomia/ileostomia, sistema 1 peça,  
drenável  composta  por  bolsa  opaca, drenável, 
confeccionada em películas plásticas e revestimento 
externo macio e sem tramas de poliéster, com   filtro   
antiodor incorporado  e  abertura  de  drenagem  com 
fechamento tipo envelope e fecho em Velcro ou  
similar.  Com  barreira  de  resina  sintética de dupla 
camada com formato oval, flexível, composta por 
pectina, gelatina, carboximetilcelulose  sódica,  óxido  
de  ferro sintético,  goma  guar,  SIS  e  PIB,  com  

 
COLOPLAST 

 
R$ 23,00 

 
R$ 11.500,00 

película protetora   de   polipropileno   siliconado   
com demarcação  e  recortável  de  10  a  76  mm  na 
posição   horizontal.   Com   bordas   externas adesivas 
de resina sintética, delgadas flexíveis e  possuindo  05  
(cinco) pontos de extraflexibilidade. Previsão de 
permanecia na pele  humana  por  no  mínimo  três  
dias,  sem causar danos à pele. 

 
 
 
 

   16 
 
 
 
 

 
 
 
 

8806 
500 

Bolsa para colo/ileostomia de 1 peça, transparente, drenável, 
recortável de 10 - 55mm. Bolsa de filme multicamadas com 
tecido macio e hidrofóbico de poliéster, que recobre a  face  
posterior.  Filtro  de  carbono  ativado integrado circular com 
membrana pré-filtro e  espuma   de   poliuretano.   Fechamento   
em envelope  com  velcro  e  fechamento  invisível com  fixação  
inferior.  Base  adesiva  plana  em formato            oval,            
composta            por carboximetilcelulose    sódica    (CMC),    
goma guar,   pectina,   gelatina,   estireno-isopreno- estireno     
(SIS),     poliisobutileno     (PIB)     e borracha  de  butila,  
disposta  em  3  camadas sendo  2  camadas  adesivas  e  1  
camada  de filme elástico superior. 

COLOPLAST R$27,00 R$13.500,00 

 
 
 
 

17 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

8807 
500 

Bolsa  para  colo/ileostomia  sistema  drenável de  1  peça,  placa  
plana  recortável  de  10- 100mm, bolsa opaca, com janela de 
inspeção para  visualização  do  estoma.  Bolsa  de  filme 
multicamadas com tecido macio e hidrofóbico  de  poliéster,  que  
recobre  a  face frontal  e  posterior.  Filtro  de  carvão  ativado 
integrado circular com membrana pré-filtro e espuma   de   
poliuretano.   Fechamento   em envelope  com  velcro  e  
fechamento  invisível com fixação superior e inferior. Base 
adesiva plana    em    formato    oval,    composta por 
carboximetilcelulose    sódica    (CMC),    goma guar,   pectina,   
gelatina,   estireno-isopreno- estireno     (SIS),     poliisobutileno     
(PIB)     e borracha  de  butila,  disposta  em  3  camadas sendo  2  
camadas  adesivas  e  1  camada  de filme elástico superior. 

COLOPLAST R$39,00 R$ 19.500,00 

 
 

19 
 
 
 
 
 
 

 
 

8811 
 
 

500 

Bolsa  para  urostomia,  sistema  de  1  peça, transparente,   
recortável   de   10   a   55   mm. Resina  com  bordas  biseladas,  
composta  de carboximetilcelulose sódica, gelatina, pectina, 
agente   suavizante   antioxidante.   Bolsa   com face    posterior 
em poliéster    não    tecido. Sistema   de   fechamento   drenável   
(aberta), com   uma   válvula   composta   de   etil   vinil acetato  
(EVA).   Previsão  de  4  a  5  dias  de permanência  da  bolsa  na  
pele  do  paciente sem causar danos. 

 
 
 COLOPLAST 

 
 
R$ 25,00 

 
 

R$12.500,00 

 
 
 
 

20 
 
 
 
 

 
 
 
 

      8812 
  200 

Bolsa  para  urostomia,  sistema  de  1  peça, transparente,   
recortável   de   10   –   76   mm, base plana com dupla camada 
de proteção e segurança    composta    de    óxido    de    ferro 
sintético,  carboximetilcelulose  sódica  (CMC), goma    guar,    
pectina,    gelatina, estireno- isopreno-estireno (SIS) e 
poliisobutileno (PIB), adesivo  em  formato  oval,  borda  flexível  
que se  dobra  em  todas  as  direções,  com  cinco zonas      flex,      
que      asseguram      adesão. Fechamento  integrado  com    
fechamento  de saída   e   válvula   anti refluxo,   presença   de 
multicâmaras  que  redistribui  a  urina  dentro da  bolsa  evitando  
seu  abaulamento  e  maior discrição.    Previsão    de    4    a    5    
dias    de permanência  da  bolsa  na  pele  do  paciente sem 
causar danos. 

COLOPLAST R$28,00 R$5.600,00 

 
 
 
 

 21 
 
 
 
 

 
 
 
 

     8813 150 

Bolsa      para      urostomia      de      1      peça, transparente, 
placa plana recortável de 10 - 45  mm.  Bolsa  de  filme  
multicamadas  com tecido macio e hidrofóbico de poliéster,   que 
recobre     a     face     posterior,     válvula     de drenagem     e     
sistema     multicâmaras     e  antirrefluxo    para    melhor    
distribuição    da urina.  Base  adesiva  plana  em  formato  oval, 
composta   por   carboximetilcelulose   sódica (CMC),     goma     
guar,     pectina,     gelatina, estireno-isopreno-estireno (SIS), 
poliisobutileno   (PIB)   e   borracha   de   butila, disposta  em  3  
camadas  sendo  2  camadas adesivas    e    1    camada    de    
filme    elástico superior. 

COLOPLAST R$ 30,00 R$ 4.500,00 

 
23 
 

 
 

 
      8820 

 
   1400 

Bolsa   para   colo/   ileostomia   de   1   peça, convexa,    
recortável    de    10    –    43    mm convexidade   leve,   
transparente,   drenável. Bolsa   de   filme   multicamadas   com   
tecido macio e hidrofóbico de poliéster, que recobre a  face  
posterior.  Filtro  de  carbono  ativado  integrado circular com 
membrana pré-filtro e espuma   de   poliuretano.   Fechamento   
em envelope  com  velcro  e  fechamento  invisível com    fixação    
inferior.    Base    adesiva    com convexidade      leve,      em      
formato      oval, composta   por   carboximetilcelulose sódica 
(CMC),     goma     guar,     pectina,     gelatina, estireno-
isopreno-estireno  (SIS), poliisobutileno   (PIB)   e   borracha   de   
butila, disposta  em  3  camadas  sendo  2  camadas adesivas,  
com  linhas  flexíveis  integradas  e  1 camada de filme elástico 
superior. Suporte  de cinto na própria base. 

 
COLOPLAST 

 
  R$40,00 

 
R$56.000,00 

 
 
 
 

  32 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
     8839 

100 

CONJUNTO FORMADO POR Placa base plana para 
colostomia/    ileostomia,    sistema    2 peças,  com  flanges  de:  
40  mm  recortável, composta  de  resina  sintética  com  gelatina, 
pectina,   carboximetilcelulose   sódica,   óxido de  ferro  
sintético,  borracha  de  butila, SIS  e PIB,  sem  adesivo  
microporoso,  de  formato oval de duas camadas de segurança 
para alta resistência   a   erosão,   borda   fina   de   alta fixação    
e    flexibilidades,    que    garante    a flexibilidade em  todas as 
direções, possibilitando  que  o  adesivo  se adapte aos 
movimentos do corpo. Previsão de 5 a 7 dias de permanência da 
bolsa na pele do paciente sem  causar  danos;  +  Bolsa  de  
colostomia/ ileostomia,    para    sistema    de    2    peças, 
drenável,     transparente,     revestidas     com material macio, 
feito de poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a 
placa sem necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  
um  click  audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  
bolsa  contra  odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   
fechamento envelope   velcro. Com   flange de:   40   mm. 
Previsão  de  5  dias  de  permanência  da  bolsa na pele do 
paciente sem causar danos. 

COLOPLAST  R$ 50,00 R$ 5.000,00 
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     8840 

 
100 

CONJUNTO FORMADO POR Placa base plana para 
colostomia/ileostomia,    sistema    2 peças,  com  flanges  de:  50  
mm  recortável, composta  de  resina  sintética  com  gelatina, 
pectina,   carboximetilcelulose   sódica,   óxido de  ferro  
sintético,  borracha  de  butila,  SIS  e PIB,  sem  adesivo  
microporoso,  de  formato oval de duas camadas de segurança 
para alta resistência a erosão,   borda   fina   de   alta fixação    e    
flexibilidades,    que    garante    a flexibilidade      em      todas      
as      direções, possibilitando  que  o  adesivo  se  adapte  aos 
movimentos do corpo. Previsão de 5 a 7 dias de permanência da 
bolsa na pele do paciente sem  causar  danos;  +  Bolsa  de  
colostomia/ ileostomia,    para    sistema    de    2    peças, 
drenável,     transparente,     revestidas     com material macio, 
feito de poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a 
placa sem necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  
um  click  audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  
bolsa  contra  odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   
fechamento envelope   velcro.   Com   flange de:   50   mm. 
Previsão  de  5  dias  de  permanência  da  bolsa na pele do 
paciente sem causar danos. 

 
 

COLOPLAST 

 
 
R$ 50,00 

 
 

R$ 5.000,00 
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     8841 100 

CONJUNTO FORMADO POR Placa base plana para 
colostomia/ileostomia, sistema    2 peças,  com  flanges  de:  60  
mm  recortável, composta  de  resina  sintética  com  gelatina, 
pectina,   carboximetilcelulose   sódica,   óxido de  ferro  
sintético,  borracha  de  butila,  SIS  e PIB,  sem  adesivo  
microporoso,  de  formato oval de duas camadas de segurança 
para alta resistência   a   erosão,   borda   fina   de   alta fixação    
e    flexibilidades,    que    garante    a flexibilidade      em      
todas      as      direções, possibilitando  que  o  adesivo  se  adapte  
aos movimentos do corpo. Previsão de 5 a 7 dias de permanência 
da bolsa na pele do paciente sem  causar  danos;  +  Bolsa  de  
colostomia/ ileostomia,    para    sistema    de    2    peças, 
drenável,     transparente,     revestidas     com material macio, 
feito de poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a 

COLOPLAST   R$ 50,00 R$ 5.000,00 

placa sem necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  
um  click  audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  
bolsa  contra  odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   
fechamento envelope   velcro. Com   flange   de:   60   mm. 
Previsão  de  5  dias  de  permanência  da  bolsa na pele do 
paciente sem causar danos. 

 
 
 
 

35 
 
 
 
 

 
 
 
 

     8842 

 
 
 
 

    100 

CONJUNTO FORMADO POR Placa base plana para 
colostomia/ileostomia,    sistema    2 peças,  com  flanges  de:  70  
mm  recortável, composta  de  resina  sintética  com  gelatina, 
pectina,   carboximetilcelulose   sódica,   óxido de  ferro  
sintético,  borracha  de  butila,  SIS e PIB,  sem  adesivo  
microporoso,  de  formato oval de duas camadas de segurança 
para alta resistência   a   erosão,   borda   fina   de   alta fixação    
e    flexibilidades,    que    garante    a flexibilidade      em      
todas      as      direções, possibilitando  que  o  adesivo  se adapte  
aos movimentos do corpo. Previsão de 5 a 7 dias de permanência 
da bolsa na pele do paciente sem  causar  danos;  +  Bolsa  de  
colostomia/ ileostomia,    para    sistema    de    2    peças, 
drenável,     transparente,     revestidas     com material macio, 
feito de poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a 
placa sem necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  
um  click  audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  
bolsa  contra  odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   
fechamento envelope   velcro. Com   flange   de:   70   mm. 
Previsão de 5  dias  de permanência  da  bolsa na pele do paciente 
sem causar danos. 

 
 
 
COLOPLAST 

 
 
 
  R$ 52,00 

 
 
 

R$ 5.200,00 
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     8843 

 
400 

CONJUNTO   FORMADO   POR:   Placa    Base adesiva      
PLANA      para      colostomia/ ileostomia, em formato oval, 
com acople de  40/  50/  60  ou  70  mm,  recortável  de 10-35/    
10-45/    10-55    ou    10-65    mm, composta por 
carboximetilcelulose sódica (CMC),    goma guar,    pectina,    
gelatina, estireno-isopreno-estireno(SIS), poliisobutileno (PIB) e 
borracha de butila, disposta em 3 camadas sendo 2 camadas 
adesivas  e  1  camada  de  filme  elástico superior,  flange  
flexível  para  acople  da bolsa, suporte de cinto na própria base; 
+ Bolsa coletora para colo/ileostomia sistema de 2 peças com 
acople de 40/ 50/ 60 ou 70 mm,   transparente,   drenável,   
composta   de filme   multi-camadas   com   tecido   macio   e 
hidrofóbico  de  poliéster,  que  recobre  a  face posterior. Filtro 
de carbono ativado integrado circular  com  membrana  pré-filtro  
e  espuma de   poliuretano.   Fechamento   em   envelope com    
velcro    e    fechamento    invisível    com fixação  inferior.  
Sistema  de  acople  audível por  um  click  com  botão  de  
travamento,  aro de ajuste que permite o  reposicionamento da 
bolsa no abdômen. 

COLOPLAST  R$ 50,00 R$ 20.000,00 
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8846 

 
100 

 CONJUNTO FORMADO POR Placa base plana para  urostomia  
para  sistema  2  peças,  com flanges  de:  40  mm  recortável,  
composta  de resina sintética  com gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose  sódica,  óxido  de  ferro sintético,  borracha  
de  butila,  SIS  e  PIB,  sem adesivo   microporoso,   de   formato   
oval   de duas    camadas    de    segurança    para    alta 
resistência   a   erosão,   borda   fina   de   alta fixação    e    
flexibilidades,    que    garante    a flexibilidade      em      todas      
as      direções, possibilitando  que  o  adesivo  se  adapte  aos 
movimentos do corpo. Previsão de 5 a 7 dias de permanência da 
bolsa na pele do paciente sem causar danos; + Bolsa de 
urostomia para sistema  de  2  peças,  drenável,  transparente, 
revestidas   com   material   macio,   feito   de poliéster não 
tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe     a     placa     sem     
necessidade  de pressionar o abdome e que produz um “click” 
audível.  Com  válvula  anti  retorno  e  flanges de:    40    mm.  
Previsão    de    5    dias    de permanência  da  bolsa  na  pele  do  
paciente sem causar danos. 

 
COLOPLAST 

 
R$ 52,00 

 
R$5.200,00 

 
 
 
 

 40 

 
 
 
 
 

      100 

CONJUNTO FORMADO POR Placa base plana para  urostomia  
para  sistema  2  peças,  com flanges  de:  50  mm  recortável,  
composta  de resina     sintética     com     gelatina,     pectina, 
carboximetilcelulose  sódica,  óxido  de  ferro sintético,  borracha  
de  butila,  SIS  e  PIB,  sem adesivo   microporoso,   de   formato   

COLOPLAST R$52,00 R$5.200,00 

 
 
 
 

 8847 oval   de duas    camadas    de    segurança    para    alta 
resistência   a   erosão,   borda   fina   de   alta fixação    e    
flexibilidades,    que    garante    a flexibilidade   em  todas   as    
direções, possibilitando  que  o  adesivo  se  adapte  aos 
movimentos do corpo. Previsão de 5 a 7 dias de permanência da 
bolsa na pele do paciente sem causar danos; + Bolsa de 
urostomia para sistema  de  2  peças,  drenável,  transparente, 
revestidas   com   material   macio,   feito   de poliéster não 
tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe     a     placa     sem     
necessidade     de pressionar o abdome e que produz um “click” 
audível.  Com  válvula  anti  retorno  e  flanges de:    50    mm.        
Previsão    de    5    dias    de permanência  da  bolsa  na  pele  do  
paciente sem causar danos. 
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     8848 

100 

CONJUNTO FORMADO POR Placa base plana para  urostomia  
para  sistema  2  peças,  com flanges  de:  60  mm  recortável,  
composta  de resina     sintética     com     gelatina,     pectina, 
carboximetilcelulose  sódica,  óxido  de  ferro sintético,  borracha  
de  butila,  SIS  e  PIB,  sem adesivo   microporoso,   de   formato   
oval   de duas    camadas    de    segurança    para    alta 
resistência   a   erosão,   borda   fina   de   alta fixação    e    
flexibilidades,    que    garante    a flexibilidade      em      todas      
as      direções, possibilitando  que  o  adesivo  se  adapte  aos 
movimentos do corpo. Previsão de 5 a 7 dias de permanência da 
bolsa na pele do paciente sem causar danos; + Bolsa de 
urostomia para sistema  de  2  peças,  drenável,  transparente, 
revestidas   com   material   macio,   feito   de poliéster não 
tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe  a  placa  sem   
necessidade  de pressionar o abdome e que produz um “click” 
audível.  Com  válvula  anti  retorno  e  flanges de:    60    mm.        
Previsão    de    5    dias    de permanência  da  bolsa  na  pele  do  
paciente sem causar danos. 

COLOPLAST R$52,00 R$ 5.200,00 
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      8849 
400 

CONJUNTO    FORMADO    POR:    Placa    Base  adesiva    
plana    para    urostomia,    em formato  oval,  com  acople  de  
40/  50  ou mm,  recortável  de  10-35/  10-45  ou  10- 55mm, 
composta por carboximetilcelulose  sódica  (CMC),  goma guar, 
pectina, gelatina, estireno-isopreno- estireno    (SIS),    
poliisobutileno    (PIB)    e borracha    de    butila,    disposta    
em    3 camadas  sendo  2  camadas  adesivas  e  1 camada de 
filme elástico superior, flange flexível  para  acople  da  bolsa,  
suporte  de cinto   na   própria   base;   +   Bolsa  para urostomia 
sistema de 2 peças com acople de 40/  50  ou  60  mm,  
transparente,  composta por filme multi-camadas com tecido 
macio e hidrofóbico  de  poliéster,  que  recobre  a  face posterior,   
válvula   de   drenagem   e   sistema multicâmaras    e    
antirrefluxo.  Sistema de acople  audível  por  um  click  com  
botão  de travamento,   aro   de   ajuste   que   permite   o 
reposicionamento  da  bolsa  no  abdômen  em formato ondulado. 

COLOPLAST R$ 52,00 R$ 20.800,00 
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8853 

100 

CONJUNTO    FORMADO    POR:  Placa base  CONVEXA    
para    Colostomia/    Ileostomia, sistema  2  peças,  com  flange  
de  40  mm,  de resina  sintética,  sem  adesivo  microporoso, 
recortável.    Bordas    duplamente    biseladas, resina       
composta       por       no    mínimo: Carboximetilcelulose  sódica, 
gelatina, pectina,   agente   suavizante,   antioxidante   e resina  
de  hidrocarbono  (atóxica),com  dupla camada,  com  haste  para  
cinto  na  própria placa     base.     E     Bolsa     de     colostomia/ 
ileostomia,    para    sistema    de    2    peças, drenável,     
transparente,     revestidas     com material macio, feito de 
poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a placa sem 
necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  um  click  
audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  bolsa  contra 
odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   fechamento 
envelope   velcro.   Com   flange   de   40   mm. Previsão de 
permanência na pele humana de 5 a 7 dias, sem causar danos na 
pele. 

COLOPLAST R$52,00 R$ 5.200,00 
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CONJUNTO    FORMADO    POR:    Placa    base  CONVEXA    
para    Colostomia/    Ileostomia, sistema  2  peças,  com  flange  
de  50  mm,  de resina  sintética,  sem  adesivo  microporoso, 
recortável.    Bordas    duplamente    biseladas, resina       

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

8854      100 composta       por       no mínimo: Carboximetilcelulose        
sódica,        gelatina, pectina,   agente   suavizante,   antioxidante   
e resina  de  hidrocarbono  (atóxica),com  dupla camada,  com  
haste  para  cinto  na  própria placa     base.     E     Bolsa     de     
colostomia/ ileostomia,    para    sistema de    2 peças, drenável,     
transparente,     revestidas     com material macio, feito de 
poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a placa sem 
necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  um  click  
audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  bolsa contra  
odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   fechamento 
envelope   velcro.   Com   flange   de   50   mm. Previsão de 
permanência na pele humana de 5 a 7 dias, sem causar danos na 
pele. 

 COLOPLAST  R$ 52,00  R$ 5.200,00 
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    8855 

100 

CONJUNTO    FORMADO    POR:    Placa    base  CONVEXA    
para    Colostomia/    Ileostomia, sistema  2  peças,  com  flange  
de  60  mm,  de resina  sintética,  sem  adesivo  microporoso, 
recortável.    Bordas    duplamente    biseladas, resina       
composta       por       no mínimo: Carboximetilcelulose        
sódica,        gelatina, pectina,   agente   suavizante,   antioxidante   
e resina  de  hidrocarbono  (atóxica),com  dupla camada,  com  
haste  para  cinto  na  própria placa     base.     E     Bolsa     de     
colostomia/ ileostomia,    para    sistema  de    2  peças, drenável,     
transparente,     revestidas     com material macio, feito de 
poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a placa sem 
necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  um  click  
audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  bolsa contra  
odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   fechamento 
envelope   velcro.   Com   flange   de   60   mm. Previsão de 
permanência na pele humana de 5 a 7 dias, sem causar danos na 
pele. 

COLOPLAST R$ 52,00 R$ 5.200,00 
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       8856 

 

100 

CONJUNTO    FORMADO    POR:    Placa    base CONVEXA    
para    Colostomia/    Ileostomia, sistema  2  peças,  com  flange  
de  70  mm,  de resina  sintética,  sem  adesivo  microporoso, 
recortável.    Bordas    duplamente    biseladas, resina       
composta       por       no mínimo: Carboximetilcelulose        
sódica,        gelatina, pectina,   agente   suavizante,   antioxidante   
e resina  de  hidrocarbono  (atóxica),com  dupla camada,  com  
haste  para  cinto  na  própria placa     base.     E     Bolsa     de     
colostomia/ ileostomia,    para    sistema de    2  peças, drenável,     
transparente,     revestidas     com material macio, feito de 
poliéster não tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe a placa sem 
necessidade  de  pressionar  o  abdome  e  que produz  um  click  
audível,  e  filtro  de  carvão ativado  integrado  a  bolsa contra  
odores  e excesso   de   gases,   sistema   de   fechamento 
envelope   velcro.   Com   flange   de   70   mm. Previsão de 
permanência na pele humana de 5 a 7 dias, sem causar danos na 
pele. 

COLOPLAST R$50,00 R$5.000,00 
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    8857 

    800 

CONJUNTO   FORMADO   POR:   Placa   Base  adesiva    
convexa    para    COLOSTOMIA/ ILEOSTOMIA,    
convexidade    LEVE,    em formato  oval,  com  acople  de  40/  
50/  60 ou  70  mm,  recortável  de  10-20/  15-30/ 15-40    OU    
15-53mm,    composta    por carboximetilcelulose  sódica  
(CMC),  goma guar, pectina, gelatina, estireno-isopreno- estireno    
(SIS),    poliisobutileno    (PIB)    e borracha    de    butila,    
disposta    em    3 camadas sendo 2 camadas adesivas, com linhas 
flexíveis integradas e 1 camada de filme   elástico   superior,   
flange flexível para acople da bolsa. Suporte de cinto na própria   
base;       +   Bolsa    coletora    para colo/ileostomia   sistema   de   
2   peças   com acople    de    40/    50/    60    ou    70    mm, 
transparente,  drenável,  composta  de  filme multi-camadas      
com      tecido      macio  e hidrofóbico  de  poliéster,  que  
recobre  a  face posterior. Filtro de carbono ativado integrado 
circular  com  membrana  pré-filtro  e  espuma de   poliuretano.   
Fechamento   em   envelope com    velcro    e    fechamento    
invisível    com fixação  inferior.  Sistema  de  acople audível por  
um  click  com  botão  de  travamento,  aro de ajuste que permite 
o reposicionamento da bolsa no abdômen. 

COLOPLAST R$70,00 R$56.000,00 

   CONJUNTO   FORMADO   POR:   PLACA  Base adesiva      
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      8858 

800 CONVEXA   para   COLOSTOMIA/ ILEOSTOMIA, 
CONVEXIDADE PROFUNDA, em formato oval, com acople de 
40/ 50/ 60  ou  70  mm,  recortável  de  10-20/  15- 30/  15-40  
OU  15-53mm,  composta  por carboximetilcelulose sódica  
(CMC),  goma guar, pectina, gelatina, estireno-isopreno- estireno    
(SIS), poliisobutileno    (PIB)    e borracha    de    butila,    
disposta    em    3 camadas sendo 2 camadas adesivas, com linhas 
flexíveis integradas e 1 camada de filme   elástico   superior,   
flange flexível para acople da bolsa. Suporte de cinto na própria   
base;       +   Bolsa    coletora    para colo/ileostomia   sistema   de   
2   peças   com acople    de    40/    50/    60    ou    70    mm, 
transparente,  drenável, composta  de  filme multi-camadas      
com      tecido      macio      e hidrofóbico  de  poliéster,  que  
recobre  a  face posterior. Filtro de carbono ativado integrado 
circular  com  membrana  pré-filtro  e  espuma de   poliuretano.   
Fechamento   em   envelope com    velcro    e    fechamento    
invisível    com fixação  inferior.  Sistema  de  acople  audível 
por  um  click  com  botão  de  travamento,  aro de ajuste que 
permite o reposicionamento da bolsa no abdômen. 

COLOPLAST R$70,00 R$56.000,00 
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     8861 

 
100 

 CONJUNTO    FORMADO    POR    Placa    base CONVEXA 
para   urostomia, sistema 2 peças, com  flange  de  40  mm,  de  
resina  sintética, sem adesivo microporoso, recortável, orifício 
inicial de 15 mm, recorte máximo de 53 mm. Bordas      
duplamente      biseladas, resina composta por no mínimo: 
Carboximetilcelulose sódica, gelatina, pectina,   agente   
suavizante,   antioxidante   e resina  de  hidrocarbono  
(atóxica),com  dupla camada,  com  haste  para  cinto  na  própria 
placa  base.  Para  uso  com  bolsas  do  mesmo tamanho de 
flange. Previsão de permanência na  pele  humana  de  5  a  7  
dias,  sem  causar danos  na  pele  +  Bolsa  de  urostomia  para 
sistema  de  2  peças,  drenável,  transparente, revestidas   com   
material   macio,   feito   de poliéster não tecido, hidrofóbico, 
com aro de encaixe     a placa sem necessidade de pressionar  o  
abdome  e  que  produz  um  click audível.  Com  válvula  anti  
retorno  e  flanges de:  40  mm.  Sistema  2  peças  para  uso  com 
placa do mesmo tamanho. Previsão de 5 dias de permanência da 
bolsa na pele do paciente sem causar danos. 

COLOPLAST R$ 70,00 R$ 7.000,00 
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       8862 

100 

 CONJUNTO    FORMADO    POR    Placa    base CONVEXA  
para  urostomia,  sistema  2  peças, com  flange  de  50  mm,  de  
resina  sintética, sem adesivo microporoso, recortável, orifício 
inicial de 15 mm, recorte máximo de 53 mm. Bordas duplamente 
biseladas,  resina composta por no mínimo: Carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, pectina,   agente   suavizante,   antioxidante   e 
resina  de  hidrocarbono  (atóxica),com  dupla camada,  com  
haste  para  cinto  na  própria placa  base.  Para  uso  com  bolsas  
do  mesmo tamanho de flange. Previsão de permanência na  pele  
humana  de  5  a  7  dias,  sem  causar danos  na  pele  +  Bolsa  
de  urostomia  para sistema  de  2  peças,  drenável,  transparente, 
revestidas   com   material   macio,   feito   de poliéster não 
tecido, hidrofóbico, com aro de encaixe     a placa sem 
necessidade de pressionar  o  abdome  e  que  produz  um  click 
audível.  Com  válvula  anti  retorno  e  flanges de:  50  mm.  
Sistema  2  peças  para  uso  com placa do mesmo tamanho. 
Previsão de 5 dias de permanência da bolsa na pele do paciente 
sem causar danos. 

COLOPLAST R$ 70,00 R$7.000,00 
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      8863 

100 

CONJUNTO    FORMADO    POR    Placa    base CONVEXA  
para  urostomia,  sistema  2  peças, com  flange  de  60  mm,  de  
resina  sintética, sem adesivo microporoso, recortável, orifício 
inicial de 15 mm, recorte máximo de 53 mm. Bordas      
duplamente      biseladas,  resina composta por no mínimo: 
Carboximetilcelulose sódica, gelatina, pectina,   agente   
suavizante,   antioxidante   e resina  de  hidrocarbono  
(atóxica),com  dupla camada,  com  haste  para  cinto  na  própria 
placa  base.  Para  uso  com  bolsas  do  mesmo tamanho de 
flange. Previsão de permanência na  pele  humana  de  5  a  7  
dias,  sem  causar danos  na  pele  +  Bolsa  de  urostomia  para 
sistema  de  2  peças,  drenável,  transparente, revestidas   com   
material   macio,   feito   de poliéster não tecido, hidrofóbico, 

COLOPLAST R$70,00 R$ 7.000,00 

com aro de encaixe     a  placa  sem  necessidade  de pressionar  o  
abdome  e  que  produz  um  click audível.  Com  válvula  anti  
retorno  e  flanges de:  60  mm.  Sistema  2  peças  para  uso  com 
placa do mesmo tamanho. Previsão de 5 dias de permanência da 
bolsa na pele do paciente sem causar danos. 
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8864  
400 

CONJUNTO FORMADO POR: Placa Base  adesiva  convexa  
para urostomia, convexidade   leve,   em   formato   oval,   com 
acople  de  40/  50  ou  60  mm,  recortável  de 10-20/   15-30   ou   
15-40mm,   composta   por carboximetilcelulose    sódica    
(CMC), goma guar,   pectina,   gelatina,   estireno-isopreno- 
estireno     (SIS),     poliisobutileno     (PIB)     e borracha  de  
butila,  disposta  em  3  camadas sendo    2    camadas    adesivas,    
com    linhas flexíveis   integradas   e   1   camada   de   filme 
elástico  superior,  flange  flexível  para  acople da bolsa. Suporte 
de cinto na própria base; + Bolsa para urostomia sistema de 2 
peças com acople  de  40/  50  ou  60  mm,  transparente, 
composta por filme multicamadas com tecido macio e 
hidrofóbico de poliéster, que recobre a   face   posterior,   válvula   
de  drenagem e sistema multicâmaras e antirrefluxo. Sistema de 
acople audível por um click com botão de travamento,   aro   de   
ajuste   que   permite   o reposicionamento  da  bolsa  no  
abdômen  em formato ondulado. 

 
COLOPLAST 

 
R$ 70,00 

 
R$ 28.000,00 
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     8865 

400 

CONJUNTO    FORMADO    POR:    Placa    Base adesiva      
convexa      para      urostomia, convexidade   PROFUNDA,   em   
formato oval,  com  acople  de  40/  50  ou  60  mm, recortável de 
10-20/ 15-30 ou 15-40mm, composta por carboximetilcelulose 
sódica (CMC),    goma guar,    pectina,    gelatina, estireno-
isopreno-estireno (SIS), poliisobutileno (PIB) e borracha de 
butila, disposta em 3 camadas sendo 2 camadas adesivas, com 
linhas flexíveis integradas e 1   camada   de   filme   elástico   
superior, flange   flexível   para   acople   da  bolsa. Suporte de 
cinto na própria base; + Bolsa para   urostomia   sistema   de   2   
peças   com acople  de  40/  50  ou  60  mm,  transparente, 
composta por filme multicamadas com tecido macio e 
hidrofóbico de poliéster, que recobre a   face   posterior,   válvula   
de drenagem   e sistema multicâmaras e antirrefluxo. Sistema de 
acople audível por um click com botão de travamento,   aro   de   
ajuste   que   permite   o reposicionamento  da  bolsa  no  
abdômen  em formato ondulado. 

COLOPLAST R$70,00 R$ 28.000,00 
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     8867 400 

Bolsa pediátrica drenável sistema de 1 peça, para  estoma  
intestinal  em  plástico  antiodor, transparente   ou   opaca,   com   
ou   sem   a segunda   abertura,   com   ou   sem   filtro   de carvão   
ativado,   resina   sintética   ou   mista, recortável   de   10   a   35   
mm,   com   ou   sem adesivo microporoso hipoalergênico. 
Duração  da  bolsa  na  pele  do  paciente  sem causar danos, de 5 
a 6 dias. 

COLOPLAST R$18,00 R$7.200,00 
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     8868 
 
 

400 

      Bolsa  pediátrica  para  UROSTOMIA  de  1  pe- ça,  
transparente,  recortável  de  10-35  mm, sistema  antirrefluxo,  
válvula  de  drenagem, composta  por  uma   película  fina,  a  
prova  de odor,   formada   por   Dicloreto   de   Polivinila 
(PVDC),  Etil  Vinil  Acetato  (EVA)  e Polietileno Celulósico.  
Face  posterior  da  bolsa  revestida por tela macia de 
Polipropileno com pigmen- to  bege.  Placa  composta  de  uma  
estrutura flexível  de  Resina  de  Hidrocarbonetos  (não tóxica),  
com  uma  camada  adesiva  composta de Pectina, Gelatina 
certificada (Suína) e Car- boximetilcelulose  Sódica  (CMC)  na  
parte  ex- terna  de  contato  com  a  pele,  totalmente  hi- 
poalergênico,  disposto  em  formato  espiral, com  borda  
flexível  com  6  zonas  flex  que  se dobram  em  todas  as  
direções,  assegurando adesão constante. 

 
 

COLOPLAST 

 
 

R$ 20,00 

 
 

R$8.000,00 
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    8873 

400 

Conjunto  neo  natal  placa  +  bolsa  drenável sistema  de  2  
peças,  para  estoma  intestinal, colo     ou     íleo,     composição     
da     placa carboximetilcelulose sódica, gelatina vegetal, dioxido  
de  titanium,  livre  de  resina  animal. Bolsa      em      plástico      
macio,      antiodor, transparente  ou  opaca,  à  base  de  dicloreto 
de    polivinila    e    etil    vinil    acetato    (EVA), autoadesivo,  

COLOPLAST R$ 50,00 R$ 20.000,00 

 
 

com  filtro  de  carvão  ativado. Duração do equipamento na pele 
do paciente sem causar danos, de 5 a 6 dias. 
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     8879 150 
Película  protetora  em  Spray,  utilizado  para formar uma 
película para a proteção da pele contra efluentes, deve secar 
rapidamente em poucos  segundos  e  permitir  a  colagem  de 
adesivos,  frasco  com  quantidade  mínima  de 50 ml. 

COLOPLAST R$ 120,00 R$ 18.000,00 
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        8880 
 

200 

Pó  para  estomia,  indicado  para  uso  na  pele periestomal  
macerada,  mantém  a  pele  seca, absorve    a    umidade    local,    
exsudatos    e secreções   reduzindo   a   irritação,   composto por 
carboximetilcelulose sódica (CMC), goma guar e goma xantina. 

COLOPLAST R$ 32,00 R$ 6.400,00 
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      8881 100 

Cinto  elástico  ajustavel,  ate  100  cm,  para equipamento    de    
estomia,    composto    de poliamida  (PA),  poliuretano  (PU)  e  
poliéster (PET)       com       ganchos       compostos       de 
polipropileno    (PP).    Indicado    para    maior segurança, 
conforto e discrição durante o uso do equipamento. Embalado 
individualmente. 

COLOPLAST R$ 45,00 R$ 4.500,00 
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8882  

100 

Cinto     elástico     ajustável     até     100     cm, composto   de   
poliamida   (PA),   poliuretano, (PU)  poliéster  (PET)  e  elastano  
(PUE)  com  4 ganchos   compostos   de   polipropileno   (PP). 
Indicado  para  maior  segurança,  conforto  e discrição durante o 
uso do equipamento. 

 
COLOPLAST 

 
R$ 40,00 

 
R$ 4.000,00 
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8883 60 

Cinto elástico ajustável até1 55cm, composto   de   poliamida   
(PA),   poliuretano (PU)  poliéster  (PET)  e  elastano  (PUE)  
com  4 ganchos   compostos   de   polipropileno   (PP). Indicado  
para  maior  segurança,  conforto  e discrição durante o uso do 
equipamento. 

COLOPLAST R$ 49,00 R$ 2.940,00 
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     8884 

300 

Barreira   protetora   de   pele   em   forma   de pasta para o 
cuidado de estomas intestinais e urinários    composta    de    
estireno-isopreno- estireno  (SIS),  borracha  de  isopreno  
líquido, poliisobutileno     (PIB),     dióxido     de     silício 
coloidal,    óleo    mineral,    pectina, gelatina, 
carboximetilcelulose  sódica  (CMC),  dió-xido de   titânio,   
metilparabeno   e   etilparabeno. Indicada para o preenchimento 
de cavidades e   dobras   cutâneas   ao   redor   do   estoma, 
assegurando    um    ajuste    preciso    entre    o estoma e a base 
adesiva e protegendo a pele do efluente do estoma. Sem álcool. 
Não arde. Não  estéril.  Acondicionado  em  tubo  de  60  g 
embalado  individualmente  em  caixa  com  1 unidade com 
aplicador. 

COLOPLAST R$ 67,00 R$ 20.100,00 
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    8885 300 

Pasta    protetora    composta    por    gelatina, pectina      e      
carboximetilcelulose      sódica, protege   a   pele   exposta   
contra   efluentes garantindo  selamento  seguro  entre  pele  e 
base  adesiva,  absorve  umidade  mantendo  a pele  seca  ao  
redor  do  estoma,  ideal  para nivelar cicatrizes, dobras cutâneas 
e rugas ao redor  do  estoma  ou  fistula,  podendo  conter álcool. 
Tubo contendo mínimo 50 g. 

COLOPLAST R$48,00 R$ 14.400,00 
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        8886  

300 

Creme  barreira,  indicado  para  uso  na  área periestomal, 
protege formando uma barreira contra  fricção,  efluentes  
intestinais,  urina  e exsudato  e  auxilia  na  recuperação  da  pele 
irritada   e   ressecada.   Composto   por   água, olivato  
Cetearílico  e  Sorbitano,  Acrilato  C10- C30  Alquil  Acrilato 
copolímero, Tetrahidroxipropil  Etilenodiamina, Fenoxietano,  
Ácido  benzóico e Ácido dehidroacético. O produto permite a 
adesão de  fitas  e adesivos.  Não  estéril. Acondicionado  em  
tubo  de  60ML,  embalado individualmente em caixa com 1 
unidade. 

COLOPLAST R$60,01 R$ 18.003,00 
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8887  

100 

Creme  Barreira  de  proteção  da  pele  contra efluentes  
agressivos,  que  hidrate  e  regule  o pH da pele ressecada, para 
uso em pele peri ostomias e fístulas. Frasco contendo 60 g. 
 

COLOPLAST R$ 60,01 R$ 6.001,00 
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     8876 100 

Lenço  removedor  de  adesivos,  indicado  à remoção de 
adesivos e resíduos sobre a pele intacta,   provenientes   de   
bases   adesivas   e coberturas, composto por silicone. O produto 
não provoca ardência, remove adesivos, seca em segundos e não 
interfere na aderência de outros adesivos. Embalagem com 30 
sachês. 

COLOPLAST R$ 123,90 R$ 12.390,00 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: TM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA  
Objeto:  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de bolsas 
coletoras e adjuvantes para pacientes ostomizados, para atender a demanda dos pacientes dos 
municípios consorciados, realizados, conforme especificações constantes do Edital de Pregão nº 
004/2025 e seu termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, cujos preços tenham sido registrados independentemente de transcrição. 
 

ITEM 
CÓD.     ELOTECH 

QUANT. DESCRIÇÃO Marca Valor Unit. 
Registrado Valor Total 

05 8824 1125 Bolsa para colostomia/ileostomia, 
CONVEXA,   1   PEÇA,   drenável,   pré   
cortada transparente,  constituída  em  três  
películas plásticas compostas de EVA 
(acetato de vinil etileno)  e  PVC  (cloreto  de  
poli  vinilideno), sendo a externa uma tela 
plástica protetora e não aderente.     Com     
barreira     protetora periestomal constituída 
por gelatina, pectina, carboximetilcelulose 
sódica e poli isobutileno com  adesivo  
microporoso.  Pré  cortada  com 32  mm.  
Previsão  de  tempo  de  duração  da bolsa na 
pele do paciente sem causar danos,  de 5 a 6 
dias. Referencia: CONVATEC. 

HOLLISTER R$ 39,98 R$ 44.977,50 

 

         

9 

 

 

 

 

 

 

8821 
 

 

 

400 
 

Bolsa para colo/ileostomia convexa, sistema 
de 1 peça, transparente, drenável, recortável 
de 10 – 50 mm. Base adesiva com 
convexidade macia, composta por 
carboximetilcelulose sódica (CMC), goma 
guar, pectina, gelatina, estireno-isopreno 
estireno (SIS), polisobutileno (PIB) e 
borracha de butila, disposta em 3 camadas 
sendo 2 camadas adesivas, com linhas 
flexíveis integradas e 1 camada de filme 
elástico superior. Suporte de cinto na própria 
base. Bolsa de filme multicamadas com 
tecido macio e hidrofóbico de poliéster, que 
recobre a face posterior. Contendo filtro de 
carbono ativado integrado. Fechamento em 
envelope com velcro. Referência: 
COLOPLAST 

HOLLISTER R$ 37,00 R$ 14.800,00 

10 8824 375 Bolsa para colostomia/ileostomia, 
CONVEXA,   1   PEÇA,   drenável,   pré   
cortada transparente,  constituída  em  três  
películas plásticas compostas de EVA 
(acetato de vinil etileno)  e  PVC  (cloreto  de  
poli  vinilideno), sendo a externa uma tela 
plástica protetora e não aderente.     Com     
barreira     protetora periestomal constituída 
por gelatina, pectina, carboximetilcelulose 
sódica e poli isobutileno com  adesivo  
microporoso.  Pré  cortada  com 32  mm.  
Previsão  de  tempo  de  duração  da bolsa na 
pele do paciente sem causar danos,  de 5 a 6 
dias. Referencia: CONVATEC. 

HOLLISTER R$ 39,98 R$ 14.992,50 

14 8805 500 Bolsa coletora para estomia intestinal 
colo/íleo, drenável, transparente, base 
adesiva protetora de pele, composta de resina, 
recortável de 19-64mm com adesivo de apoio 
acrílico hipoalergênico. Bolsa coletora filtro 

HOLLISTER R$ 23,99 R$ 11.995,00 

integrado e película protetora contra umidade, 
sistema de fechamento integrado. 
Referência: CONVATEC. 

15 8805 500 Bolsa coletora para estomia intestinal 
colo/íleo, drenável, opaca, base adesiva 
protetora de pele, composta   de   resina, 
recortável de 19-64mm com adesivo de apoio 
acrílico hipoalergênico.  Bolsa coletora filtro 
integrado e película protetora contra umidade, 
sistema de fechamento integrado. Referência: 
CONVATEC 

HOLLISTER R$ 23,99 R$ 11.955,00 

22 8817 300 Bolsa    para    estoma    intestinal    convexa, 
Sistema  1  peça,  convexidade  profunda,  
que promove  uma  vedação  segura  e  
duradoura, barreira  protetora  de  pele  
flexível  composta por    3    hidrocolóides    
(carboximetilcelulose sódica,    pectina    e    
gelatina)    e    polímeros elastoméricos,     
altamente     resistentes     à umidade, 
recortável de 10 – 55 mm. Camada externa    
da    bolsa    composta    por    tecido 
repelente   à   água.   Opaca   com   janela   de 
visualização para inspeção da estomia. Filtro 
de  carvão  ativado  com  sistema  de  
proteção com camada adicional de filme, que 
separa o filtro  da  abertura  da  bolsa  para  
proteger  o filtro  da  entrada  de  efluentes.  
Fechamento integrado.    Com    suporte    
para    cinto    de sustentação. Referencia: 
CONVATEC 

HOLLISTER R$ 37,00 R$ 11.100,00 

24 8822 500 Bolsa para colostomia/ileostomia, 
CONVEXA, sistema de 1 PEÇA,  drenável, 
pré cortada   transparente,   constituída   em   
três películas plásticas compostas de EVA 
(acetato de   vinil   etileno)   e   PVC   (cloreto   
de   poli vinilideno), sendo a externa uma tela 
plástica protetora   e   não   aderente.   Com   
barreira protetora  periestomal  constituída 
por gelatina, pectina, carboximetilcelulose 
sódica e  poli  isobutileno  com  adesivo  
microporoso. Pré cortada com 25 mm. 
Previsão de tempo de duração da bolsa na 
pele do paciente sem causar danos, de 5 a 6 
dias. Referencia: CONVATEC. 

HOLLISTER R$44,64 R$ 22.320.00 

25 8823 500 Bolsa para colostomia/ileostomia, 
CONVEXA,   1   PEÇA,   drenável,   pré   
cortada transparente,  constituída  em  três  
películas plásticas compostas de EVA 
(acetato de vinil etileno)  e  PVC  (cloreto  de  
poli  vinilideno), sendo a externa uma tela 
plástica protetora e não aderente. Com 
barreira protetora periestomal constituída por 
gelatina, pectina, carboximetilcelulose sódica 
e poli isobutileno com  adesivo  microporoso.  
Pré  cortada  com 28  mm.  Previsão  de  
tempo  de  duração  da bolsa na pele do 
paciente sem causar danos, de 5 a   6 dias. 
Referencia: CONVATEC. 

HOLLISTER R$ 74,00 R$ 37.000,00 

26 

8827 

500 

Bolsa  para  estoma  urinário  sistema  1  peça 
convexa,   com   barreira   protetora   de   pele 
flexível   composta   por   dois   hidrocolóides 
(carboximetilcelulose   sódica   e   pectina)   e 
poliisobutileno  e  borda  de  apoio  delgada  
(1 cm)  e  flexível  com  a  mesma  
composição  da barreira,    recortável    de    
10    a    43    mm. Convexidade  com  7  mm  
de  profundidade  e diâmetro  de  pressão  de  
50  mm.  Painel  de conforto  bilateral  
composto  por  polietileno linear de baixa 
densidade (LLDPE) e janela de visualização    
para    inspeção    do    estoma. Válvula    
antirefluxo    e    torneira    dobrável 
confeccionada por copolímero de acetato de 
viniletileno  para  eliminação  da  urina.  
Caixa com     dois     adaptadores     de     
drenagem compostos   por   elastômeros   

HOLLISTER R$ 47,25 R$ 23.625,00 

continua na pagina seguinte
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termoplásticos poliestirênicos. Referencia: 
COLOPLAST 

27 8830 200 Bolsa de Urostomia sistema 1 Peça placa 
convexa recortável de 10 – 45 mm, 
convexidade macia profunda, que promove 
uma vedação segura e duradoura, barreira 
protetora de pele flexível composta por 3 
hidrocolóides (carboximetilcelulose sódica, 
pectina e gelatina) e polímeros elastoméricos, 
altamente resistentes à umidade, recortável de 
10 – 45 mm. Bolsa opaca com janela de 
visualização para inspeção da estomia, 
camada externa da bolsa composta por tecido 
repelente à água. Válvula antirrefluxo, 
torneira para drenagem segura e flexível, 
adaptador universal para drenagem. Com 
suporte para cinto de sustentação. Referencia: 
CONVATEC. 

HOLLISTER R$ 47,25  R$ 9.450,00 

29 

8836 

100 

CONJUNTO   FORMADO   POR:   Base   
adesiva plana,    recortável,    composta    por    
resina sintética com três hidrocoloides: cmc, 
pectina e   gelatina,   polímeros   
elastoméricos,   que garante  maior  
durabilidade  e  resistência,  de uso  
prolongado,  indicado  para  estomias  de 13 a 
32mm. Com adesivo de apoio acrílico e 
sistema   de   encaixe   com   acople   por   
oito pontos de fixação com flange 45mm. + 
Bolsa coletora  para  estomias  intestinais,  
drenável, opaca,     revestida     com     tela     
macia     de polietileno   e   politereftalato   de   
etileno   de proteção bilateral, filtro de carvão 
integrado e    película    protetora    contra    a    
umidade, fechamento    por    encaixe    de    
conectores plástico   de   fácil   higienização   
e   bolso   de segurança      para      acomodar      
conectores, sistema   de    encaixe,    flange    
45mm,    com suporte para cinto de 
sustentação 

HOLLISTER R$ 47,70 R$ 4.770,00 

30 8837 100 CONJUNTO   FORMADO   POR:   Base   
adesiva plana,    recortável,    composta    por    
resina sintética com três hidrocoloides: cmc, 
pectina e   gelatina,   polímeros   
elastoméricos,   que garante  maior  
durabilidade  e  resistência,  de uso  
prolongado,  indicado  para  estomias  de 13 a 
45mm. Com adesivo de apoio acrílico e 
sistema   de   encaixe   com   acople   por   
oito pontos de fixação com flange 57mm. + 
Bolsa coletora  para  estomias  intestinais,  
drenável, opaca,     revestida     com     tela     
macia     de polietileno   e  politereftalato    de   
etileno   de proteção bilateral, filtro de carvão 
integrado e    película    protetora    contra    a    
umidade, fechamento    por    encaixe    de    
conectores plástico   de   fácil   higienização   
e   bolso   de segurança      para      acomodar      
conectores, sistema    de    encaixe, flange    
57mm, com suporte para cinto de sustentação. 
Referencia: CONVATEC. 

HOLLISTER R$ 47,70  R$ 4.770,00 

31 

8838 

100 

CONJUNTO   FORMADO   POR:   Base   
adesiva plana,    recortável,    composta    por    
resina sintética com três hidrocoloides: cmc, 
pectina e   gelatina,   polímeros   
elastoméricos,   que garante  maior  
durabilidade  e  resistência,  de uso  
prolongado,  indicado  para estomias  de 13 a 
57mm. Com adesivo de apoio acrílico e 
sistema   de   encaixe   com   acople   por   
oito pontos de fixação com flange 70mm. + 
Bolsa coletora  para  estomias  intestinais,  
drenável, opaca,     revestida     com     tela     
macia     de polietileno   e  politereftalato    de   
etileno   de proteção bilateral, filtro de carvão 
integrado e    película    protetora    contra    a    
umidade, fechamento    por    encaixe    de    

HOLLISTER R$ 44,71 R$ 4.471,00 

conectores plástico   de   fácil   higienização   
e   bolso   de segurança      para      acomodar      
conectores, sistema    de    encaixe,   flange    
70mm, com suporte para cinto de sustentação. 
Referencia: CONVATEC. 

75 8816 100 Bolsa para estoma intestinal    convexa, 
Sistema  1  peça,  com  barreira  protetora  de 
pele flexível composta por dois hidrocolóides 
(carboximetilcelulose   sódica   e   pectina)   e 
polisobutileno,  borda  de  apoio  delgada  (1 
cm)  e  flexível  com  a  mesma  composição  
da barreira,    recortável    de    20    a    57    
mm. Convexidade  com  7  mm  de  
profundidade  e diâmetro  de  pressão  de  50  
mm.  Filtro  com sistema  de  proteção  contra  
a  umidade  na parte    superior    da    bolsa    
e    janela    de visualização    para    inspeção    
do    estoma. Fechamento       por      
intertravamento       de estruturas   plásticas,   
de   fácil   higienização, canal      de  
drenagem com tiras de polipropileno e aba 
para fechamento e auxílio para drenagem. 
Referencia: CONVATEC 

HOLLISTER R$ 37,00  R$ 3.700,00 

TOTAL: 219.966,00 

                                                        
 
 
 

Umuarama. 09 de outubro 2025. 
 

 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 

pReFeituRa MunicipaL De guaiRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 539/2025
Data: 09.10.2025
Ementa: homologa as avaliações dos Servidores Públicos Municipais para fins de progressão 
funcional decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 41/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 41/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 112/2025 de 
25.02.2025, e 113/2025 de 25.02.2025;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o 
memorando online sob o nº 150/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estáveis no serviço público deste 
Poder Executivo os Servidores Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná constantes do Anexo I e Anexo II deste Decreto.
Art. 2o Fica concedido aos Servidores Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, constantes no Anexo I e Anexo II deste Decreto, progressão funcional decorrente 
de avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, 
conforme estipulado no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de outubro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
Ref. Decreto nº 539/2025 de 09.10.2025 

RELAÇÃO NOMINAL DOS SERVIDORES APROVADOS– PROFESSORES DE 20 HORAS 
 
 
 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
30131 02 ANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA 10/10/2022 99,4 C1 C2 

30356 01 BIANCA JAINE PEREIRA SANTANA 10/10/2022 94,2 C1 C2 
29563 02 EVERTON LUIS DORNELLES 10/10/2022 99,6 C1 C2 
30357 01 GEICIARA MARCINIAK WESTEMAIER 10/10/2022 85,2 C1 C2 
30358 01 MARCIA DA SILVA PEREIRA 10/10/2022 99,4 C1 C2 
29907 02 MARIA EDUARDA NASCIMENTO MINUEZA MORAES 10/10/2022 99,4 B1 B2 
29689 02 MARINA CRISLANE PINHEIRO DA SILVA 10/10/2022 98,8 C1 C2 
30361 01 MICHELE FERREIRA GARCIA 10/10/2022 100 C1 C2 
30362 01 OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 10/10/2022 99,4 C1 C2 
30360 01 SIDINEIA ALVES DE JESUS 10/10/2022 99,4 C1 C2 
30359 01 TALITA CANTU 10/10/2022 99,4 D1 D2 
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ANEXO II 

Ref. Decreto nº 539/2025 de 09.10.2025 
RELAÇÃO NOMINAL DOS SERVIDORES APROVADOS – PROFESSORES DE 40 HORAS 

 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
29882 02 LIDIA MEDEIROS 10/10/2022 99,4 C1 C2 
22683 02 MARIA RUTE DA SILVA AMES 10/10/2022 100 C1 C2 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025
Processo Adm: Nº 136/2025

Objeto: Aquisição de equipamentos para panificadora comunitária, conforme convenio n° 280/2024

Empresas vencedoras valor total: R$ 102.592,00 (cento e dois mil e quinhentos e noventa e dois reais): PAULO SERGIO CARVALHO ME (01691599000110) com os lotes: 6, 7, 12,
15 no valor total de R$ 24.735,00 (vinte e quatro mil e setecentos e trinta e cinco reais). REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA (07481107000148) com os lotes: 2, 3, 4, 11, 13 no valor
total de R$ 34.820,00 (trinta e quatro mil e oitocentos e vinte reais). COMERCIAL USUAL LTDA - EPP (14050075000191) com os lotes: 5 no valor total de R$ 13.390,00 (treze mil
e trezentos e noventa reais). REGIS AZEVEDO KAPP (15152448000106) com os lotes: 14 no valor total de R$ 3.090,00 (três mil e noventa reais). DIRCEU LONGO & CIA LTDA
(92823764000103) com os lotes: 8 no valor total de R$ 22.960,00 (vinte e dois mil e novecentos e sessenta reais). LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
(29953468000182) com os lotes: 10 no valor total de R$ 3.597,00 (três mil e quinhentos e noventa e sete reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE ALTONIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Lei n° 14.133/21, Art. 28, inc. I, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

ALTÔNIA (PR), quinta-feira, 9 de outubro de 2025

DIEGO JARDIM PERGO
AUTORIDADE COMPETENTE

09/10/25, 17:12 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 41/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5Db6J4Y2Hr5SQ%2FEROhXeCBf5xfVXGEmlxVEP3eB7tf15660UtWhnq27MI6cucw RKyaGO4s0NZxK6Ym0MBbdQKXszM7KsWV1W… 1/1
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PORTARIA Nº 581/2025 
Data: 09.10.2025 
Ementa: nomeia Profissionais da Educação para desempenho das funções de 
AEE, Coordenadoras Pedagógicas e Diretoras dos estabelecimentos da Rede 
Municipal de Ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.  

 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, considerando os termos dos artigos 30, 32 e 33 da Lei no 1.965 de 11 de dezembro de 2015 e o 
memorando online sob o nº 212/2025, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica nomeada a seguinte servidora pública municipal para o 

desempenho das funções de Coordenadora Pedagógica dos estabelecimentos de ensino do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, durante o período de 1º de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025: 

Matrícula Nome  Carga horária  Porcentagem  A partir de  Escola 
13587-02 

e 
13587-04 

Leila Ideli 
Gevehr Pawlak 

40h 26% em cada 
contrato 

01/10/2025 CMEI Maria Amélia 
Vieira Beffa 

 
Art. 2º Fica excluída a seguinte servidora pública municipal para o desempenho 

das funções de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Mario Calmom Eppinghaus no período matutino, a 
partir de 1º de outubro de 2025 e sendo o último dia de gratificação no dia 30 de setembro de 2025: 

Matrícula Nome  Carga horária  Porcentagem  A partir de  Escola 
21571-01 Rosangela 

Lazari de 
Freitas Dalla 
Costa 

20h 26% no 
contrato 

01/10/2025 Escola Municipal 
Mario Calmom 
Eppinghaus 

 
Art. 3º Fica excluída a seguinte servidora pública municipal para o desempenho 

das funções de Coordenadora Pedagógica do CMEI Maria Amélia Vieira Beffa, nos períodos dois períodos de 
concursos a partir de 1º de outubro de 2025 e sendo o último dia de gratificação no dia 30 de setembro de 2025: 
Matrícula Nome Carga horária Porcentagem A partir 

de  
Escola 

26506-02 
e 

26506-03 
 

Sara de Fatima 
Varolo dos 
Santos  

40h 26% em cada 
contrato 

01/10/2025 CMEI Maria Amélia 
Vieira Beffa 
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Art. 4º Ficam nomeadas as seguintes servidoras públicas municipais para o 
desempenho das funções de Diretoras dos estabelecimentos de ensino da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, durante o período de 1º de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025: 

Matrícula Nome  Carga horária  Porcentagem  Porte  Escola 
21571-01 Rosangela Lazari 

de Freitas Dalla 
Costa 

20h 16% no período 
de contrato de 
concurso 
período 
matutino 

I Escola Municipal 
Rural José de 
Alencar 

26506-02 
e 

26506-03 
 

Sara de Fatima 
Varolo dos 
Santos  

40h 26% em cada 
contrato de 
concurso 

II CMEI Maria 
Amélia Vieira 
Beffa 

 
Art. 5º Ficam nomeadas as seguintes servidoras públicas municipais para o 

desempenho das funções de AEE dos estabelecimentos de ensino do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
durante o período de 1º de outubro de 2025 a 31 de dezembro de 2025: 

Professores da Educação Especial - AEE 
Matrícula Nome  Carga 

horária   
Porcentagem A partir de  Período Escola 

29984-02   Gisele Ruiz 
Althman da 
Silva 

20h 16% 01/10/2025 Matutino Escola 
Municipal 
Duque de 
Caxias 

24902-05   Rosa Elizete 
Sampaio 
Schisler 
Groff 

20h 16% 01/10/2025 Matutino CMAEE 

3816-05   Anali Relita 
Voigt 

20h 16% 01/10/2025 Tarde Escola 
Municipal Erik 
Andersen 

31134-01 Rafaela 
Cristina 
Donadel  

20h 16% 01/10/2025 Matutino Escola 
Municipal 
Tancredo Neves 

 
Art. 6º Ficam validados todos os atos praticados pelos integrantes da Portaria  

n° 032/2025 de 22.01.2025. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

 
 

pReFeituRa MunicipaL De icaRaiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.532/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
39.515,00 (trinta e nove mil quinhentos e quinze reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
4.4.90.52.00.00 771 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 39.515,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 39.515,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 173 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 39.515,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 39.515,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

pReFeituRa MunicipaL De ipoRÃ
Estado do Paraná

 
 
 
        
 
 
 

 

DECRETO Nº 218/2025 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 024/2025. 

 
 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação por e-mail n.º 
024/2025, objetivando a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ensaios 
de CBR (California Bearing Ratio) por quilômetro, bem como serviços de mobilização de 
equipamentos e pessoal, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
LYA M BARBOSA ENGENHARIA ME R$25.500,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 09 de outubro de 2025 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 018/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 
e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 024/2025 

 
ObJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ensaios de CBR (California 
Bearing Ratio) por quilômetro, bem como serviços de mobilização de equipamentos e pessoal. 
 
Item Descrição Qtd Medida Valor Unit Valor Total 

1 Laudo de ensaios de CBR por KM sendo 2 ensaios cada KM 27 KM 900,00 24.300,00 

2 Mobilização de equipamento pessoal 1 UND 1.200,00 1.200,00 

VALOR TOTAL R$ 25.500,00 

PROPOSTA APRESENTADA: LYA M BARBOSA ENGENHARIA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 

21.270.212/0001-69. 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em ACORDO 

com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referência, estando para tanto HABILITADA. 

 

 

 

Iporã-PR, 09 de outubro de 2025 

 

 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

pReFeituRa MunicipaL De ipoRÃ
Estado do Paraná

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
Estado do Paraná
PORTARIA RETIFICADORA N 219/2025
Súmula: - Retifica o a portaria 119/2022.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e
Considerando o APA - Apontamento Preliminar de Acompanhamento, emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, no Processo 229538/21,
RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 2º da portaria 119/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal o valor de  R$ 3.158,94 (três mil sento e cinquenta 
e oito reais e noventa e quatro centavos) conforme cálculo de proventos e distribuição de cotas.
Art. 2º. Esta portariaentra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito de Mariluz, Estado do Paraná, em 09 de Outubro de 2025.
Registre-se e publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 177/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PEÇAS PARA MAQUINAS PESADAS E MAQUINAS AGURICOLAS, 
PARA ATENDIMENTO DA FROTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 043/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. VALDIR MARTINI, brasileiro (a), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 589.446.219-34, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/
PR. representante da empresa. UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEICULOS RODOVIÁRIOS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 177/2023, para o dia 
31/12/2025, em conformidade com o artigo 84 e 65 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,25 DE SETEMBRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIÁIOS LTDA
 VALDIR MARTINI
 Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 178/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PEÇAS PARA MAQUINAS PESADAS E MAQUINAS AGURICOLAS, 
PARA ATENDIMENTO DA FROTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 043/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ROGÉRIO BALERONI, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 854.778.189-72, residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA/PR. representante da empresa. V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS 
LTDA-EPP. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 178/2023, para o dia 
31/12/2025, em conformidade com o artigo 84 e 65 da lei 14.133\2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,09 DE OUTUBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP
 ROGÉRIO BALERONI
 Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 176/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PEÇAS PARA MAQUINAS PESADAS E MAQUINAS AGURICOLAS, 
PARA ATENDIMENTO DA FROTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 043/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ALESSANDRO PEREIRA 
BARBOSA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 009.592.579-18, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa. A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE 
PEÇAS aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 176/2023, para o dia 
31/12/2025, em conformidade com o artigo 84 e 65 da Lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,09 DE OUTUBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
 Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

pReFeituRa MunicipaL De MaRiLuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MARILUZ E R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 002/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida Marília, nº 1920, em Mariluz/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.404.136/0001-29, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Paulo Armando da Silva Alves, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 3.070.035-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
805.330.519-91, residente e domiciliado neste Município e;
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.375.328/0001-43, localizada na Rua Projetada A, 1.670 - Parque Industrial III, 
Umuarama/PR, endereço eletrônico: adm_rcm@hotmail.com, telefone: (44) 98402-9882, 
representada por Cleber Ruiz Martinez, portador da cédula de identidade R.G. nº 6.925.696-1 
SESP/PR, inscrito no CPF sob nº 021.110.919-36, residente na Rua Eloy Baptista Lopes, nº 6333, 
Jardim Aratimbó, em Umuarama/PR, denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo, conforme processo 
administrativo nº 053/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, fica prorrogado 
o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 60 (sessenta) dias, passando a vencer em 
13/02/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL
A Contratada obriga-se a elastecer o prazo de cobertura da garantia na mesma modalidade 
originalmente prestada, pelo período de 60 (sessenta) dias, com o fim da vigência devidamente 
atualizado para 13/02/2026.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato inicial não 
contrárias a este Instrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor 
e validade, diante das testemunhas abaixo.
Mariluz, 8 de outubro de 2025.
MUNICÍPIO DE MARILUZ R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Contratante  Contratada

pReFeituRa MunicipaL De peRobaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 489/2025
Exonera a pedido DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS, inscrita no CPF 
084.571.889-41, do cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial III, Símbolo do CC 
07, lotada na Secretaria Municipal de Esportes, ficando revogada a Portaria 177/2024, a partir de 
11 de outubro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De peRobaL
Estado do Paraná
AVISO EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º003/2025
EXCLUSIVA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços por empreitada por preço global, 
para execução de revitalização de pintura externa do CMEI - Cento Municipal de Educação Infantil  
Recanto Feliz, com recursos próprios do Município de Perobal – Pr
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 10 de outubro de 2025 às 09:00h00min até 
29 de outubro de 2025 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: de 29 de outubro de 2025  as 08h31min até 
08h59min
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 29 de outubro de 2025  às 
09h00min
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global
REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço global
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 42.003,74 (quarenta e dois mil, três reais e 
setenta e quatro centavos)
EXCLUSVIVO: ME/EPP/EQUIPARADAS
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 09 de outubro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

pReFeituRa MunicipaL De peRobaL
Estado do Paraná
AVISO
EDITAL CONCORRENCIA PRESENCIAL N.º 02/2025
RETIFICADO
MUNICÍPIO DE PEROBAL-PR
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL nos termos da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei  n.º 12.232/2010 e do Decreto Municipal 
nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS 
PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE PEROBAL-PR.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS)
DATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 03/12/2025 – 09h00
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO, AFERIDOS PELA MAIOR 
PONTUAÇÃO, RESULTADO DA SOMA ENTRE A PONTUAÇÃO TÉCNICA E A 
PONTUAÇÃO VALORES.
MODO DE DISPUTA: FECHADO
EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO
REGIONALIDADE: SIM
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR 172/2025 MUNICIPIO 
DE PEROBAL/PR, LEI FEDERAL 12.232/2010 e LEI FEDERAL nº 4.680/1965.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/
licitacoes e https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 09 de outubro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097/2025
Regulamenta a concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito do Município de Perobal, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e
Considerando a Lei Municipal nº 1.377/2025, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência 
Social do Município de Perobal, Estado do Paraná.
DECRETA:
Art. 1º. O Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica, de 
caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais 
e humanos, concedido por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Os Benefícios Eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e 
danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias.
Art. 3º. Destina-se o Benefício Eventual aos cidadãos e famílias com impossibilidade de arcar 
por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos 
e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros
Art. 4º. O critério de renda mensal per capita para acesso aos benefícios eventuais é igual ou 
inferior a meio salário mínimo vigente para o auxílio funeral e auxílio em virtude de vulnerabilidade 
temporária e que estejam regularmente cadastrados no Cadastro Único, devidamente comprovada 
pelo número de identificação social – NIS.
Art. 5º. De acordo com o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência 
de Renda do SUAS à família ou pessoa beneficiada deverá ser encaminhada para cadastrar-se no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO.
Parágrafo único. - Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos critérios do Art. 4º e 5º 
responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais, poderá conceder o benefício mediante 
relatório sócio-assistencial da equipe técnica da Proteção Social Básica e da equipe técnica da 
Proteção Social  Especial, que justifique a concessão.
Art. 6º. São formas de benefícios eventuais:
I - Auxílio Natalidade é concessão de enxoval para recém-nascido, incluindo itens de vestuário e 
de higiene (conforme Kit anexo II), observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à 
família beneficiária, além de serviços sócio-assistenciais antes, durante ou depois do nascimento;
II - Auxílio Funeral é o custeio de despesas com urna funerária, velório, sepultamento, bem como 
de necessidades urgentes da família, para enfrentar os riscos e as vulnerabilidades sociais 
decorrentes da morte de um dos provedores.
III- Auxílio para Situação de Vulnerabilidade Temporária é a concessão para atender as 
necessidades temporárias advindas de privação de bens e insegurança material e acesso aos 
serviços sociais e outros prestados pelo Município;
IV - Auxílio para atender Situação de Calamidade Púbica é a concessão de bens materiais e 
a prestação de serviços para atender situações de risco ambiental e climático advindas de 
variações de temperaturas, seca, tempestades, enchentes, desabamentos, incêndios, epidemias, 
provocando calamidades e conseqüente necessidade de remoção e realojamento de pessoas 
e famílias, face ao desabrigo e perdas que são passíveis de atenção da assistência social, 
pressupondo para seu enfretamento as ações assistenciais de caráter de emergência previstas 
na LOAS.
SEÇÃO I
DO AUXÍLIO NATALIDADE
Art. 7º. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:
I - à genitora que comprove residir no município;
II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha 
falecido;
III - à genitora ou família que estejam em trânsito no município e seja potencial usuária da 
assistência social;
IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS; e
V - à família cuja renda per capita seja inferior a 01 (um) salário mínimo nacional.
§1º. O Benefício Eventual por situação de nascimento poderá ser concedido na forma de bens 
de consumo, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública.
§2º O benefício eventual por situação de nascimento, com base na Resolução CNAS n° 212/2006 
deve atender, prioritariamente, as questões relacionadas aos seguintes aspectos:
I - Necessidades dos familiares, da criança ou das crianças que irão nascer e de crianças recém-
nascidas;
II - Apoio à mãe e/ou à família nos casos em que crianças morrem logo após o nascimento;
III - Apoio à família quando a mãe e/ou a criança ou as crianças morrem em decorrência de 
circunstâncias ligadas à gestação ou ao nascimento das crianças.
SEÇÃO II
DO AUXÍLIO FUNERAL
Art. 8º. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir 
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as 
necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de 
seus provedores ou membros.
§1º. O auxilio funeral constituirá no fornecimento de uma urna mortuária de velório, local público 
de sepultamento em cemitério público, isenção de taxas e colocação de placa de identificação, 
utilização de capela e transporte funerário, a pessoa residente no Município de Perobal, dentre 
outros serviços inerente que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiaria.
§2º. O translado funerário somente será concedido dentro dos limites do Município de Perobal, 
exceto no caso de falecimento de paciente do SUS, ocorrido em outra cidade em que o tratamento 
de saúde tenha sido encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde desta municipalidade.
§3º. O auxílio funeral será concedido em caráter de emergência, dada a circunstância do óbito, 
implicando na realização de relatório sócio-assistencial da equipe de referência da proteção 
básica, após a concessão, para a comprovação da vulnerabilidade dos parentes do falecido, que 
em não sendo comprovada, implicará na devolução ao erário dos gastos gerados.
SEÇÃO III
DO AUXÍLIO EM VIRTUDE DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA
Art. 9º. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família ou 
ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências 
sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços sócio-assistenciais, buscando o fortalecimento dos 
vínculos familiares e a inserção comunitária.
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de bens de consumo, em caráter 
temporário, sendo sua duração definidos de acordo com o grau de complexidade da situação 
de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processos de 
atendimento dos serviços.
Art. 10. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material; e
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:
I – da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua 
família, principalmente a de alimentação;
b) documentação; e
c) domicílio;
II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência 
física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;
IV - de desastres e de calamidade pública; e
V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
Art. 11. A vulnerabilidade temporária também decorre da situação de abandono ou desacolhimento, 
da perda da rede de apoio social, decorrente da ruptura de vínculos familiares, violência física ou 
psicológica, situações de ameaça à vida. As situações contingenciais que ameaçam a vida ou 
causam prejuízo à integridade física do indivíduo ou da família são inseguranças que demandam 
oferta do benefício eventual.
§1º. São situações reconhecidas quando é identificado/a:
I - Abandono, apartação, discriminação, isolamento;
II - Impossibilidade de garantir abrigo aos filhos numa eventual e repentina ruptura de vínculos 
familiares, devido, por exemplo, a desemprego, falta de acesso à moradia, abandono, vivência 
em territórios de conflitos;
III - Pobreza, frágil ou nulo acesso à renda, ao mundo do trabalho, a serviços e ações de outras 
políticas;
IV - Ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou 
comunitário; entre outras.
§2º. O pagamento do Aluguel Social será de até 01 (um) salário mínimo vigente.
Parágrafo único - Os auxílios constantes nesta seção III serão, cedidos no máximo até 02 (duas) 
vezes ao ano por família, exceto auxílio alimentação, com até 03 (três) vezes por ano, com 
referência à possibilidade de prorrogação quando a equipe responsável pela concessão identificar 
a necessidade.
SEÇÃO IV
DO AUXÍLIO EM VIRTUDE DE DESASTRE OU CALAMIDADE PÚBLICA
Art. 12. Os Benefícios Eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública 
constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios 
necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e 
a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.
Art. 13. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, 
decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, 
desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, 

inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes 
de caso fortuito.
Parágrafo único. A política de Assistência Social, especificamente relacionada aos benefícios 
eventuais pactuadas no Protocolo Nacional Conjunto, deverá:
I - Identificar e avaliar junto aos órgãos envolvidos na gestão dos abrigos temporários ou 
acampamentos a possibilidade de formas alternativas de acolhimento a famílias desabrigadas 
com crianças e adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência tais como “aluguel social” 
ou acolhimento em residências de amigos, parentes ou famílias acolhedoras, sempre garantindo a 
não separação dos núcleos familiares;
II - Proceder encaminhamentos para subsidiar custos com o sepultamento de crianças, 
adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência ou suas famílias, inclusive mediante a 
concessão de benefício eventual;
III - Promover a regulamentação e aperfeiçoamento dos benefícios eventuais, conforme disposto 
no art. 22, da LOAS;
IV - Garantir acompanhamento psicossocial para crianças, adolescentes, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência e suas famílias que tenham sofrido perdas familiares bem como proceder 
encaminhamentos para benefícios sociais, quando for o caso.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS
Art. 14. A equipe técnica que compõem as equipes de referência dos serviços dos Centros de 
Referência de Assistência Social - CRAS e Proteção Social Especial do órgão gestor ao identificar 
a demanda por Benefícios Eventuais poderá concedê-los, após a acolhida e conforme este 
Decreto.
I - A acolhida é uma ação da equipe de referência dos serviços sócio-assistenciais e é o momento 
em que os profissionais devem buscar compreender os múltiplos significados das demandas, 
vulnerabilidades e necessidades apresentadas pelas famílias identificando seus recursos e 
potencialidades e como tais situações se relacionam e ganham significado no território;
II - Nestas condições, a equipe de referência dos serviços sócio-assistenciais poderá conceder 
Benefícios Eventuais, de acordo com as normativas legais de cada profissão, após a acolhida 
do usuário;
III - O atendimento das famílias com beneficiários que estão em serviços de acolhimento da rede 
sócio-assistencial terá como foco a reconstrução e o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários, a reintegração familiar e a garantia dos direitos sócio-assistenciais;
IV - A equipe da Proteção Social Básica ou equipe da Proteção Social Especial devem atualizar, 
periodicamente, por meio de dados da vigilância sócio-assistencial, o diagnóstico do território, 
especificando a quantidade e as características das famílias com membros beneficiários de 
Benefícios Eventuais e os serviços sócio-assistenciais necessários para atendimento destas 
famílias.
Art. 15. O critério de renda não deve ser único condicionante para o acesso ao Benefício Eventual, 
deve ser levado em consideração às contingências sociais como conceito para compreensão da 
necessidade do benefício.
Art. 16. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social no município:
I - coordenar e avaliar a prestação dos Benefícios Eventuais, bem como o seu financiamento;
II - elaborar as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à 
operacionalização dos Benefícios Eventuais;
III - manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, incluindo-se obrigatoriamente 
nome do beneficiado, registro do CADÚNICO, benefício concedido, valor, quantidades e período 
de concessão;
IV - produzir anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de benefício e revisão dos valores 
e quantidades;
V - articular as políticas sociais e de defesa de direitos no município para o atendimento integral da 
família beneficiada de forma a ampliar o enfrentamento de contingências sociais que provoquem 
riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, a sobrevivência de seus membros ou a 
manutenção da pessoa;
VI - promover ações permanentes de ampla divulgação dos Benefícios Eventuais e seus critérios 
de concessão;
VII - prever dotação orçamentária anual para concessão dos benefícios elencados neste Decreto;
VIII - elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descritivo especificando o número de 
famílias beneficiadas e apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social para apreciação 
e aprovação respectivamente;
Art. 17. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - acompanhar periodicamente a concessão desses benefícios, por meio da lista de concessões 
fornecidas pelo órgão gestor da Assistência Social;
II - acompanhar a relação dos tipos de benefícios concedidos e também dos benefícios negados 
e as justificativas da não concessão;
III - exercer o controle social sobre a regulamentação da prestação dos Benefícios Eventuais em 
consonância com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
IV - acompanhar as ações do município na organização do atendimento as (os) beneficiárias (os) 
de modo a manter a integração de serviços, benefícios e programas de transferência de renda;
VII - caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social a fiscalização da aplicação dos recursos 
destinados aos Benefícios Eventuais, bem como a eficácia deste no município e propor, sempre 
que necessário, a revisão anual da regulamentação, da concessão e dos valores dos mesmos; e
VIII - caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social, deliberar a dotação orçamentária anual 
respectivamente para o co-financiamento e concessão dos Benefícios Eventuais.
Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Anexo I
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO EVENTUAL
Nº protocolo: _________________
Nome: _______________________________________________________________________
Nasc:___/___/____NIS:___________________RG:_____________CPF: ___________________
End:Rua/Av:__________________________________nº_________Bairro:________________ 
Fone:___________________________Celular: _______________________________________
Benefício Eventual Solicitado:
(      ) Benefício Aux. Natalidade
(       ) Benefício Aux. Funeral
(       )Beneficio em virtude de vulnerabilidade temporária
(       )Situação de intempéries/calamidade pública
(    ) Outros: _________________________________________________________________
Data da solicitação: ____/____/______
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
Parecer: (      ) Deferido (      ) Indeferido
Data do atendimento: _____/____/_______
_________________________________                                _____________________________
        Assinatura/Carimbo do Técnico                                          Assinatura/Carimbo do Técnico
_________________________________
Assinatura Beneficiário
Anexo II
KIT MATERNIDADE
QUANTIDADE	 ITEM
01	 Toalha de banho fralda com capuz;
01	 Caixa de fralda com cinco unidades;
01	 Toalha de lavabinho para pintar e bordar ponto russo de boca para criança;
01	 Jogo de lençol antialérgico 100% algodão composto por três peças;
01	 Kit cueiro com três peças;
01	 Meias com três pares;
01	 Conjunto body manga curta;
01	 Conjunto body manga longa;
01	 Banheira capacidade trinta e quatro litros;
01	 Lenço umedecido;
01	 Cobertor antialégico soft, microfibra;
01	 Fralda descartável (pct c/12 un);
01	 Shampoo aroma suave;
01	 Sabonete hipo-alergênico;
01	 Hastes flexíveis.
Anexo III
KIT CESTA BÁSICA
QUANTIDADE	 ITEM
01	 Achocolatado em pó 400g;
01	 Açúcar cristal, especial, composto com sacarose, pacote com 05 kg;
02	 Arroz branco polido tipo 1, pacote com 05 kg;
01	 Bolacha de água e sal, sabor: água e sal;
01	 Bolacha doce, tipo rosquinha;
01	 Café torrado e moído em pó, pacote 500gr;
02	 Extrato de tomate, com no mínimo 300 gr;
01	 Farinha de mandioca, tipo 1, branca, pacote 1kg;
01	 Farinha de trigo, tipo 1, enriquecida com ferro e acido fólico, pacote 1 kg;
02	 Feijão carioca tipo 1, pacote, pacote1kg;
01	 Macarrão tipo comum, pacote 1 kg;
02	 Óleo de soja refinado embalagem de 900ml;
01	 Ovos de galinha, inteiros, 12 unidades;
02	 Sal refinado comum moído iodado;
02	 Sardinha em óleo comestível, lata de 125 gr.

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº098/2025
Declara de utilidade pública para fins de pavimentação adequação, manutenção e melhorias, 
trechos de estradas rurais localizadas no Município de Perobal, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO que os trechos de estradas rurais localizadas no Município de Perobal, abaixo 
nominadas, serem importantes vias da municipalidade;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública para fins de pavimentação adequação, manutenção 
e melhorias, os seguintes trechos de estradas rurais localizadas no Município de Perobal, Estado 
do Paraná:
Estrada Barimbé: 3.360,00 metros
Início: 250.546,9028 / 7.355.177,1980 Final: 249.770,7599 / 7.358.451,0882
Estrada Velha: 4.130,00 metros
Início: 251.942,0540 / 7.355.327,6008 Final: 247.989,7861 / 7.355.370,5974
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 485/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal da execução para atuar e auxiliar 
na fiscalização de Convênios a serem firmados com a Secretaria Agricultura e Abastecimento do 
Paraná – SEAB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS matricula n.º 3176343, 
ocupante do cargo de Secretario Municipal de Administração, Indústria, Comercio e Trabalho, para 
responder como Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023..
Art. 2º. Designar o senhor ADEMAR AMERICO CAMOSSATO, engenheiro civil responsável 
técnico pela empresa AC ACESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA, conforme Aditivo 
n.º 06 Contrato n.º63/2021, para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Ficando revogada a Portaria n.º191 de 21 de março de 2025.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486/2025.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº014/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº. 014/2025, que trata sobre a Contratação de empresa objetivando à 
aquisição e instalação de brinquedos acessíveis, por meio da Deliberação CEDCA/PR nº 80/2022, 
que estabelece implantação de parques acessíveis para crianças com deficiência em parques ou 
praças municipais, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDOR	 VALOR R$
FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA	 R$ 7.300,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 487/2025

Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal da execução para atuar e auxiliar 
no credenciamento para cadastro de profissionais, pessoas físicas, que serão convocados para 
atender no Centro de Referência e Assistência Social – CRAS com a carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, sendo os serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência da 
Secretaria Municipal de Ação Social de Perobal - Pr, na FUNÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora, DANIELLE DEZIRRE DE SOUZA REIS matricula n.º 3176361, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Ação Social, para responder como Gestor com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, FRANCISCA GONÇALVES E SILVA GIROTTO, matricula n.º 
3176346, ocupante do cargo de Diretora de Ação Social, para responder como Fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal da execução para atuar e auxiliar no 
credenciamento para cadastro de profissionais, pessoa física que serão convocados para atender 
no Centro de Referência e Assistência Social – CRAS com a carga horária de 40 horas semanais, 
sendo os serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal 
de Ação Social de Perobal - Pr, na FUNÇÃO DE PSICÓLOGO (A).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora, DANIELLE DEZIRRE DE SOUZA REIS matricula n.º 3176361, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Ação Social, para responder como Gestor com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora, FRANCISCA GONÇALVES E SILVA GIROTTO, matricula n.º 
3176346, ocupante do cargo de Diretora de Ação Social, para responder como Fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que a sessão de abertura e 
julgamento das propostas referente ao Pregão Eletrônico nº 65/2025 ocorrerá em 24/10/2025. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao 
Pregoeiro – Através do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail: compras@perola.pr.gov.br.
Pérola/PR, 09 de outubro de 2025.
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Pregoeira

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 235/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 64/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 64/2025, que tem por objeto o Registro de preços, para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
e fornecimento de peças para impressoras utilizadas nas diversas secretarias do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
INFOSEG SEGURANCA E TECNOLOGIA LTDA	 140.700,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 09 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 73/2025
Pregão Eletrônico nº 15/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SUPRIMEDICE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos 
odontológicos permanentes, destinados à saúde bucal, com recursos provenientes 
da Resolução SESA nº 860/2022. 
Valor Total: R$ 584,04 (quinhentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos).
Vigência: 09/10/2025 à 08/10/2026.
Homologação: 08/10/2025.
Data de Assinatura: 09/10/2025.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 562/2025
Concede Férias ao servidor ORLANDO ADILSON BIACA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ORLANDO ADILSON BIACA, matrícula nº 3132-1, ocupando o cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Agendamento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 14 de novembro 
de 2025 a 28 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 564/2025
Concede Férias a servidora MARIANA CRISTINA COUTO e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a MARIANA CRISTINA COUTO, matricula nº 2955-6, ocupando o cargo efetivo 
de Atendente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir 
de 08/10/2025 a 22/10/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 563/2025
Concede Férias a servidora PAOLA CRISTINA CALLIANI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAOLA CRISTINA CALLIANI, matrícula nº 3082-1, ocupando o cargo 
efetivo de Atendente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 14 de outubro de 2025 a 28 de outubro 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 565/2025
Concede Férias ao servidor ADRIANO PRETO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADRIANO PRETO, matrícula nº 2409-0, ocupando o cargo de Médico, 
lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024) a partir de 05/12/2025 a 19/12/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 566/2025
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor ALEX GEA DA SILVA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEX GEA DA SILVA, matrícula nº 3069-4, ocupando o cargo efetivo 
de agente de serviços especiais masculino, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, AUXILIO 
DOENÇA, de 22 de setembro de 2025 a 20 de novembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 09 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 567/2025
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ERICA FABIANA BORGES TRUZZI, e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ERICA FABIANA BORGES TRUZZI, matrícula nº 2653-0, ocupando 
o cargo efetivo de Professora de Educação Infantil 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 09 de setembro de 2025 a 18 de outubro de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 09 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19-2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2025 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2025 refere-se à 
contratação de empresa para a aquisição de bomba Megaflow para e a estação elevatória de 
esgoto do Município de Mariluz. 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de 
uma bomba Megaflow destinada à Estação Elevatória de Esgoto do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz/PR, tendo em vista a importância de 
garantir a manutenção e o funcionamento contínuo do sistema de tratamento de esgoto do 
município. O equipamento atualmente em operação apresenta desgaste avançado e falhas 
recorrentes, comprometendo a eficiência do sistema e aumentando significativamente o 
risco de interrupções no bombeamento e no processo de tratamento. Ressalta-se que foram 
realizadas diversas manutenções corretivas e preventivas, contudo, os custos de reparo 
tornaram-se elevados e inviáveis, não sendo economicamente justificável sua recuperação. 

Diante desse cenário, a aquisição de uma nova bomba Megaflow mostra-se a 
alternativa mais adequada e vantajosa, garantindo maior eficiência operacional, redução de 
custos de manutenção e segurança na continuidade dos serviços públicos de saneamento 
básico, que são essenciais à saúde e ao bem-estar da população. O processo de aquisição será 
deflagrado na modalidade de inexigibilidade, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a singularidade do equipamento e a necessidade de 
compatibilidade técnica com o sistema existente. 

Assim, a presente aquisição é imprescindível para o pleno funcionamento da Estação 
Elevatória de Esgoto, assegurando a regularidade e a eficiência dos serviços prestados pelo 
SAMAE de Mariluz/PR. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR  
C O MUELLER COMERCIO DE MOTORES E 

BOMBAS LTDA  
CNPJ: 76.511.260/0001-93 

R$ 11.410,00 Onze Mil, quatrocentos e dez reais. 

 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 

Mariluz, 09 de Outubro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Contador da 
Autarquia. 

 

 

Mariluz, 09 de Outubro de 2025. 

 

 
Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 
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Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

DECRETO N° 234, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.578 de 19 de 
dezembro de 2024, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 11.000,00 (onze mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 000)               R$ 1.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 11.000,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer 
27.812.0009.2.028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 000)                                                      R$ 1.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 11.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 09 de outubro de 2025. 

 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 

com o artigo 61, artigo 115, inciso II, e artigo 127 da Lei Complementar nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e com o Decreto nº 001, de 
03 de janeiro de 2022, notifica o(a) proprietário(a) do(s) lote(s) localizado(s) e nos endereços abaixo descritos, a proceder com a limpeza em geral 
e manutenção do referido imóvel. O prazo para a execução da limpeza é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste 
edital. 

Penalidades: Expirando o prazo, a Prefeitura Municipal poderá executar os serviços de limpeza e remoção do lixo ou detritos, exigindo 
do proprietário, além do pagamento de multa no valor de R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), equivalente a 2 Unidades 
Fiscais do Município (UFMs), conforme previsto no artigo 115, §3º, inciso II, da Lei Complementar nº 15/2011 e o ressarcimento nas despesas 
efetuadas, bem como, a taxa de execução do serviço de limpeza no valor de R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos) . 

Direito de Recurso: Após o término do prazo para limpeza (15 dias), o(a) proprietário(a) terá o direito de interpor recurso administrativo 
no prazo de 8 (oito) dias corridos, contados a partir do 16º (décimo sexto) dia da publicação deste edital, conforme o Art. 20 do Código de Posturas 
Municipais. O recurso deverá ser solicitado no setor de fiscalização e protocolado na recepção da prefeitura. 

Informações Adicionais: Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, conforme o Art. 8º do Código de Posturas 
Municipais. Caso o recurso seja julgado improcedente ou não seja apresentado dentro do prazo, o(a) infrator(a) terá que comparecer à prefeitura, 
no setor de tributação, para a efetuar o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias corridos, conforme o Art. 21 do mesmo Código. O não cumprimento 
disto, a multa será inscrita em dívida ativa 

PÉROLA - 09/10/2025 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE LOTE SEM CONSTRUÇÃO: 

N.º NOME ENDEREÇO BAIRRO QUADRA LOTE INSC 
1.  ABDON E CABRELI 

EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

RUA CEDRO JARDIM 
ESMERALDA 

001 008 414700-
0 

2.  ADELCIO GIROTO DA SILVA RUA RIO 
BRILHANTE, 132 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 029 706200-
0 

3.  ADEMIR GONCALVES DOS 
SANTOS 

RUA CARLOS 
GOMES, 170 

CENTRO 191 029 275000-
0 

4.  ADERALDO ALVES DE OLIVEIRA RUA PRES CASTELO 
BRANCO, 70 

CENTRO 
 

163 020 206100-
0 

5.  APARECIDO DE CAMPOS RUA BARAO DO 
CERRO AZUL, 691 

CENTRO 203 06-B 333250-
0 

6.  ARTHUR RODRIGUES 
MAGALHAES 

RUA RIO 
BRILHANTE, 68 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 037 707000-
0 

7.  BORGES LOTEAMENTOS LTDA  AV RIO BRANCO, 
441 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 044 707700-
0 

8.  BORGES LOTEAMENTOS LTDA  RUA RIO 
BRILHANTE, 20 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 043 707600-
0 

9.  BORGES LOTEAMENTOS LTDA  RUA RIO JORDAO, 
153 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 019 705200-
0 

10.  BORGES LOTEAMENTOS LTDA  RUA RIO JORDAO, 
113 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 014 704700-
0 

11.  BORGES LOTEAMENTOS LTDA  RUA RIO JORDAO, 
17 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 002 703500-
0 

12.  BORGES LOTEAMENTOS LTDA  AV RIO BRANCO, 
491 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 001 703400-
0 

13.  BORGES LOTEAMENTOS LTDA  RUA RIO JORDAO, 
90 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 011 702200-
0 

14.  CARLOS QUINTINO CLOVIS RUA RIO JORDAO, 
26 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 003 701400-
0 

15.  CARLOS QUINTINO CLOVIS RUA RIO JORDAO, 
18 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 002 701300-
0 

16.  CLAITON CLEBER MENDES RUA PRES CASTELO 
BRANCO, 170 

CENTRO 163 030 207300-
0 

17.  CLAITON CLEBER MENDES AV DONA PEROLA 
BYINGTON, 171 

CENTRO 163 004 204200-
0 
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18.  CLOVIS ALBERTO BERGAMIN RUA CARLOS 
GOMES, 120 

CENTRO 191 024 274500-
0 

19.  DEVANIR LIMA DE SOUZA RUA JOAO 
CATOSSO, 273 

JARDIM PORTAL 
DOURADO 

001 012 719500-
0 

20.  JOABE BERNARDINO DE SOUZA RUA RIO JORDAO, 
170 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 021 703200-
0 

21.  DILMA PINTO RUA JOSE 
APARECIDO 

CARDOSO, 143 

JARDIM CRISTAL 
 

008 008 457780-
0 

22.  DNK CONFECCOES LTDA EPP RUA EMILIANO 
PERNETA, 130 

CENTRO 201 004 355400-
0 

23.  ECOSUL LOGISTICA LTDA RUA RIO JORDAO, 
286 

JARDIM BELA 
VISTA 

006 013 716000-
0 

24.  EDINALDO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA 

RUA RIO JORDAO, 
50 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 006 701700-
0 

25.  ESPOLIO DE ALBANO NOGAROTO RUA SANTOS 
DUMONT, 215 

CENTRO 201 017 354400-
0 

26.  ESPOLIO DE DONIZETE 
APARECIDO JOSE DOS SANTOS 

RUA RIO 
BRILHANTE, 91 

JARDIM BELA 
VISTA 

003 011 708800-
0 

27.  ESPOLIO DE GERALDO IZIDORIO 
LOPES 

RUA CARLOS 
GOMES, 560 

CENTRO 154 022 280900-
0 

28.  ESPOLIO DE LOURDES CARDOSO 
CATOSSO 

RUA CARLOS 
GOMES, 110 

CENTRO 191 023 274400-
0 

29.  ESPOLIO DE SUELI APARECIDA 
MAQUEDA CLOVIS 

RUA RIO 
BRILHANTE, 256 

JARDIM BELA 
VISTA 

005 024 713900-
0 

30.  ESPOLIO DE SUELI APARECIDA 
MAQUEDA CLOVIS 

RUA RIO 
BRILHANTE, 264 

JARDIM BELA 
VISTA 

005 023 713800-
0 

31.  ESPOLIO DE WALDOMIRO BUENO RUA PRES CASTELO 
BRANCO, 269 

CENTRO 161 014 267500-
0 

32.  ESTHER HIPOLITO SOTRATTI RUA RIO JORDAO, 
302 

JARDIM BELA 
VISTA 

006 015 716200-
0 

33.  ESTHER HIPOLITO SOTRATTI RUA RIO JORDAO, 
312 

JARDIM BELA 
VISTA 

006 016 716300-
0 

34.  FABIO JUNIO DA SILVA LIMA AV RIO BRANCO, 
421 

JARDIM BELA 
VISTA 

003 001 707800-
0 

35.  FERNANDO CESAR DE SOUZA 
LIMA 

RUA RAPOSO 
TAVARES, 673 

CENTRO 155 013 282900-
0 

36.  FLAVIO MUSSINATO RODRIGUES AV VISCONDE DO 
RIO BRANCO, 523 

JARDIM CRISTAL 
 

011 012 459240-
0 

37.  GUILHERME AUGUSTO BUZZO RUA RIO 
BRILHANTE, 115 

JARDIM BELA 
VISTA 

003 014 709100-
0 

38.  HARYALISON DE MELLO SAMPAIO RUA RIO JORDAO, 
214 

JARDIM BELA 
VISTA 

006 004 715100-
0 

39.  HARYALISON DE MELLO SAMPAIO RUA RIO JORDAO, 
222 

JARDIM BELA 
VISTA 

006 005 715200-
0 

40.  HIGOR EISTEN FRANCISCONI 
LORIN E OUTRA 

RUA RIO 
BRILHANTE, 181 

JARDIM BELA 
VISTA 

003 022 709900-
0 

41.  HILDEMANN CARDOSO 
ROGANTTI, 978 

RUA PRES CASTELO 
BRANCO, 978 

CENTRO 149 15-A 223500-
0 

42.  IRENE ROSENBERGER MIRANDA RUA RIO JORDAO, 
277 

JARDIM BELA 
VISTA 

005 012 712700-
0 

43.  IVONE TEREZINHA BAU AV DONA PEROLA 
BYINGTON, 181 

CENTRO 163 003 204100-
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44.  JEAN CARLOS CARRASCO AV VISCONDE DO 
RIO BRANCO, 493 

JARDIM CRISTAL 011 015 459340-
0 

45.  JESSE SILVINO RUA RIO JORDAO, 
146 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 018 702900-
0 

46.  JOABE BERNARDINO DE SOUZA RUA RIO JORDAO, 
170 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 021 703200-
0 

47.  JOABE BERNARDINO DE SOUZA RUA RIO JORDAO, 
180 

JARDIM BELA 
VISTA 

001 022 703300-
0 

48.  JOAO CELSO GUEDES RUA BARAO DO 
CERRO AZUL, 157 

CENTRO 202R 29-H-
4 

353450-
0 

49.  JOAO PAULO FAVORETTO DE 
ALBUQUERQUE 

RUA MANOEL 
RIBAS, 1433 

CENTRO 051 024 95250-0 

50.  JOAO SANDRO OREJANA RUA FRANCISCO 
MULEZINI, 1361 

PARQUE 
RESIDENCIAL 

PEROLA 

0012 001 449500-
0 

51.  JOAQUIM FERREIRA DA SILVA AV MARECHAL 
DEODORO, 1061 

CENTRO 208 005 315200-
0 

52.  JOSE SANT'ANA DO PRADO RUA JOAO 
CATOSSO, 533 

JARDIM PORTAL 
DOURADO 

001 016 720200-
0 

53.  LEANDRO CEZAR BONACIN RUA RIO JORDAO, 
189 

JARDIM BELA 
VISTA 

005 001 711600-
0 

54.  MARIA BERNARDETE DOS 
SANTOS DE BARROS 

RUA RIO 
BRILHANTE, 171 

JARDIM BELA 
VISTA 

003 021 709800-
0 

55.  MARIA HELENA DOS SANTOS RUA RIO JORDAO, 
269 

JARDIM BELA 
VISTA 

005 011 712600-
0 

56.  MARIO ALUIZIO RUA SANTOS 
DUMONT, 231 

CENTRO 201 016 354300-
0 

57.  MARTINHO PEREIRA DE LIMA 
NETO 

RUA JOSE 
APARECIDO 

CARDOSO, 54 

JARDIM CRISTAL 009 005 458080-
0 

58.  MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE 
SOUZA E OUTRA 

RUA PRES CASTELO 
BRANCO, 278 

CENTRO  162 022 210200-
0 

59.  NILSON BENEDITO DA SILVA RUA JOSE 
APARECIDO 

CARDOSO, 74 

JARDIM CRISTAL 009 007 458140-
0 

60.  NILTON MIYAMOTO RUA SANTOS 
DUMONT, 1069 

CENTRO 199R 13-E 327475-
0 

61.  NILTON MIYAMOTO RUA SANTOS 
DUMONT, 1075 

CENTRO 199R 13-D 327470-
0 

62.  NILTON MIYAMOTO RUA SANTOS 
DUMONT, 1083 

CENTRO 199R 13-C 327465-
0 

 
63.  QUADRA 1 CONSTRUCOES LTDA RUA PRES CASTELO 

BRANCO, 540 
CENTRO 146 006 214700-

0 
64.  RAFAEL MACHADO MARQUES DE 

ANDRADE 
RUA RIO 

BRILHANTE, 99 
JARDIM BELA 

VISTA 
003 012 708900-

0 
65.  RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA RUA RAPOSO 

TAVARES, 1087 
CENTRO 156 004 285700-

0 
66.  RODRIGO BONATO RUA RIO 

BRILHANTE, 147 
JARDIM BELA 

VISTA 
003 018 709500-

0 
67.  ROMULO DE SOUZA NUNES RUA ALBERTO 

ZANOM, 125 
JARDIM CRISTAL 006 11-B 456920-

0 
68.  SANDRA MARTINS SCALCO 

MIYAMOTO 
RUA JOAO 

CATOSSO, 532 
JARDIM PORTAL 

DOURADO 
003 014 724300-
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69.  SEBASTIAO JOSE DIAS RUA JOAO 
CATOSSO, 562 

JARDIM PORTAL 
DOURADO 

003 010 723900-
0 

70.  SEBASTIAO JOSE DIAS RUA JOAO 
CATOSSO, 570 

JARDIM PORTAL 
DOURADO 

003 009 723800-
0 

71.  SEBASTIAO JOSE DIAS RUA JOAO 
CATOSSO, 525 

JARDIM PORTAL 
DOURADO 

001 017 720300-
0 

72.  SEBASTIAO JOSE DIAS RUA JOAO 
CATOSSO, 281 

JARDIM PORTAL 
DOURADO 

001 011 719400-
0 

73.  THAIS PAIVA BRANCO FERREIRA RUA JOAO 
CATOSSO, 548 

JARDIM PORTAL 
DOURADO 

003 012 724100-
0 

74.  VITOR TAKAO SUZUKI RUA RIO 
BRILHANTE, 60 

JARDIM BELA 
VISTA 

002 038 707100-
0 

75.  WAGNER FERREIRA DA COSTA RUA RIO 
BRILHANTE, 163 

JARDIM BELA 
VISTA 

 

003 020 709700-
0 

 

  

 

Prefeitura Municipal de Mariluz 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone: (44) 3534-8000 
Mariluz - Paraná 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2025 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio nomeados através da Portaria 016/2025 DE 23/01/2025; referente ao Pregão Eletrônico Nº 

057-2025 cujo objeto é: Aquisição de Trator Agrícola de Pneus, conforme descritivo presente no 

edital e de acordo com demais especificações constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS DO OBJETO. 

EMPRESA VENCEDORA BOUWMAN TECNOLOGIA AGROPECUARIA 

CNPJ: 79.440.152/0001-65 

LOTE I: VALOR TOTAL: R$ 190.761,35 (cento e noventa mil, 
setecentos e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos) 

 

Mariluz, 09 de outubro de 2025. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CPF: 805.330.519-91 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.626/0001-40 
Fone: (44)3534-2654 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 003-2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 003/2025 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de bomba Megaflow para e a 
estação elevatória de esgoto do Município de Mariluz. 
 

FORNECEDOR CNPJ VALOR  
C O MUELLER COMERCIO DE 
MOTORES E BOMBAS LTDA  

CNPJ: 76.511.260/0001-93 
R$ 11.410,00 Onze Mil, quatrocentos e dez 

reais. 

 

Mariluz, 09 de Outubro de 2025. 

 

 

 

Carlos Cézar dos Santos 

Diretor do Samae 

 

 

 

 

 

 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2025 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta o processo licitatório modalidade 
PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2025, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão de frotas 

por meio de sistema eletrônico, para realização de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos que compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, através de rede de estabelecimentos especializados e 

credenciados. 

DATA DA ABERTURA – 24/10/2025 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 3626-

4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados no site: 

www.samunoroestepr.com.br e Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) todos os 

avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site 

para obter as informações. 

Umuarama/PR, 09 de outubro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 069/2025 
EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI  

 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 069/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de 
empresa especializada em serviços de Alinhamento, 
Balanceamento e Caster para os veículos de linha leve, média e 
pesada, pertencentes a frota municipal de Maria Helena, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 13.207,60 (treze mil, duzentos e sete 
reais e sessenta centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
03/11/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 03/11/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 09 de outubro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

pReFeituRa MunicipaL De sÃo JoRge Do patRocÍnio
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N°. 036/2025
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a concessão do afastamento sem vencimentos pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, em favor da Servidora Pública Sra. Luana Bruna Azevedo, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 418901, com início em 01/10/2025, 
conforme disposto pela Portaria nº. 427 de 25 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO a Desistência de Vaga apresentada pela candidata Sra. Solange Silvino de 
Melo, convocada mediante o Edital nº. 035/2025;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR, para comparecer no dia 10/10/2025 
(sexta-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas  junto ao Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
19 8820 VALERIA AP. BERNUSSI FABRI 80 12/11/1986
2. Caso a Candidata convocada não compareça ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerada desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocada mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 09 dias de outubro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

autoRizaÇÃo FLoRestaL
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, INSCRITO NO CNPJ Nº 77.870.475/0001-63 
torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 17 ÁRVORES NATIVAS 
no Lotes Rurais nº 408 a 408-B, 411-D, 411-C, da Gleba São Jorge, Município de São Jorge do 
Patrocinio - PR.

pReFeituRa MunicipaL De sÃo JoRge Do patRocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 266/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CRIATIVA PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.491.907/0001-92, com sede à 
Rua Da Pedreira,593, nº  , Centro - 83404-010 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo OTAVIO LISBOA JUNIOR, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 
031.501.619-16, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 77/ 
2025, Processo n° 177, data da homologação da licitação 09/10/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE UMA FANTASIA DO PERSONAGEM 
“ZÉ GOTINHA”, DESTINADA AO SETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, A SER UTILIZADA EM 
CAMPANHAS DE VACINAÇÃO E DEMAIS AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO EM SAÚDE 
PÚBLICA sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 5.999,44, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 09/10/2025 e término previsto para 31/12/2025, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/10/2025.

pReFeituRa MunicipaL De sÃo JoRge Do patRocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/ 2025
Dispensa Nº 078/ 2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração de Projeto de Engenharia, 
compreendendo os projetos Arquitetônico, Estrutural, Hidráulico, Elétrico, bem como 
levantamentos topográficos, orçamento, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, 
visando à CONSTRUÇÃO DE 20 (vinte) UNIDADES HABITACIONAIS referentes ao Programa 
Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50, a serem implantadas na malha urbana do 
Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
FERREIRA & SILVA S/S LTDA 04.411.630/0001-00 R$         9.000,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/10/2025
RONALDO TINTI
PREFEITO

pReFeituRa MunicipaL De sÃo JoRge Do patRocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 267/ 2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, 
lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FERREIRA & SILVA S/S LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 04.411.630/0001-00, com sede à Rua CAETANO MUNHOZ DA ROCHA,700, nº  , CENTRO - 
87740-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo MARCO ANTONI 
DA SILVA, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 020.178.259-64, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Dispensa nº 78/ 2025, Processo n° 178, data da homologação da licitação 
09/10/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contratação de empresa especializada para a elaboração 
de Projeto de Engenharia, compreendendo os projetos Arquitetônico, Estrutural, Hidráulico, Elétrico, bem 
como levantamentos topográficos, orçamento, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, visando 
à CONSTRUÇÃO DE 20 (vinte) UNIDADES HABITACIONAIS referentes ao Programa Minha Casa, 
Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50, a serem implantadas na malha urbana do Município de São Jorge do 
Patrocínio/PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de 9.000,00, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 02 meses, tendo início em 09/10/2025  e término previsto para 
09/12/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/10/2025.

pReFeituRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 134/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA MOTONIVELADORA E 02 (DUAS) PÁ 
CARREGADEIRA, NOVA, ZERO HORA, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA E A EMPRESA SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 041/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 2.195.000,00 (dois milhões, cento e noventa e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Contratante

pReFeituRa MunicipaL De tapeJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2025
OBJETO: INSTRUMENTO PARTICULAR DE AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES  CAÇAMBA 
BASCULANTE, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A EMPRESA 
FOZA DISTRIBUIDORA LTDA
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 042/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FOZA DISTRIBUIDORA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 1.408.000,00 (um milhão, quatrocentos e oito mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Contratante
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PREFEITura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 268/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
R F MORGADO MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.072.410/0001-25, com sede à Avenida 
PÉROLA BYINGTON,378, nº  , Centro - 87540-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo RICARDO FONSECA MORGADO, portador(a) do RG. nº  , e do 
CPF/MF Nº 083.031.219-60, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Dispensa nº 79/ 2025, Processo n° 179, data da homologação da licitação 09/10/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMAS ELÁSTICAS NOVAS, 
EDVIDAMENTE REFORÇADAS E COM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, DESTINADAS 
AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 13.000,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 09/10/2025 e término previsto para 08/10/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/10/2025.

PREFEITura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 410, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 07 de outubro de 2025, ALISSON DE SOUZA FULGÊNCIO, portador 
do CPF/MF nº 082.xxx.xxx-67, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Engenharia, Projetos e Obras, lotada na Secretaria de Obras Viação e Zeladoria Municipal.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro único – 
símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 103, de 18 de fevereiro de 2021, c/c a Lei nº 2140 de 21 
de maio de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 093/2025
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rogerio Ribeiro , viajar à cidade de Curitiba-Pr,  dias 13 e 14 de 
outubro de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do Turismo e Agricultura, 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, e na  FUNDEPAR (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando 
o valor  de R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  
com a Lei Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 09 de outubro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES	 MARCELO RODRIGUES
     Presidente			   1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 094/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Junior Vinicius Pereira Neves, viajar à cidade de Curitiba-Pr,  
nos dias 13 e 14 de outubro de 2025 onde cumprirá agenda junto as Secretarias de Estado do 
Paraná e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, (conforme requerimento anexo), cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 690,00 cada, totalizando o valor  
de R$ 1.380,00, para cobrir as despesas com alimentação e pernoite, em conformidade  com a Lei 
Municipal  Nº 2531 de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  09 de outubro de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES		  MARCELO RODRIGUES
     Presidente				                 1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO PARA DOIS DIAS, DE 
ESTRUTURAS DE PALCO, CENÁRIO, TENDAS, ACESSÓRIOS LINEAR DE FECHAMENTO 
PARA TENDA, SOM E SISTEMA DE SOM PARA PALCO, SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO 
PARA PALCOS E BARRACAS, BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINO E FEMININO, EQUIPE 
DE SEGURANÇA, CARREGADORES, GERADOR DE ENERGIA, – INCLUSO: TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE BANHEIROS, 
DESLOCAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL, HOSPEDAGEM, NOTA FISCAL, NOS DIAS, 
11, E 12 DE OUTUBRO 2025, CONFORME ANEXO I.
MODALIDADE: Pregão n° 063/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CHAGAS EVENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
VALOR: R$-94.981,00 (noventa e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2024 - ID Nº. 2601
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE TEM COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado na ata de 
registro de preços, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. Smarzaro, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA 
MAQUINAS LTDA, já qualificada na ata de registro de preços, neste ato representada pelo Senhor 
Marcia Regina da Costa Baleroni, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 09 
de abril de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado e assinam-no de forma digital, na presença de 
duas testemunhas.
Tapira (PR), 09 de outubro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2024 - ID Nº. 2600
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE TEM COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado na 
ata de registro de preços, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa UMUCAMPO COMERCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, já qualificada na ata de 
registro de preços, neste ato representada pelo Senhor Valdir Martini, ajustam e acordam entre si 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 09 
de abril de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado e assinam-no de forma digital, na presença de 
duas testemunhas.
Tapira (PR), 09 de outubro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
VALDIR MARTINI
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA 
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 65/2024 - ID Nº. 2599
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE TEM COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado na 
ata de registro de preços, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, a empresa CAVALARI MOTORES E 
EQUIPAMENTOS LTDA, já qualificada na ata de registro de preços, neste ato representada pelo 
Senhor Elton Cavalari, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 09 
de abril de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado e assinam-no de forma digital, na presença de 
duas testemunhas.
Tapira (PR), 09 de outubro de 2025
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
ELTON CAVALARI
CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COMEMORAÇÃO DO DIA DAS 
CRIANÇAS
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
ALEX KNIERIN DOS REIS - ME, inscrita no CNPJ de nº. 05.802.169/0001-89, tendo os itens 
vencidos totalizado a quantia de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais);
L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo os itens vencidos 
totalizado a quantia de R$ 6.622,61 (seis mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e um 
centavos);
Tapira, 06 de outubro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Tapira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 34/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Motorista, para apresentar no 
Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 
001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO	 NOME	 CLASSIFICAÇÃO	 NOTA
MOTORISTA	 WELINGTON DOS SANTOS MACEDO	 17º	 158,5
Tapira PR, 08 de outubro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº47/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS ADAPTADOS EIRELI
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Caminhões Caçamba Basculante 6x4 Novo, 01 (uma) Pá 
Carregadeira sobre Rodas Nova e 01 (uma) Motoniveladora Nova..
VIGÊNCIA: 07/10/2025 à 07/10/2026	
VALOR TOTAL: R$1.270.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 49/2025, homologada em 07/10/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº48/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Caminhões Caçamba Basculante 6x4 Novo, 01 (uma) Pá 
Carregadeira sobre Rodas Nova e 01 (uma) Motoniveladora Nova..
VIGÊNCIA: 07/10/2025 à 07/10/2026	
VALOR TOTAL: R$1.558.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 49/2025, homologada em 07/10/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a Administração pretende realizar a Contratação 
de empresa especializada em engenharia para a realização do levantamento topográfico cadastral 
e ensaios tecnológicos para elaboração dos projetos executivos da pavimentação asfáltica da 
Estrada Satyro.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até às 17:00h do dia 15/10/2025.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las através do e-mail ao setor de licitações: 
licitacao@xambre.pr.gov.br. Edital está disponível no site da prefeitura: http://www.xambre.pr.gov.
br/.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos de habilitação.
Xambrê – PR, 09 de outubro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2024     
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TAPIRA E A ASSOCIALÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TAPIRA. 

  

 

 

Pelo presente instrumento, os partícipes, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 75.801.738/0001-57, com 
sede na Rua Paranaguá, n° 518, neste ato representada pelo Prefeito, Senhor 
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade com RG nº 5.***.3**-8, inscrito no CPF nº sob o nº  
0**.336.***-52, em razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, 
doravante designado MUNICÍPIO e de outro lado ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DO EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.056.991/0001-24, com sede na Rua Maria Carraro de 
Aguiar, 1.553, Centro, CEP 87.830-000 no Município de Tapira/PR, neste ato 
representada por sua Presidente, MARIA DE JESUS BOZZANO, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade com RG sob o nº 1.*30.***-5, inscrita no 
CPF sob nº 0**.459.***-35, doravante designada simplesmente ENTIDADE, 
celebram na melhor forma de direito, o presente TERMO ADITIVO ao TERMO 
DE FOMENTO Nº 01/2024, em consonância com a Lei Federal nº 13.019 de 31 de 
julho de 2014 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

Recepciona novo plano de trabalho vinculado ao Termo de Fomento 01/2024, o 
qual tem por objetivo a COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA 
CUSTEAR O PAGAMENTO DE DESPESAS CORRENTES NECESSÁRIAS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA INSTITUIÇÃO, VISANDO À 
MELHORIA DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO E A INCLUSÃO 
SOCIAL DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 

  

O presente Termo Aditivo tem por objeto redistribuir o valor correspondente das 
rubricas e aditivar o montante de R$ 9.108,00 (nove mil cento e oito reais), conforme 
estabelecido no plano de aplicação apresentado pela organização da sociedade civil. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

  

Permanece inalterada a vigência do Termo de Fomento 01/2024, sendo a data de 
31/12/2025 prevista para o término da subvenção. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

  

Permanecem em pleno vigor as demais disposições referentes ao Termo de Fomento 
nº 01/2024, não alteradas por esse instrumento.  

 

Tapira/PR, 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

   RONALD R. LOPES SMARZARO 

Prefeito 

 

 

MATHEUS S. A. ANDRADE 

Testemunha 1 

 

 

MARIA DE JESUS BOZZANO 

Presidente da APAE 

 

 

ELAINE APª PEREIRA 

Testemunha2 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
CONSELHO FISCAL DA APAE DE TAPIRA 

 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Tapira , com sede 
na Rua Maria Carraro de Aguiar, nº 1552, Bairro Centro, por meio de sua 
Diretoria Executiva, representada por sua Presidente, Sra. Maria de Jesus 
Bozzano, convoca todos os associados contribuintes e especiais para a 
Assembleia Geral Ordinária que será realizada na sede da entidade, no 
dia 1 3  de novembro de 2025, às 1 8  horas, com a seguinte ordem do 
dia: 

 
I – Apresentação e aprovação do relatório de atividades da gestão 
2023/2025; 

II – Apresentação e aprovação das contas dos exercícios 2023 a 
2025, com parecer do Conselho Fiscal; 

III – Eleição da nova Diretoria Executiva, do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal, nos termos do Estatuto da APAE; 

IV – Assuntos gerais. 

 
A inscrição das chapas deverá ocorrer até 20 (vinte) dias antes da 
data da Assembleia, devendo ser registrada na Secretaria da APAE e 
submetida à homologação pela Comissão Eleitoral. 

 
Somente poderão compor as chapas os associados especiais com 
frequência mínima de 01 (um) ano nos programas da APAE e os 
associados contribuintes com, no mínimo, 01 (um) ano de filiação, 
quitação das obrigações sociais e, preferencialmente, experiência 
diretiva. 

 
A Assembleia será instalada em primeira convocação com a maioria 
absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia hora depois, 
com qualquer número de presentes, conforme disposto no artigo 24, §2º, 
do Estatuto. 

 
Tapira/PR, 09 de outubro de 2025. 
  
 

 
Presidente da Apae de Tapira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: LYA M. BARBOSA - ENGENHARIA 

CNPJ/CPF: 21.270.212/0001-69 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Ensaio de SPT até 10 metros de Profundidade 10 R$ 592,30 R$ 5.923,00 
2 EMISSÃO ART/ AFT 1 R$ 139,98 R$ 139,98 
3 Mobilização Equipe/Equipamento 3 R$ 112,34 R$ 337,0200 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 

licitacao@xambre.pr.gov.br                 www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.° 15/2025 
Credenciamento para especialidades médicas. 

 

O Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Roque Gonzales, nº480, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.247.360/0001-54, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor DECIO JARDIM, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto na disposto 
no art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata do credenciamento, modalidade de 
contratação direta, e demais legislações correlatas aplicáveis à área da saúde, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO n° 15/2025, que tem como objeto o credenciamento de pessoa jurídica na área 
de saúde para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, para os seguintes serviços: Cardiologia, Cirurgia Vascular, Dermatologia, Endocrinologia, 
Fonoaudiologia ABA, Fonoaudiologia, Gastroenterologia, Geriatria, Ginecologia/Obstetrícia, 
Hematologia, Nefrologia, Neurologia, Neuropediatra, Nutricionista, Oftalmologia, Ortopedia, 
Otorrinolaringologia, Pediatria, Pneumologia, Proctologia, Psicologia, Psicologia ABA, 
Psiquiatria, Reumatologia, Urologia, Imunologista/Alergista, Terapeuta Ocupacional, 
Fisioterapeuta Domiciliar, Cirurgião Dentista, Pequenos Procedimentos Odontológicos, conforme 
abaixo:  

ITEM ESPECIALIDADES QUANTIDADE VALOR CONSULTA  VALOR MENSAL  VALOR ANUAL 

 1 CARDIOLOGIA 50 R$ 75,00 R$ 3.750,00 R$ 45.000,00 
2 CIRURGIA VASCULAR 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 
3 DERMATOLOGIA 40 R$ 67,00 R$ 2.680,00 R$ 32.160,00 
4 ENDOCRINOLOGIA 60 R$ 78,00 R$ 4.680,00 R$ 56.160,00 
5 FONOAUDIOLOGIA ABA 140 R$ 50,00 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 
6 FONOAUDIOLOGIA 80 R$ 34,00 R$ 2.720,00 R$ 32.640,00 
7 GASTROENTEROLOGIA 30 R$ 69,00 R$ 2.070,00 R$ 24.840,00 
8 GERIATRIA 20 R$ 56,00 R$ 1.120,00 R$ 13.440,00 
9 GINECOLOGIA/ OBSTETRÍCIA 120 R$ 100,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

10 HEMATOLOGIA 20 R$ 84,00 R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 
11 NEFROLOGIA 30 R$ 90,00 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 
12 NEUROLOGIA 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 
13 NEUROPEDIATRIA 40 R$ 180,00 R$ 7.200,00 R$ 86.400,00 
14 NUTRICIONISTA 50 R$ 34,00 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 
15 OFTALMOLOGIA 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
16 ORTOPEDIA 120 R$ 56,00 R$ 6.720,00 R$ 80.640,00 
17 OTORRINOLARINGOLOGIA 60 R$ 75,00 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 
18 PEDIATRIA 80 R$ 56,00 R$ 4.480,00 R$ 53.760,00 
19 PNEUMOLOGIA 30 R$ 67,00 R$ 2.010,00 R$ 24.120,00 
20 PROCTOLOGIA 20 R$ 67,00 R$ 1.340,00 R$ 16.080,00 
21 PSICOLOGIA 300 R$ 34,00 R$ 10.200,00 R$ 122.400,00 
22 PSICOLOGIA ABA 170 R$ 50,00 R$ 8.500,00 R$ 102.000,00 
23 PSIQUIATRIA 30 R$ 78,00 R$ 2.340,00 R$ 28.080,00 
24 REUMATOLOGIA 30 R$ 100,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
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25 UROLOGIA 50 R$ 56,00 R$ 2.800,00 R$ 33.600,00 
26 IMUNOLOGISTA/ALERGISTA 20 R$ 56,00 R$ 1.120,00 R$ 13.440,00 
27 TERAPEUTA OCUPACIONAL 120 R$ 50,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 
28 FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR 120 R$ 50,00 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

 
     29 CIRURGIÃO DENTISTA 50 R$ 90,00 R$ 4.466,02 R$ 53.592,24 

30 PEQUENOS PROCEDIMENTOS 150 R$ 70,00 R$ 10.500,00 R$ 126.000,00 

    
O presente aviso será publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Xambrê e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP, em conformidade com o art. 174 da Lei nº 14.133/2021 

Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir da data de 09 de outubro de 
2025, mediante protocolo do envelope contendo toda a documentação, na Prefeitura Municipal de 
Xambrê, sito à Av. Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000 (fone) 44 – 3632-1306, nesta cidade, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento que será de 12 (doze) meses. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, aos 08/10/2025. 

DECIO JARDIM 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
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PLANO DE APLICAÇÃO  2024-2025 

DESCRIÇÃO 
VERbAS FONTE DO RECURSO VALOR 

ANUAL 

 RECURSO 
LIVRE FUNDEb SUS EMENDA 

PARLAMENTAR ASSISTENCIA 
PORTARIA 

GM/ MS  
Nº 6.464/2024 

- 

VENCIMENTOS E 
SALÁRIO 
(FÉRIAS/ INSS/ 
IR: SALÁRIO, 1/3 
DE FÉRIAS E 13º) 

60.473,48 205.470,15 329.166,23 - - 

 

595.109,86 

13º SALÁRIO 2.700,00 18.467,29 24.740,17 - -  45.907,46 
FGTS 
(SALÁRIO/13º E 
1/3 DE FÉRIAS) 

4.892,00 18.850,91 29.886,00 - 
-  

53.628.91 

COMBUSTÍVEL E 
LUBRIFICANTES                                    

- 37.000,00 - 
- -  37.000,00 

SERVIÇOS 
MÉDICOS                                                   35.178,00 - - 

- -  35.178,00 

GÁS E OUTROS 
MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

- 3.063,60 - 4.000,00 - 
 

7.063,60 

GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO - - - 36.000,00 5.040,00  41.040,00 

MATERIAL 
EDUCATIVO E 
ESPORTIVO 

- - - 5.000,00 - 
 

5.000,00 

MATERIAL DE 
LIMPEZA E 
PRODUTOS DE 
HIGIENIZAÇÃO 

- - - 19.500,00 - 4.502,12 24.002,12 

MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO 
DE BENS 
IMÓVEIS 

- 32.149,76 - 25.000,00 - 

 

57.149,76 

MATERIAL DE 
CAMA, MESA E 
BANHO 

- - - 3.000,00 - 
 

3.000,00 

MATERIAL DE 
COPA E 
COZINHA 

- - - 4.000,00 - 
 

4.000,00 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA 
Mantenedora da Escola Roberto Farias da Silva - Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, na Modalidade Educação Especial - Resolução: 4410/11 DOE 23/11/2011 
Rua: Maria Carraro de Aguiar, 1553 – Tapira - PR 

Fone: (44) 3679-1162   CEP: 87.830-000 
 Titulo de Utilidade Pública: Municipal - Lei Nº 010/94 / Estadual - Lei N° 11515/96 

Registro CNAS N° 28987.012936/94-27 
CNPJ 00.056.991/0001-24 

 

 
 

VALOR REFERENTE A 2024 – R$ 483.974,97 

VALOR REFERENTE A 2025 – R$ 504.526,82 

988.501,79 

Tapira, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - - - 3.500,00 -  3.500,00 

MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

- 3.200,00 - - - 
 

3.200,00 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS 

2.490,17 10.431,91 - - - 
 

12.922,08 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE BENS 
IMÓVEIS 
(PESSOA FÍSICA) 

- 42.000,00 
 - - - 

 

42.000,00 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
(PESSOA FÍSICA) 

- 2.100,00 - - - 

 

2.100,00 

APARELHOS E 
UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 

- 4.500,00 - - - 
 

4.500,00 

MÁQUINAS, 
UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 

 4.200,00    

 

4.200,00 

MOBILIÁRIO EM 
GERAL - 8.000,00 - - -  8.000,00 

TOTAL 105.733,65       389.433,62 383.792,40 100.000,00 5.040,00 4.502,12 988.501,79 

 

CRONOGRAMA DE REPASSES 2025 

 

SUS – 12 x 15.991,35  

 

TOTAL = 191.896,20 

 

LIVRE – 9 X 2.360,00 (JANEIRO/SETEMBRO)   

               2 X 15.700,00 (OUTUBRO/NOVEMBRO)   

               1 X 15.660,00 (DEZEMBRO) 

 

TOTAL = 68.300,00 

 

FUNDEb – 9 X 22.131,00 (JANEIRO/SETEMBRO)    

                   2 X 11.900,00 (OUTUBRO/NOVEMBRO)    

                   1 X 11.809,50 (DEZEMBRO) 

 

TOTAL = 234.788,50 

 

ASSISTÊNCIA - TOTAL = 5.040,00 

 

PORTARIA GM/ MS Nº 6.464/2024 - TOTAL = 4.502,12 

 

 

TOTAL ANUAL = R$ 504.526,82 

 

Tapira, 30 de setembro de 2025. 

 
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

PORTARIA Nº 409/2025 DE 09 OUTUBRO DE 2025 
 
 
Institui comissão de estudos para regularização do 
loteamento Jardim Paraná no Município de Tapejara/pr 
e revoga a Portaria 196/2022, de 26 setembro de 2022, e 
da outras providencias.  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 71, VI e XXVI, XXVII da Lei Orgânica nº 001, de 05 de 
abril de 1990, do Município de Tapejara/PR e  

Considerando as disposições da Lei 1.197 de 17 de dezembro de 2007 que 
autorizava a alienação, por doação com encargos, 175 lotes urbanizados, por interesse social, 
para os Munícipes beneficiados construíssem suas moradias; 

Considerando a execução parcial das disposições da Lei 1.197 de 17 de dezembro de 
2007; 

Considerando a Lei Municipal 2.217 de 02 de junho de 2021 que objetivou a 
regularização fundiária do Jardim Paraná e que revogou a Lei 1.197 de 17 de dezembro de 
2007; 

Considerando a diligência registral efetuada pelo primeiro serviço de registro de 
imóveis de Cruzeiro do Oeste/PR que negou o registro da certidão de regularização 
fundiária, dos imóveis pertencentes ao Jardim Paraná; 

Considerando o processo de suscitação de dúvida 004819-87.2021.8.16.0077 que 
confirmou a recusa dos registro da certidão de regularização fundiária; 

Considerando a necessidade de cumprimento das regras municipais, ambientais e 
urbanísticas do Município de Tapejara; 

Considerando o direito a habitação, patrimônio público e segurança jurídica dos 
possuidores dos imóveis. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica instituída Comissão de estudos de regularização do loteamento Jardim 

Paraná no Município de Tapejara/pr. 
 

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão de estudos de 
regularização do loteamento Jardim Paraná no Município de Tapejara/pr. 

 
I – JOSE SEBASTIÃO FERREIRA - Divisão de Patrimônio; 
II – JONAS ISAIAS MEINNER - Divisão de Tributação e Fiscalização; 
III - RAISSA DALOSSE ALVES - Divisão de Obras e Engenharia; 
IV – TALITA RIBEIRO ALEIXO CALDERON - Secretaria de Ação Social; 
 

§1º - a Presidência da Comissão fica a cargo do diretor da Divisão de Tributação e 
Fiscalização, a qual fica encarregada pela gestão do processo administrativo. 
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§2º - Fica nomeado o Procurador Municipal Heros Hissao Beck Suzumura para auxiliar 
nos trabalhos da comissão. 
 

Art. 3º. A Comissão de estudos deverá efetuar o levantamento de dados sobre a situação 
do loteamento Jardim Paraná no Município de Tapejara/PR, para posterior planejamento e 
tomada de decisão de regularização da situação. 
 

Art. 4º. O levantamento de dados, pela Comissão de Estudos, será realizado por meio 
de processo administrativo, que consistirá na prática dos seguintes atos: 
I - localização de todos os contratos/termo de compromisso elaborados na vigência da Lei 1.197 
de 17 de dezembro de 2007; 
II - localização de todos as certidões de regularização fundiária expedidas, em conformidade 
com a Lei Municipal 2.217 de 02 de junho de 2021; 
III - identificação das matrículas de todos os imóveis que compõe o loteamento; 
IV - levantamento dos cadastros imobiliários do imóveis localizados no Loteamento Jardim 
Paraná; 
V - verificação do valor venal dos imóveis junto ao cadastro imobiliário 
VI - elaboração de mapa dos imóveis e levantamento topográfico, com a respectiva metragem e 
descrição individualizada; 
VII - laudo circunstanciado sobre a situação do imóvel, de acordo com a Lei do parcelamento 
do solo (Lei Federal 6.766/79), Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001), Lei de 
Regularização Fundiária (Lei Federal 13.465/17) e Leis Municipais (Lei Complementar 
94/2020; Lei Complementar 95/2020; Lei Complementar 96/2020; Lei Complementar 97/2020; 
Lei Complementar 98/2020; 100/2020 e Lei Orgânica Municipal;  
Jardim Paraná. 
VIII - identificação da infraestrutura básica, equipamentos urbanos e comunitários do 
Loteamento Jardim Paraná; 
IX - diagnóstico sócio-econômico das famílias residentes nos respectivos imóveis; 
X - levantamento de cadastro de famílias em situação de vulnerabilidade social em decorrência 
da ausência de habitação; 

§1º - a servidora da Divisão de Patrimônio fica encarregada pela gestão do processo 
administrativo, bem como a juntada dos documentos previstos nos incisos I, II e III, deste 
artigo. 

§2º - o servidor da Divisão de Tributação e fiscalização fica encarregado pela juntada 
dos documentos previstos nos incisos, IV e V, deste artigo. 

§4º - a servidora da Divisão Obras e Engenharia fica encarregada pela elaboração e 
juntada dos documentos previstos nos incisos VI, VII e VIII, deste artigo. 

§4º - a servidora da Secretaria de Ação Social fica encarregada pela elaboração e juntada 
dos documentos previstos nos incisos IX e X, deste artigo. 

§5º - O Procurador Municipal emitirá parecer jurídico sempre que solicitado pela 
Comissão, quando a matéria envolver dúvida jurídica sobre aplicação da Legislação e, ao final, 
antes do envio do processo administrativo para o Chefe do Executivo. 
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Art. 5. Concluído os atos previstos no art. 4, desta portaria, os autos do processo serão 
enviado ao Chefe do Executivo para tomada de decisão. 

Parágrafo único: o Chefe do Executivo poderá, antes da tomada de decisão, autorizar a 
manifestação de Associação ou outro interessado na regularização do Loteamento Jardim 
Paraná. 
 

Art. 6. Fica revogada Portaria 196/2022, de 26 setembro de 2022. 
Art. 7. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tapejara/PR, 09 de Outubro 2025 
 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS  
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

GABINETE DO PREFEITO        
 

 
Secretaria Municipal de Educação de Xambrê - PR 

 

 

EDITAL Nº 02/2025 – SEMED 
 

PROCESSO SELETIVO PARA SUBSIDIAR A ESCOLHA E DESIGNAÇÃO PARA A 
FUNÇÃO PÚBLICA DE DIRETOR E VICE-DIRETOR NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE XAMBRÊ-PR. 
 

DIVULGA O RESULTADO DAS INSCRIÇÕES  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.674, de 28 de agosto 
de 2025, que institui e regulamenta o processo de seleção e designação de gestores para a 
função de direção e vice-direção das unidades educacionais da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Xambrê, torna público o RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E 
INDEFERIDAS NO EDITAL Nº02/2025. 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 
 

CANDIDATO(A) UNIDADE ESCOLAR 
Alzira Tolin Reis Escola Municipal Augusto Dos Anjos 

Elizabete Neves Servelhere Ribeiro Escola Mun. Wallace Tadeu De Mello E Silva 

Irene Denardi Raitz Silva Escola Mun. Augusto Dos Anjos Ed. Inf. Ens. Fund. 

Maria Cristina Mendonça Lozza Centro Mun. De Educação Infantil Menino Jesus 

Maria José de Assis Elias Centro Municipal De Educação Infantil São José 

Mariany Pires Maronez Centro Municipal De Educação Infantil São José 

Nilza Ferraz de Sousa Creche Sagrada Família 

Sheila Carla Ferraregi Escola Mun. Augusto Dos Anjos Ed. Inf. Ens. Fund. 

Silviane Martins Rodrigues Escola Municipal Castro Alves 
 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 
 

CANDIDATO(A) UNIDADE ESCOLAR 

Alan Vinicius da Silva Mota Centro Municipal De Educação Infantil São José 

Não atende o subitem 4.1.5. i) Documento comprobatório de experiência mínima de 3 (três) 
anos de efetivo exercício no magistério público do Município de Xambrê, em atividades de 
docência, coordenação ou supervisão pedagógica;  

 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

GABINETE DO PREFEITO        
 

 
Secretaria Municipal de Educação de Xambrê - PR 

 

 

 

Informa-se ainda, aos candidatos(as) que tiveram as inscrições deferidas no Processo 

de Seleção e designação de gestores para a função de direção e vice direção das unidades 

educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino de Xambrê, que o Curso de Formação 

para Gestores Escolares acontecerá nos dias 16 e 17 de outubro de 2026, das 18h às 21h e 30 

min. na Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva. 

A aplicação da Prova será realizada no dia 18 de outubro de 2026, das 7h às 11h, na 

Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva.  

 

 
Xambrê-PR, 10 de outubro de 2025. 

 
 

Rosicleia Cecília Ferreira 
Secretária Municipal de Educação de Xambrê 

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
EMPRESA PÚBLICA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE UMUARAMA
PORTARIA Nº 003/2025
Nomeia GILVAN LUZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base nas leis municipais 4.865/2025 e 4.866/2025,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear GILVAN LUZ DA SILVA, portador da Cédula da Identidade RG n° 9.801.981-2-SSP-
PR, inscrito no CPF n° 059.577.289-77, para ocupar o cargo em comissão de Diretor Financeiro 
e Administrativo, na Empresa Pública de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama, 
percebendo Função Gratificada de Direção e Chefia, símbolo FGD, com fundamento no Art. 25-A 
e Anexo IX, da Lei n.º 4.865 de 08 de agosto de 2025, a partir de 10 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
EMPRESA PÚBLICA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE UMUARAMA
PORTARIA Nº 002/2025
Nomeia CAROLINE CARTELLI FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base nas leis municipais 4.865/2025 e 4.866/2025,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear CAROLINE CARTELLI FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.825.298-3-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 087.796.779-24, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor Jurídico, na Empresa Pública de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Umuarama, com 
base na Lei n.º 4.865 de 08 de agosto de 2025, a partir de 10 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 407/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: E P CLÍNICA MÉDICA LTDA,
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 80.400,00 (oitenta mil e 
quatrocentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 40.200,00 (quarenta mil e 
duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/10/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 224/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 18.000,00 (dezoito reais) referente a 6(seis) meses, 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/10/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 121/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 127.680,00 (cento e vinte e 
sete mil e seiscentos e oitenta reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 63.840,00 
(sessenta e três mil oitocentos e quarenta reais) referente a 6(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/10/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 401/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 23.865.868,00 (vinte e três 
milhões e oitocentos e sessenta e cinco mil e oitocentos e sessenta e oito reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 11.932.934,00 (onze milhões novecentos e trinta e dois mil 
novecentos e trinta e quatro reais) referente a 6(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: Fica alterado a razão social da empresa para INSTITUTO BENEFICENTE DE 
OFTALMOLOGIA SANTA LUZIA.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2025
Umuarama, 09 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

cÂMaRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 65/2025
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear EVANDRO APARECIDO CARLOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.326.069-6/SSP-PR, inscrito no CPF nº 005.994.409-96, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor da Mesa Diretora e dos Presidentes das Comissões, símbolo CC-02, lotado no 
Departamento de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a partir do dia 10 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 09 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/08/646
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 137/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa EXPRESSO NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA LTDA, para o fornecimento de vale-transporte urbano, 
rodoviário, intermunicipal e metropolitano, destinado aos servidores públicos 
do Fundo Municipal de Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Valor Total: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/08/646 de 
14 de agosto de 2025, anexo.
Umuarama, 09 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 048/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 013/2025 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 013/2025 – FMS, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de materiais de identificação de pacientes, para atender o Pronto 
Atendimento Municipal sendo fundamental para garantir a qualidade, segurança e eficiência 
nos serviços prestados, tendo sido declaradas vencedoras as empresas JOSIANE DO ROCIO 
MACHALOSKI, para o itens 01, TANKAVEL LTDA para o item 02, H2G COMERCIAL DE 
ETIQUETAS E PAPEIS LTDA., para os itens 03, 04 e 07 e INALABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS 
ADESIVOS EIRELI EPP., para os itens 05 e 06.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

pReFeituRa MunicipaL De uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 328/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: K YASMIM DE A CAPIOTTO NUTRIÇÃO 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de saúde para a 
prestação de serviços de Consultas de Nutricionista, com complemento desta Secretaria em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde
Vigência: 07/10/2025 a 07/10/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/716, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 134, autorizado em 03 de outubro 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de outubro de 2025, edição nº 13.433, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 329/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CAROLINA VILAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços na área de saúde para a prestação de serviços de Consultas de Otorrinolaringologia, 
Incentivos para Adenoidectomia, Incentivos para Amigdalectomia, Incentivos para Amigdalectomia 
C/ Adenoidectomia, Incentivos para Cirurgias Múltiplas (Até 02), Incentivos para Cirurgias Múltiplas 
(Até 03), Incentivos para Septoplastia para Correção De Desvio, Incentivos para Turbinectomia,  
Incentivos para Timpanotomia, Cauterização Nasal, Drenagem de Abcesso Amigdaliano E 
Drenagem de Hematoma de Ouvido, Retirada de Cerúmen, Retirada de Corpo Estranho Nasal/
Ouvido e Videonasofaringolaringoscopia, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 07/10/2025 a 07/10/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/717, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 135/2025, autorizado em 03 de 
outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de outubro de 2025, edição 
nº 13.433, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 09 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sexta-feira, 10 de outubro DE 2025b16

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025
Súmula: Convoca a 7ª suplente habilitada, Sra. Elaine Cristina Danelon Corradini, para assumir 
temporariamente a titularidade do cargo de Conselheira Tutelar do Município de Umuarama-PR, 
em razão das férias da Conselheira Tutelar Camila Mara Nogueira Rossoni, no período de 15 a 
30 de outubro de 2025. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, nas alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 
4.209, de 14 de agosto de 2017, e nº 4.830, de 23 de novembro de 2024, e em conformidade com 
o seu Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 56 da Lei Municipal nº 4.069/2015, que estabelece que o 
Conselho Tutelar deve funcionar em sua composição plena; 
CONSIDERANDO a ordem de classificação dos candidatos habilitados no Processo de Escolha 
para o mandato de Conselheiros Tutelares do quadriênio 2024–2028, conforme Resolução 
CMDCA nº 25, de 13 de junho de 2022; 
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 7ª suplente habilitada, Sra. Elaine Cristina Danelon Corradini, para assumir 
temporariamente a titularidade do cargo de Conselheira Tutelar do Município de Umuarama, no 
período de 15 a 30 de outubro de 2025, em substituição à Conselheira Tutelar titular, Sra. Camila 
Mara Nogueira Rossoni, em razão de férias regulamentares. 
Parágrafo único. A convocada deverá apresentar-se na sede do Conselho Tutelar, situada à Rua 
Amambaí, nº 3685, Zona 1-A, no dia 15 de outubro de 2025, às 8h, para os procedimentos de 
posse e orientações necessárias. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 09 de outubro de 2025
Angélica de Oliveira Rocha

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.289/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 074/2025 – PMU – Registro de Preços.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 074/2025 – PMU – cujo objeto contempla o Registro de 
Preços para a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de combustíveis 
(gasolina e diesel S 10), em conformidade com as normas técnicas da Agência Nacional de 
Petróleo – ANP, a serem utilizados pelos veículos da frota do Município de Umuarama, tendo sido 
declarada vencedora a empresa STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO N° 279/2025
Nomeia, em substituição, os membros abaixo para compor o Conselho Municipal de Saúde – 
CMS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
CONSIDERANDO os ofícios das entidades participantes do Conselho Municipal de Saúde 
indicando seus representantes;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 06/2025, expedida pelo Conselho Municipal de 
Saúde em 09 de outubro de 2025;
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeados, em substituição, para compor o Conselho Municipal de Saúde (CMS), no 
restante do quinquênio 2023/2027, os seguintes representantes:
I – MARIA DERVANIA COSTA VIEIRA, representante dos Aposentados e Pensionistas, Sindicato 
dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná, como membro suplente e em substituição a 
Izenilda Inhegues de Alencar, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso I, alínea “b”, do Decreto 
Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
II – JONESBERTO RONIE VIVI, representante de Associação de Portadores de Patologias, 
Associação Paranaense dos Fibramiálgicos - APAFIBRO, como membro titular e em substituição a 
Suely Nishiyama Sucupira D’Andrea Gentil, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso I, alínea “c”, 
do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
III – SUZERLEI DE FATIA DANHONI PEDROSO, representante de Associação de Portadores de 
Patologias, Associação Paranaense dos Fibramiálgicos - APAFIBRO, como membro suplente e 
em substituição a Jonesberto Ronie Vivi, nomeado nos termos do artigo 1°, inciso I, alínea “c”, do 
Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
IV – SUELY NISHIYAMA SUCUPIRA D’ANDREA GENTIL, representante dos movimentos 
comunitários organizados na área da educação, Articulação Nacional de Educação Popular em 
Saúde -ANEPS, como membro titular e em substituição a Angela da Silva Biazon, nomeada nos 
termos do artigo 1°, inciso I, alínea “e”, do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
V – ANTONIO MANOEL BARRADAS, representante de organização religiosa, Mitra Diocesana 
de Umuarama, como membro titular e em substituição a Gilberto Costa dos Santos, nomeada 
nos termos do artigo 1°, inciso I, alínea “f”, do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
VI – ADEMAR RODRIGUES FELIX representante de Associações de Moradores e o Movimento 
Popular, Coordenação das Associações de Moradores de Umuarama - CAMUR, como membro 
titular e em substituição a Jairo Varella Bianeck, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso I, alínea 
“g.1”, do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
VII – MARTA ELAINE SERAFIM DOS SANTOS, representante dos trabalhadores de saúde, 
Conselho Regional de Enfermagem - COREN, como membro titular e em substituição a Bernadete 
de Louderdes Nunes Del Mônaco dos Santos Lopes e Avelar, nomeada nos termos do artigo 1°, 
inciso II, alínea “b”, do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
VIII – ISABELLA NEMER ZAFANELLI, representante dos trabalhadores de saúde, Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-8, como membro suplente e em 
substituição a Ana Luiza Rezenda Nabhan, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso II, alínea “b”, 
do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
IX- AUREA MIA SHIMAMURA TANAKA, representante dos trabalhadores de saúde do Sindicato 
dos Trabalhadores da Saúde Pública do Estado do Paraná – SINSAÚDE-PR, como membro 
suplente e em substituição a Sueli Schneider Lemhckulh, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso 
II, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
X – ANGELA DA SILVA BIAZON, representante de gestores públicos, prestadores de serviços 
de saúde, gestores de instituição de ensino público e privado, Associação Beneficente de Saúde 
do Noroeste do Paraná - NOROSPAR, como membro titular e em substituição a Eliane Trentini 
Pagnussatt, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso III, alínea “c”, do Decreto Municipal nº 181, 
de 18 de julho de 2025;
XI – BERNADETE DE LOURDES NUNES DEL MÔNACO DOS SANTOS LOPES E AVELAR, 
representante de gestores públicos, prestadores de serviços de saúde, gestores de instituição de 
ensino público e privado, Colégio Estadual Professora Hilda Trautweein Kamal, como membro 
titular e em substituição a Marta Eliane Serafim dos Santos, nomeada nos termos do artigo 1°, 
inciso III, alínea “e”, do Decreto Municipal nº 181, de 18 de julho de 2025;
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal nº 
181, de 18 de julho de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

LOR - Licença de Operação de Regularização
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA (CNPJ 76.247.378/0001-56) torna público que requereu ao IAT 
– Instituto Água e Terra a LOR - Licença de Operação de Regularização para o Aterro Sanitário 
Municipal de Umuarama.

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 270/2025
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.905 de 02 de outubro de 2025.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 270 DE 06/10/2025

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 270 DE 06/10/2025

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     140.000,00 

 TOTAL GERAL                              140.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     140.000,00 

 TOTAL GERAL                              140.000,00 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.813.0008.1539
Repasse  Financeiro  à  Sociedade  Rural  para 
Elabora ção do Projeto Té cnico de  Cobertura 
da Arena do Parque de Exposições

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA 999

 R$     140.000,00 

 R$     140.000,00 

 

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
EDITAL N.º 75/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 159/2023, de 05 de dezembro de 2023,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no 
Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de  PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 
publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  
deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame
Médico Pré-admissional previsto no item 12.5 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 12.3 do Edital nº. 159/2023 
– Da Convocação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
0584	 LARISSA NAMIE IZUI	 133444904	 263º
1306	 DÉBORA DA SILVA BUTARELLO	 13.373.098-2	 264º
0784	 MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES 	 13.245.549-0	 265º
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
Antônio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.907
De: 09 de outubro de 2025.
Declara de utilidade pública o Lions Clube de Umuarama, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o Lions Clube de Umuarama, conforme o Estatuto 
da referida Associação, protocolado sob n° 80.321, averbado ao Registro sob n° 609, Livro n° 
A-024, Arquivo n° 081, do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Umuarama – PR, na data de 29 de julho de 2025, selo n° SFTD3eQGjpFK3qqTEtIY1225q, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 80.290.729/0001-89, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.269/2025
Designa o servidor ANDRE CRISTIANO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Designar o servidor ANDRE CRISTIANO DUARTE, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.936.915-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 041.757.419-33, nomeado em 11/08/2011, para ocupar 
o cargo de carreira de Analista de Contabilidade, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, para responder pela contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, sem 
ônus, no período de 06 de outubro de 2025 a 20 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.271/2025
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-8 à servidora PATRICIA SANCHES SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora PATRICIA SANCHES SANTOS, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 6.527.325-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 026.719.429-31, nomeada em 09 de agosto de 
2011, para ocupar o cargo público de Professora de Educação Infantil, pelo regime estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-8, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 582 de 24 de fevereiro de 2025, a partir de 10 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.272/2025
Altera a Portaria nº 950/2025 que Concedeu Função Gratificada de Direção e Chefia símbolo FGC 
à servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Alterar a Portaria nº 950/2025 que Concedeu Função Gratificada de Direção e Chefia 
símbolo FGC à servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 9.357.795-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 009.644.889-06, nomeada em 11 de maio de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativa, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, Função Gratificada de Direção e Chefia, símbolo FGC, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 582 de 24 de fevereiro de 2025, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão 
de Apoio Administrativo, a partir de 10 de outubro de 2025.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.273/2025
Concede Função Gratificada de Direção e Chefia símbolo FGC à servidora CAROLINA 
MENDONÇA FELIX.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder à servidora CAROLINA MENDONÇA FELIX, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 8.217.910-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, nomeada em 22 de março de 
2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativa, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, Função Gratificada de Direção e Chefia, símbolo FGC, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 582 de 24 de fevereiro de 2025, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão da 
Média e Alta Complexidade, ficando revogada a Portaria nº 1.145/2025, a partir de 10 de outubro 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.274/2025
Altera a Portaria n.º 822 de 12 de março de 2025, que nomeou a servidora DAYSE VALERIA 
MOREIRA ANDRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Alterar a Portaria n.º 822 de 12 de março de 2025, que nomeou a servidora DAYSE VALERIA 
MOREIRA ANDRE, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear DAYSE VALERIA MOREIRA ANDRE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.539.495-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 900.914.779-72, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão do Instituto de Atendimento ao Individuo com Transtorno do Espectro Autista 
(IAITEA), símbolo CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10 de outubro de 
2025”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.279/2025
Exonerar a pedido ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Exonerar a pedido ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.366.466-7 SSP-PR, inscrito no CPF nº 076.318.679-17, nomeado em 03 de setembro  
de 2024, ocupante do cargo em carreira de assistente administrativo, pelo regime estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 07 de outubro de 2025, ficando revogada 
a Portaria nº 2016/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.280/2025
Exonerar  a pedido THALITA MONTEIRO MESSIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Exonerar a pedido, THALITA MONTEIRO MESSIAS,  portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 13.847.505-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 108.185.569-00, nomeada em 11 de março de 2025, 
ocupante do emprego público de auxiliar de serviços gerais- RAE, regime administrativo especial 
- edital nº 128/2024, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 09 de outubro de 
2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 22/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.284/2025
Nomeia MEIRIANE CORREA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear MEIRIANE CORREA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.919.860-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 057.849.449-32, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial, símbolo CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
13 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.285/2025
Autoriza a cessão do servidor GILVAN LUZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Autoriza a cessão do servidor GILVAN LUZ DA SILVA, portador da Cédula da Identidade 
RG n° 9.801.981-2-SSP-PR, inscrito no CPF n° 059.577.289-77, nomeado em 07 de maio de 
2012, para ocupar o cargo público de Analista de Contabilidade, pelo regime estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda, para prestar serviço na Empresa Pública de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos de Umuarama, sem ônus para mesma, com vigência de 10 de outubro de 2025 
a 31 de dezembro de 2028.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.286/2025
Nomeia EMILY BOCCHIO BARBOSA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear EMILY BOCCHIO BARBOSA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 13.060.800-0-SESP-PR, inscrita no CPF n° 079.901.329-31, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial, símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
Geral, a partir de 10 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.287/2025
Exonera  a pedido CAROLINE CARTELLI FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art.1º Exonerar a pedido CAROLINE CARTELLI FERNANDES, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 12.825.298-3 SESP, inscrito (a) no CPF nº 08779677924, nomeado (a) em 06 de 
Agosto de 2025 , ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-5, lotado (a) na Sec. 
Mun. da Procuradoria-Geral, a partir de 10/10/2025,  ficando revogada a portaria nº 1946/2025 de  
04 de Agosto de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 2.254/2025
Constitui Comissão Especial para Análise e Avaliação da situação física de veículos, máquinas e 
sucatas do município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para Análise e Avaliação da situação física de veículos, 
máquinas e sucatas do município de Umuarama, integrada por:
MARCOS PAULO STEDILE
CPF nº ° 068.571.719-47
VALDILEI BROCANELO
CPF nº 850.737.179-83
JOSE ORLANDO DA SILVA
CPF n° º 173.567.769-87
CARLOS ALBERTO DE ASSIS
CPF n° 844.365.309-49
LUCAS MOREIRA DA COSTA
CPF n° 086.668.109-47
Art. 2° Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem 
ônus ao Município.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
1.421/2023
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.266/2025
Exonera  GETULIO MILITAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Exonerar  GETULIO MILITAO, portador da Cédula de Identidade 9.681.726-6 SESP-PR, 
inscrito no CPF nº 055.277.239-96, nomeado em 22 de março de 2024, ocupante do cargo em 
comissão Assessor Especial - CC-7, lotado na ACESF -Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários, a partir de 03 de outubro de 2025, ficando revogada a portaria nº 641/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.267/2025
Exonerar  a pedido LETICIA LIMA LUCAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Exonerar a pedido, LETICIA LIMA LUCAS,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.050.174-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 096.429.419-29, nomeada em 09 de junho de 2025, 
ocupante do emprego público de auxiliar de serviços gerais- RAE - RAE, regime administrativo 
especial - edital nº 128/2024, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06 de 
outubro de 2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 52/2025
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.268/2025
Exonera a pedido ALBERTO ANTONIO PEREIRA
PESTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Exonerar a pedido, ALBERTO ANTONIO PEREIRA PESTANA, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.002.497-5 SESP, inscrito no CPF nº 05220656945, nomeado em 17 de Janeiro 
de 2025 , ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial CC-6, lotado (a) na Sec. Mun. 
de Serviços Públicos, a partir de 06/10/2025, ficando revogada a portaria nº 244/2025 de 15 de 
Janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sexta-feira, 10 de outubro DE 2025 b17

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025
Súmula: Convoca a 7ª suplente habilitada, Sra. Elaine Cristina Danelon Corradini, para assumir 
temporariamente a titularidade do cargo de Conselheira Tutelar do Município de Umuarama-PR, 
em razão das férias da Conselheira Tutelar Camila Mara Nogueira Rossoni, no período de 15 a 
30 de outubro de 2025. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei 
Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, nas alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 
4.209, de 14 de agosto de 2017, e nº 4.830, de 23 de novembro de 2024, e em conformidade com 
o seu Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 56 da Lei Municipal nº 4.069/2015, que estabelece que o 
Conselho Tutelar deve funcionar em sua composição plena; 
CONSIDERANDO a ordem de classificação dos candidatos habilitados no Processo de Escolha 
para o mandato de Conselheiros Tutelares do quadriênio 2024–2028, conforme Resolução 
CMDCA nº 25, de 13 de junho de 2022; 
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 7ª suplente habilitada, Sra. Elaine Cristina Danelon Corradini, para assumir 
temporariamente a titularidade do cargo de Conselheira Tutelar do Município de Umuarama, no 
período de 15 a 30 de outubro de 2025, em substituição à Conselheira Tutelar titular, Sra. Camila 
Mara Nogueira Rossoni, em razão de férias regulamentares. 
Parágrafo único. A convocada deverá apresentar-se na sede do Conselho Tutelar, situada à Rua 
Amambaí, nº 3685, Zona 1-A, no dia 15 de outubro de 2025, às 8h, para os procedimentos de 
posse e orientações necessárias. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 09 de outubro de 2025
Angélica de Oliveira Rocha
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
RYV9J36 279350S000239084 17/07/2025 56732

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
APY9239 279350T000107021 23/07/2025 73400

BAR7855 279350T000107020 23/07/2025 73400

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAK0274 279350S000239019 16/07/2025 56732

AJD7E80 279350S000239283 19/07/2025 56732

AUB2106 279350S000239273 20/07/2025 56732

AWG3I50 279350S000239156 19/07/2025 56732

AYA1F15 279350S000239137 18/07/2025 56732

BBM2455 279350S000239254 20/07/2025 56732

BBP7G79 279350S000239104 18/07/2025 56732

BEN3D80 279350S000239295 19/07/2025 56732

BYX8A37 279350S000239174 20/07/2025 56732

CGQ3A17 279350S000239199 20/07/2025 56732

FKP9816 279350S000239069 17/07/2025 56732

MDT2B15 279350S000239291 20/07/2025 56732

NCR2B94 279350S000239045 17/07/2025 56732

NPF4830 279350S000239290 20/07/2025 56732

RHF1G86 279350S000238983 16/07/2025 56732

RVR0G45 279350S000239020 16/07/2025 56732

TAI7E15 279350S000239170 19/07/2025 56732

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACV9J55 279350NIC0042337 09/09/2025 50020

AGP5I88 279350NIC0042330 09/09/2025 50020

APT0977 279350NIC0042324 09/09/2025 50020

ARK1879 279350NIC0042331 09/09/2025 50020

AUB1F78 279350NIC0042340 09/09/2025 50020

AWE8A34 279350NIC0042341 09/09/2025 50020

AWK8J03 279350NIC0042328 09/09/2025 50020

AZG3435 279350NIC0042327 09/09/2025 50020

AZM9A63 279350NIC0042333 09/09/2025 50020

BAP5274 279350NIC0042334 09/09/2025 50020

BDI8I82 279350NIC0042342 09/09/2025 50020

BEK2G14 279350NIC0042343 09/09/2025 50020

DUE8B93 279350NIC0042344 09/09/2025 50020

DZZ0092 279350NIC0042322 09/09/2025 50020

EES0I68 279350NIC0042339 09/09/2025 50020

EKK5F11 279350NIC0042323 09/09/2025 50020

FUE6B45 279350NIC0042326 09/09/2025 50020

GMN9431 279350NIC0042325 09/09/2025 50020

PKN8E60 279350NIC0042335 09/09/2025 50020

PRW5C54 279350NIC0042329 09/09/2025 50020

RHJ3B69 279350NIC0042336 09/09/2025 50020

SVB5B78 279350NIC0042338 09/09/2025 50020

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 14/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEX5B68 279350NIC0042319 06/09/2025 50020

AIJ5818 279350NIC0042318 06/09/2025 50020

AKD8248 279350NIC0042295 06/09/2025 50020

AKV7E00 279350NIC0042298 06/09/2025 50020

ALF6229 279350NIC0042292 06/09/2025 50020

ARQ8H82 279350NIC0042296 06/09/2025 50020

AYD8029 279350NIC0042321 06/09/2025 50020

BBW1726 279350NIC0042300 06/09/2025 50020

BBX9692 279350NIC0042307 06/09/2025 50020

BCN3J77 279350NIC0042306 06/09/2025 50020

BCT0C05 279350NIC0042314 06/09/2025 50020

BDT1J13 279350NIC0042297 06/09/2025 50020

BEF9A58 279350NIC0042293 06/09/2025 50020

BEO5J99 279350NIC0042291 06/09/2025 50020

CLT1E63 279350NIC0042305 06/09/2025 50020

FBO3I98 279350NIC0042303 06/09/2025 50020

FHT2D34 279350NIC0042301 06/09/2025 50020

FUB0137 279350NIC0042317 06/09/2025 50020

LMF2J36 279350NIC0042309 06/09/2025 50020

OBA9D50 279350NIC0042310 06/09/2025 50020

QAA1D77 279350NIC0042315 06/09/2025 50020

QBI1E72 279350NIC0042312 06/09/2025 50020

RHP3C28 279350NIC0042304 06/09/2025 50020

RHQ6B71 279350NIC0042299 06/09/2025 50020

RXC0I99 279350NIC0042302 06/09/2025 50020

SLZ2H57 279350NIC0042320 06/09/2025 50020

TAQ7F02 279350NIC0042294 06/09/2025 50020

TBG1J86 279350NIC0042316 06/09/2025 50020

TLZ9F23 279350NIC0042311 06/09/2025 50020

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAH4147 279350S000244250 24/09/2025 60503

AAH7296 279350S000243974 20/09/2025 56732

AAY1G33 279350S000244321 25/09/2025 60503

ABL0177 279350S000243818 19/09/2025 60503

ABY2B89 279350S000244076 21/09/2025 56732

ABY8J80 279350S000244180 23/09/2025 60503

ACP5595 279350S000244312 25/09/2025 60503

ACR8572 279350S000243975 20/09/2025 60503

AEC0382 279350S000244036 21/09/2025 60503

AEC0382 279350S000244012 21/09/2025 60503

AEJ2015 279350S000244029 21/09/2025 60503

AEM6I88 279350S000244222 24/09/2025 60503

AEN4326 279350S000243862 19/09/2025 60503

AEW6I03 279350S000243968 20/09/2025 60503

AFG8C02 279350S000244033 21/09/2025 60503

AFG9D39 279350S000243858 19/09/2025 60503

AFR3I95 279350S000243819 19/09/2025 60503

AFV7424 279350S000243876 19/09/2025 60503

AGH5F50 279350S000244267 24/09/2025 60503

AGL0D94 279350S000244261 24/09/2025 60503

AGQ1D15 279350S000243984 20/09/2025 60503

AGV2971 279350S000244092 22/09/2025 60503

AGV2C64 279350S000244004 21/09/2025 60503

AGW6089 279350S000244327 25/09/2025 56732

AGX7256 279350S000243928 20/09/2025 60503

AHG6G79 279350S000244248 24/09/2025 60503

AHI4J15 279350S000243918 20/09/2025 60503

AHR5136 279350S000243913 20/09/2025 60503

AHU7H24 279350S000243778 18/09/2025 60503

AIF2042 279350S000244078 21/09/2025 60503

AIG8B75 279350S000244332 25/09/2025 60503

AIT1663 279350S000243797 18/09/2025 60503

AJA8171 279350S000244017 21/09/2025 60503

AJI1D48 279350S000243848 19/09/2025 60503

AJS2376 279350S000244215 24/09/2025 60503

AJV3622 279350S000243993 21/09/2025 60503

AJV4F86 279350S000243836 19/09/2025 60503

AJY7234 279350S000244067 21/09/2025 60503
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AKH4854 279350S000244367 25/09/2025 60503

AKW9176 279350S000243903 20/09/2025 60503

AKX9H94 279350S000244052 21/09/2025 60503

ALA4G17 279350S000243816 19/09/2025 60503

ALB1291 279350S000244197 23/09/2025 60503

ALC5735 279350S000244074 21/09/2025 60503

ALJ6129 279350S000244038 21/09/2025 60503

ALT9893 279350S000244015 21/09/2025 60503

ALW6447 279350S000243776 18/09/2025 60503

ALX6087 279350S000244113 22/09/2025 60503

ALY5I95 279350S000243809 19/09/2025 60503

AMA7884 279350S000243788 18/09/2025 60503

AMA7884 279350S000243863 19/09/2025 60503

AMA7884 279350S000244058 21/09/2025 60503

AMD2D76 279350S000244291 24/09/2025 60503

AME9822 279350S000244201 23/09/2025 56732

AMF6146 279350S000244271 24/09/2025 60503

AMN8749 279350S000244152 23/09/2025 60503

AMO4598 279350S000244109 22/09/2025 60503

AMQ6640 279350S000244046 21/09/2025 60503

AMR0462 279350S000244094 22/09/2025 60503

AMR2015 279350S000244285 24/09/2025 60503

AMT8E83 279350S000244125 22/09/2025 60503

AMU2J40 279350S000244136 22/09/2025 60503

AMY2147 279350S000243877 19/09/2025 60503

AMZ9J72 279350S000243950 20/09/2025 60503

ANA7J96 279350S000244101 22/09/2025 60503

ANA8783 279350S000243844 19/09/2025 60503

ANC9315 279350S000244020 21/09/2025 60503

ANE3059 279350S000244354 25/09/2025 60503

ANF7F15 279350S000244042 21/09/2025 60503

ANN3393 279350S000244360 25/09/2025 60503

ANW0H13 279350S000244208 23/09/2025 60503

ANW7183 279350S000244144 23/09/2025 60503

ANX6A12 279350S000244297 25/09/2025 60503

ANZ4G80 279350S000244060 21/09/2025 60503

AOE1B98 279350S000244095 22/09/2025 60503

AOF3H89 279350S000244133 22/09/2025 56732

AOF4B32 279350S000243866 19/09/2025 60503

AOJ5B32 279350S000244266 24/09/2025 60503

AOL1252 279350S000244290 24/09/2025 60503

AOM9398 279350S000244333 25/09/2025 60503

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 11

AOP7I81 279350S000243883 19/09/2025 60503

AOQ5I10 279350S000244086 22/09/2025 60503

AOS5828 279350S000244123 22/09/2025 60503

AOS5828 279350S000244278 24/09/2025 60503

AOS5828 279350S000244355 25/09/2025 60503

AOT1974 279350S000244270 24/09/2025 60503

AOU8E28 279350S000244219 24/09/2025 60503

AOX6833 279350S000244280 24/09/2025 60503

AOZ7631 279350S000243795 18/09/2025 60503

APO3254 279350S000243860 19/09/2025 60503

APO3254 279350S000243785 18/09/2025 60503

APP8B75 279350S000244077 21/09/2025 60503

APS7402 279350S000243857 19/09/2025 60503

APT5G31 279350S000243831 19/09/2025 56732

APX3B93 279350S000244166 23/09/2025 60503

APX3B93 279350S000244211 24/09/2025 60503

APY2378 279350S000244289 24/09/2025 60503

AQB4A30 279350S000243906 20/09/2025 60503

AQI4263 279350S000244213 24/09/2025 60503

AQK2I44 279350S000244237 24/09/2025 60503

AQL5881 279350S000244035 21/09/2025 60503

AQL5881 279350S000243772 18/09/2025 60503

AQN7F46 279350S000244334 25/09/2025 60503

AQN8138 279350S000244111 22/09/2025 60503

AQQ8054 279350S000244028 21/09/2025 60503

AQR1E45 279350S000244102 22/09/2025 60503

AQS5C97 279350S000244347 25/09/2025 60503

AQT6393 279350S000243916 20/09/2025 60503

AQY0D18 279350S000244302 25/09/2025 60503

AQY6452 279350S000243951 20/09/2025 60503

ARG5097 279350S000244216 24/09/2025 60503

ARG9A67 279350S000244082 21/09/2025 60503

ARI0H24 279350S000243911 20/09/2025 60503

ARK8H19 279350S000244114 22/09/2025 56732

ARM9326 279350S000244156 23/09/2025 60503

ARR4J79 279350S000244330 25/09/2025 60503

ART2F67 279350S000244207 23/09/2025 60503

ARU0I25 279350S000243924 20/09/2025 60503

ARU1D07 279350S000244209 23/09/2025 60503

ARZ5E86 279350S000243810 19/09/2025 60503

ARZ6H88 279350S000243824 19/09/2025 60503

ARZ9A54 279350S000244277 24/09/2025 60503
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ASI8087 279350S000244324 25/09/2025 60503

ASJ7413 279350S000244258 24/09/2025 56732

ASK3821 279350S000244025 21/09/2025 60503

ASL1H67 279350S000244064 21/09/2025 60503

ASO9493 279350S000244268 24/09/2025 60503

ASQ4A17 279350S000243817 19/09/2025 60503

AST1I17 279350S000243871 19/09/2025 56732

ASW5F98 279350S000244137 22/09/2025 60503

ATG5583 279350S000243892 20/09/2025 60503

ATH3440 279350S000244106 22/09/2025 60503

ATN5034 279350S000244364 25/09/2025 60503

ATO2H77 279350S000244276 24/09/2025 60503

ATP4324 279350S000243854 19/09/2025 60503

ATP8944 279350S000244356 25/09/2025 60503

ATU9987 279350S000243830 19/09/2025 60503

ATV1192 279350S000244135 22/09/2025 56732

AUF3F15 279350S000243976 20/09/2025 60503

AUG9208 279350S000244108 22/09/2025 60503

AUI2624 279350S000244239 24/09/2025 60503

AUL2374 279350S000243825 19/09/2025 56732

AUL3639 279350S000243969 20/09/2025 60503

AUL3639 279350S000243970 20/09/2025 60503

AUM8D66 279350S000243829 19/09/2025 60503

AUO3D55 279350S000244325 25/09/2025 60503

AUR2824 279350S000244305 25/09/2025 60503

AUY0591 279350S000244210 23/09/2025 60503

AUY0591 279350S000244263 24/09/2025 60503

AUY0591 279350S000244018 21/09/2025 60503

AUY0591 279350S000243947 20/09/2025 60503

AVB2573 279350S000244293 24/09/2025 60503

AVH3J36 279350S000244249 24/09/2025 56732

AVN8I18 279350S000243847 19/09/2025 60503

AVR1860 279350S000244322 25/09/2025 60503

AVU5C38 279350S000244024 21/09/2025 60503

AVX8E83 279350S000244195 23/09/2025 60503

AVY1897 279350S000244069 21/09/2025 56732

AWA4B49 279350S000243843 19/09/2025 60503

AWE8F08 279350S000244112 22/09/2025 56732

AWK7615 279350S000244169 23/09/2025 60503

AWN8174 279350S000243908 20/09/2025 60503

AWO0C27 279350S000244242 24/09/2025 60503

AWO6I05 279350S000243989 20/09/2025 60503
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AWP9F16 279350S000244177 23/09/2025 60503

AWR8752 279350S000243812 19/09/2025 60503

AWR8752 279350S000244341 25/09/2025 60503

AWS7H67 279350S000244066 21/09/2025 60503

AWS7H67 279350S000244336 25/09/2025 60503

AWW0417 279350S000244317 25/09/2025 60503

AWW6F23 279350S000244352 25/09/2025 56732

AXA6B94 279350S000244220 24/09/2025 60503

AXB3G70 279350S000244147 23/09/2025 60503

AXG4B66 279350S000244034 21/09/2025 60503

AXH2617 279350S000244141 22/09/2025 56732

AXH6384 279350S000244307 25/09/2025 60503

AXI9057 279350S000243932 20/09/2025 60503

AXL4A07 279350S000243949 20/09/2025 60503

AXN3F07 279350S000244155 23/09/2025 60503

AXN7965 279350S000243774 18/09/2025 60503

AXP7D89 279350S000243995 21/09/2025 60503

AXR6673 279350S000244279 24/09/2025 60503

AXV2B64 279350S000244218 24/09/2025 60503

AXV7765 279350S000244275 24/09/2025 60503

AXZ6673 279350S000244281 24/09/2025 60503

AYG3C22 279350S000244173 23/09/2025 60503

AYM3E79 279350S000244104 22/09/2025 60503

AYP1J89 279350S000244145 23/09/2025 56732

AYP9936 279350S000243837 19/09/2025 60503

AZB4G76 279350S000244351 25/09/2025 60503

AZF6I54 279350S000243917 20/09/2025 60503

AZF6I54 279350S000244026 21/09/2025 60503

AZM2175 279350S000244190 23/09/2025 60503

AZO3192 279350S000243822 19/09/2025 60503

AZP4401 279350S000244225 24/09/2025 60503

AZP6F40 279350S000244310 25/09/2025 60503

AZQ6F25 279350S000244299 25/09/2025 60503

AZS0440 279350S000244296 25/09/2025 60503

BAA3761 279350S000243842 19/09/2025 60503

BAA8828 279350S000244301 25/09/2025 60503

BAB4C42 279350S000244000 21/09/2025 60503

BAC9D23 279350S000244159 23/09/2025 60503

BAI9B98 279350S000243934 20/09/2025 60503

BAJ8I93 279350S000243808 19/09/2025 60503

BAP9848 279350S000244189 23/09/2025 60503

BAQ9E86 279350S000244062 21/09/2025 60503
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BAT1454 279350S000243938 20/09/2025 56732

BAV8047 279350S000243937 20/09/2025 60503

BAW0580 279350S000244057 21/09/2025 60503

BAZ6B64 279350S000244083 21/09/2025 60503

BBH4E61 279350S000244031 21/09/2025 60503

BBI0D97 279350S000243991 21/09/2025 60503

BBM9067 279350S000244286 24/09/2025 60503

BBN5E37 279350S000244016 21/09/2025 60503

BBO0648 279350S000243923 20/09/2025 60503

BBO3I75 279350S000244363 25/09/2025 60503

BBO4G47 279350S000244181 23/09/2025 60503

BBS2672 279350S000244349 25/09/2025 60503

BBV7H11 279350S000244149 23/09/2025 60503

BBZ6I51 279350S000244150 23/09/2025 60503

BCB1228 279350S000243799 18/09/2025 60503

BCB1228 279350S000243789 18/09/2025 60503

BCE5101 279350S000244056 21/09/2025 60503

BCH6G57 279350S000244315 25/09/2025 56732

BCK0B96 279350S000244161 23/09/2025 60503

BCK6H04 279350S000244247 24/09/2025 60503

BCL6391 279350S000244358 25/09/2025 60503

BCM1D61 279350S000244048 21/09/2025 60503

BCN2596 279350S000244223 24/09/2025 60503

BCO8089 279350S000243878 19/09/2025 60503

BCQ7E51 279350S000244010 21/09/2025 60503

BCQ7E51 279350S000244199 23/09/2025 60503

BCU8J69 279350S000243999 21/09/2025 56732

BCW0H81 279350S000244162 23/09/2025 60503

BCX3I71 279350S000244362 25/09/2025 60503

BCY3E61 279350S000244340 25/09/2025 60503

BCY6G76 279350S000244188 23/09/2025 60503

BCZ4D77 279350S000243942 20/09/2025 56732

BDA0E10 279350S000244153 23/09/2025 60503

BDF2A46 279350S000243828 19/09/2025 60503

BDL2E26 279350S000244196 23/09/2025 60503

BDR1B98 279350S000243786 18/09/2025 60503

BDR6H05 279350S000244116 22/09/2025 56732

BDV5I71 279350S000243841 19/09/2025 56732

BDW9G15 279350S000243895 20/09/2025 60503

BDY6H92 279350S000244353 25/09/2025 60503

BEC8J81 279350S000244175 23/09/2025 60503

BED4C87 279350S000244186 23/09/2025 56732
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BEF0623 279350S000244309 25/09/2025 60503

BEI4B43 279350S000244316 25/09/2025 60503

BEJ5J91 279350S000244072 21/09/2025 60503

BES0C75 279350S000244272 24/09/2025 60503

BEU0F48 279350S000244115 22/09/2025 60503

BEW6F02 279350S000243846 19/09/2025 60503

BIP7949 279350S000244011 21/09/2025 60503

BON9B56 279350S000244019 21/09/2025 60503

BTZ7221 279350S000244257 24/09/2025 60503

BUG8G60 279350S000243840 19/09/2025 60503

BUV6730 279350S000243891 20/09/2025 60503

CCV9026 279350S000243967 20/09/2025 60503

CFQ5H31 279350S000243826 19/09/2025 56732

CHS7094 279350S000244023 21/09/2025 60503

CJL0A69 279350S000243875 19/09/2025 56732

CJL7614 279350S000243888 20/09/2025 60503

CJT1292 279350S000243973 20/09/2025 60503

CMA1426 279350S000243801 18/09/2025 60503

CRK0380 279350S000243839 19/09/2025 56732

CVB2913 279350S000244022 21/09/2025 60503

CYR6B14 279350S000244039 21/09/2025 60503

CZL4826 279350S000244365 25/09/2025 60503

DAU4208 279350S000243853 19/09/2025 60503

DBE4G09 279350S000243898 19/09/2025 60503

DCX7C25 279350S000244185 23/09/2025 60503

DDG2G73 279350S000244001 21/09/2025 60503

DDW6G38 279350S000244151 23/09/2025 60503

DFF5696 279350S000243798 18/09/2025 60503

DKE6361 279350S000244071 21/09/2025 60503

DKR2F62 279350S000244090 22/09/2025 60503

DMJ1C36 279350S000244226 24/09/2025 60503

DMW2F42 279350S000244098 22/09/2025 56732

DON3C31 279350S000244027 21/09/2025 60503

DPF2F02 279350S000243922 20/09/2025 60503

DPG4A81 279350S000244262 24/09/2025 56732

DVI6C72 279350S000243931 20/09/2025 60503

DXZ7967 279350S000244063 21/09/2025 60503

DYT4869 279350S000244140 22/09/2025 60503

DZN0680 279350S000243879 19/09/2025 60503

EAF9C37 279350S000244318 25/09/2025 60503

ECV3I67 279350S000244217 24/09/2025 60503

ECV3I67 279350S000243865 19/09/2025 60503
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EDD8J81 279350S000244087 22/09/2025 60503

EEJ1A96 279350S000244200 23/09/2025 60503

EEJ2A29 279350S000244240 24/09/2025 56732

EID9J59 279350S000243912 20/09/2025 60503

ELP7D88 279350S000243936 20/09/2025 56732

EMA8F64 116100T002282319 19/09/2025 54870

ENT0D04 279350S000244124 22/09/2025 60503

EVR2F19 279350S000244251 24/09/2025 60503

EXM3055 279350S000244214 24/09/2025 60503

EYI2016 279350S000244143 22/09/2025 56732

EZH4438 279350S000244338 25/09/2025 60503

FCI9F74 279350S000243870 19/09/2025 56732

FES0B65 279350S000244003 21/09/2025 60503

FGA8H01 279350S000243806 19/09/2025 60503

FHB9B10 279350S000244206 23/09/2025 60503

FIK4240 279350S000244238 24/09/2025 60503

FQO9J08 279350S000243813 19/09/2025 60503

FTJ3A85 279350S000244235 24/09/2025 60503

FWU4D80 279350S000244178 23/09/2025 60503

GAI9F43 279350S000244165 23/09/2025 56732

GBX0D51 279350S000243927 20/09/2025 60503

GDD5990 279350S000244100 22/09/2025 60503

GFG7B56 279350S000244121 22/09/2025 60503

GGK4G95 279350S000244323 25/09/2025 60503

GIB3A08 279350S000243905 20/09/2025 60503

GJT5D79 279350S000243814 19/09/2025 60503

GQH9663 279350S000243981 20/09/2025 60503

GWW6I89 279350S000243868 19/09/2025 60503

HED8G67 279350S000243941 20/09/2025 60503

HGP4A68 279350S000243909 20/09/2025 60503

HIM1I01 279350S000243959 20/09/2025 60503

HNB1J13 279350S000244154 23/09/2025 60503

HQR2J50 279350S000243850 19/09/2025 56732

HQT0792 279350S000244174 23/09/2025 60503

HSM3885 279350S000244041 21/09/2025 60503

HTC2E46 279350S000243940 20/09/2025 60503

HTI4332 279350S000244182 23/09/2025 60503

HTJ9E73 279350S000244359 25/09/2025 60503

HTV3021 279350S000243805 18/09/2025 60503

IFQ6268 279350S000244105 22/09/2025 60503

IRG1D03 279350S000243815 19/09/2025 60503
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IUA3C98 279350S000244160 23/09/2025 60503

IUB7B20 279350S000243820 19/09/2025 60503

JCF2E68 279350S000243998 21/09/2025 60503

JDZ4633 279350S000244254 24/09/2025 60503

JFP1A27 279350S000243948 20/09/2025 60503

JMB1449 279350S000243962 20/09/2025 56732

JQR7G57 279350S000244131 22/09/2025 60503

JXJ4907 279350S000244194 23/09/2025 60503

KAL1B17 279350S000243925 20/09/2025 60503

LCV8318 279350S000244037 21/09/2025 60503

LYU2J22 279350S000244050 21/09/2025 60503

LZR8834 279350S000243796 18/09/2025 60503

MAN5J52 279350S000243915 20/09/2025 60503

MBN3377 279350S000243827 19/09/2025 60503

MCK4J14 279350S000244075 21/09/2025 60503

MDE5396 279350S000244283 24/09/2025 60503

MDL2G84 279350S000244170 23/09/2025 60503

MEB0F45 279350S000243958 20/09/2025 60503

MEC2051 279350S000244233 24/09/2025 60503

MHU8510 279350S000243770 18/09/2025 60503

MIP9379 279350S000244007 21/09/2025 60503

MJA7130 279350S000243880 19/09/2025 60503

MKN7H84 279350S000243807 19/09/2025 60503

MKX6A06 279350S000243929 20/09/2025 60503

MKX6A06 279350S000244308 25/09/2025 60503

NAB9B99 279350S000244202 23/09/2025 60503

NCS7F68 279350S000244045 21/09/2025 60503

NJS6J77 279350S000244167 23/09/2025 60503

NRN5H36 279350S000244184 23/09/2025 60503

NRP1219 279350S000243988 20/09/2025 60503

NSV4G70 279350S000243902 20/09/2025 60503

NTG1759 279350S000244134 22/09/2025 56732

OKS3I94 279350S000243773 18/09/2025 60503

OLQ9E96 279350S000244234 24/09/2025 60503

OMS3A27 279350S000243885 19/09/2025 60503

OOG1E31 279350S000244065 21/09/2025 60503

OOI1H93 279350S000244193 23/09/2025 60503

OOJ2H80 279350S000244284 24/09/2025 60503

OPM1J57 279350S000244292 24/09/2025 60503

OSE4656 279350S000243944 19/09/2025 56732

OTT9H87 279350S000244119 22/09/2025 56732

OUK4A61 279350S000243982 20/09/2025 60503
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OUM9E13 279350S000244073 21/09/2025 60503

PGT9420 279350S000244157 23/09/2025 60503

PKS4G29 279350S000244328 25/09/2025 60503

PQN9I38 279350S000244345 25/09/2025 60503

PYE6820 279350S000244273 24/09/2025 60503

QAB8B58 279350S000244055 21/09/2025 60503

QAY2E81 279350S000243900 20/09/2025 56732

QBE0A80 279350S000244068 21/09/2025 56732

QBZ2I77 279350S000244158 23/09/2025 60503

QCB3I00 279350S000244126 22/09/2025 60503

QCM0D03 279350S000243952 20/09/2025 60503

QCR7E49 279350S000244146 23/09/2025 60503

QMV9A27 279350S000244329 25/09/2025 56732

QPJ6D19 279350S000244091 22/09/2025 60503

RAJ3B43 279350S000244097 22/09/2025 56732

RCI7E16 279350S000244093 22/09/2025 60503

REA2H00 279350S000243986 20/09/2025 56732

REW3B71 279350S000244255 24/09/2025 60503

RFM1D66 279350S000244260 24/09/2025 56732

RFS5G56 279350S000243919 20/09/2025 56732

RGD7D87 279350S000243901 19/09/2025 60503

RHD1I64 279350S000244130 22/09/2025 60503

RHE6G80 279350S000243979 20/09/2025 60503

RHH9F63 279350S000243771 18/09/2025 60503

RHL2D03 279350S000244040 21/09/2025 60503

RHO2J56 279350S000244228 24/09/2025 60503

RHQ2F68 279350S000244148 23/09/2025 60503

RMK4E64 279350S000244002 21/09/2025 56732

RNA9B19 279350S000243889 20/09/2025 60503

RRL6C12 279350S000244187 23/09/2025 60503

RTM0C03 279350S000244304 25/09/2025 60503

RUS3C76 279350S000244366 25/09/2025 60503

RUV2D79 279350S000243978 20/09/2025 60503

RYM8J58 279350S000243990 21/09/2025 60503

RYX6F30 279350S000244314 25/09/2025 60503

SDQ8G99 279350S000244350 25/09/2025 60503

SDR6G17 279350S000244081 21/09/2025 60503

SDS8G46 279350S000244230 24/09/2025 60503

SDZ6A76 279350S000244342 25/09/2025 60503

SDZ8J31 279350S000244110 22/09/2025 60503

SEA9F87 279350S000244298 25/09/2025 60503

SEA9F87 279350S000244047 21/09/2025 60503
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SEB4D02 279350S000244096 22/09/2025 60503

SEC3H07 279350S000243832 19/09/2025 60503

SEC6J92 279350S000244088 22/09/2025 60503

SED0G96 279350S000244344 25/09/2025 60503

SED9D17 279350S000244132 22/09/2025 60503

SEF4J29 279350S000244264 24/09/2025 56732

SEF9E56 279350S000244013 21/09/2025 60503

SEG9D68 279350S000244179 23/09/2025 60503

SEH4J93 279350S000243886 20/09/2025 56732

SEJ8A29 279350S000244009 21/09/2025 60503

SEK6C55 279350S000244274 24/09/2025 60503

SEM6H84 279350S000244331 25/09/2025 60503

SEN5G60 279350S000244256 24/09/2025 60503

SEO8H49 279350S000243890 20/09/2025 60503

SES0J51 279350S000244030 21/09/2025 60503

SES1I49 279350S000244205 23/09/2025 60503

SEU0I36 279350S000243921 20/09/2025 60503

SEZ1F64 279350S000243914 20/09/2025 60503

SEZ1H74 279350S000243957 20/09/2025 60503

SEZ6H17 279350S000244118 22/09/2025 60503

SFA8H92 279350S000243802 18/09/2025 60503

SFC1D77 279350S000244171 23/09/2025 60503

SFI3G52 279350S000244339 25/09/2025 60503

STF9B41 279350S000244163 23/09/2025 60503

SXR0D97 279350S000244043 21/09/2025 60503

TAK6I92 279350S000244044 21/09/2025 60503

TAM3A85 279350S000244128 22/09/2025 56732

TAS8D05 279350S000243954 20/09/2025 60503

TAW3J20 279350S000243838 19/09/2025 60503

TAZ8D53 279350S000243996 21/09/2025 60503

TAZ9I36 279350S000244229 24/09/2025 60503

TBJ9C01 279350S000244014 21/09/2025 60503

TBK6B60 279350S000244224 24/09/2025 60503

TBK6B60 279350S000244348 25/09/2025 60503

TBP3G10 279350S000243987 20/09/2025 60503

TBT1F11 279350S000244295 25/09/2025 56732

TBU6B41 279350S000243882 19/09/2025 56732

TBX9F08 279350S000243787 18/09/2025 60503

TBY1G22 279350S000244265 24/09/2025 60503

TET7A66 279350S000244168 23/09/2025 60503

TET7D48 279350S000243992 21/09/2025 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK0274 279350T000114174 25/09/2025 58512

ABM5J40 279350T000136018 26/09/2025 76332

ACX2084 279350T000136010 26/09/2025 51851

ADN0045 279350T000117975 24/09/2025 51851

AEE4479 279350T000136058 27/09/2025 51852

AIC7105 279350T000136056 27/09/2025 51852

AIO6B40 279350T000120030 26/09/2025 70561

AIO6B40 279350T000120031 26/09/2025 58350

AIS8183 279350T000117989 24/09/2025 66020

AIS8183 279350T000117988 24/09/2025 51851

AJB3703 279350T000115134 27/09/2025 54950

AJB8791 279350T000136015 26/09/2025 76331

AJF4971 279350T000117953 23/09/2025 51851

AJI8D36 279350T000136025 26/09/2025 51851

AJJ9J44 279350T000115131 24/09/2025 51851

AJQ0C25 279350T000136053 27/09/2025 76332

AJU1217 279350T000136040 26/09/2025 51851

AJZ0558 279350T000120033 27/09/2025 76331

AKK8725 279350S000243955 20/09/2025 60503

AKX9H94 279350T000120032 26/09/2025 66371

AMC9606 279350T000136012 26/09/2025 51852

AMI5D93 279350T000136038 25/09/2025 58512

AMU0F62 279350T000136006 25/09/2025 51852

ANC1C72 279350T000136041 26/09/2025 51851

ANF7J65 279350T000117968 23/09/2025 76332

ANY3E96 279350T000136052 27/09/2025 76332

AOC5945 279350T000113243 24/09/2025 51851

AOF2445 279350T000114166 25/09/2025 58512

AON7973 279350T000116140 26/09/2025 60501

APV3615 279350T000114152 25/09/2025 76331

APX2E92 279350T000136055 27/09/2025 51851

ARE3063 279350T000117999 25/09/2025 66020

ARE3063 279350T000118000 25/09/2025 51851

ARJ7340 279350S000244021 21/09/2025 60503

ASJ0032 279350T000114161 26/09/2025 51851

ASJ8467 279350T000114169 25/09/2025 58512

ASX1G20 279350T000117991 24/09/2025 51851

ASZ1D83 279350T000136031 26/09/2025 51851

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 4ATB5D26 279350T000117955 23/09/2025 51851

ATM8427 279350T000117990 24/09/2025 51851

AUK7B22 279350T000116132 26/09/2025 54521

AUL0F79 279350T000117972 24/09/2025 51851

AVC6I34 279350T000113248 25/09/2025 58512

AVH5259 279350T000115133 25/09/2025 76331

AXG6878 279350T000114158 26/09/2025 63941

AXG6878 279350T000114159 26/09/2025 52070

AXG6878 279350T000114160 26/09/2025 57970

AXG6878 279350T000114157 26/09/2025 66020

AXI3I28 279350T000113237 24/09/2025 51180

AXI3I28 279350T000113235 24/09/2025 66531

AXI3I28 279350T000113236 24/09/2025 50100

AXJ4722 279350T000136008 25/09/2025 51852

AXK6188 279350T000114167 25/09/2025 58512

AXL9588 279350T000136029 26/09/2025 51852

AYC0D22 279350T000117979 24/09/2025 76331

AYC6725 279350T000113240 24/09/2025 57380

AYC6725 279350T000113241 24/09/2025 65992

AYG7819 279350T000117967 23/09/2025 76332

AYP3385 279350T000117970 24/09/2025 51851

AYR1268 279350S000243887 20/09/2025 60503

AYR1C97 279350T000120029 25/09/2025 72340

AYT7396 279350T000117969 24/09/2025 51851

AZB6J04 279350T000117992 24/09/2025 76331

AZC9I83 279350T000116137 26/09/2025 51851

AZH0A68 279350T000136045 27/09/2025 76331

AZI8A94 279350T000113247 25/09/2025 58512

AZK9097 279350T000136027 26/09/2025 76331

AZP6F40 279350T000117956 23/09/2025 76332

BAH3E91 279350T000117995 25/09/2025 51851

BAO2461 279350T000117960 23/09/2025 76331

BAO2921 279350T000117998 25/09/2025 76331

BAR8J46 279350T000117996 25/09/2025 51851

BCI1E22 279350T000120028 25/09/2025 76331

BCK9758 279350T000136051 27/09/2025 73662

BCL8H03 279350T000136047 27/09/2025 51851

BCO4D89 279350T000114163 25/09/2025 58512

BCQ4899 279350T000116139 26/09/2025 58433

BCU1D49 279350T000113242 24/09/2025 60175

BCX6D73 279350T000118022 27/09/2025 57380

BDA2A65 279350T000117951 22/09/2025 51852
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BDY6D13 279350T000116126 24/09/2025 55414

BDZ4B89 279350T000114155 25/09/2025 54521

BEJ5J41 279350T000116131 26/09/2025 54521

BWP9J87 279350T000116133 26/09/2025 54521

CDU0718 279350T000114148 25/09/2025 51851

CGS9994 279350T000117986 24/09/2025 51851

DKG0354 279350T000117982 24/09/2025 51851

DLL6G96 279350T000136009 25/09/2025 51851

DNK6I74 279350T000117977 24/09/2025 51851

DNZ7I76 279350T000118021 27/09/2025 65300

DPS2C78 279350T000117978 24/09/2025 51851

DQA6222 279350T000136020 26/09/2025 76331

DUR4E01 279350T000136013 26/09/2025 51851

DZE8G53 279350T000136021 26/09/2025 76331

EEM7135 279350T000117997 25/09/2025 51851

EKX9109 279350T000116142 25/09/2025 58512

EPH9H79 279350T000136050 27/09/2025 51852

EVH4F36 279350T000117993 25/09/2025 51851

EZF1B12 279350T000117952 22/09/2025 51851

FBD1500 279350T000114150 25/09/2025 77650

FGQ0C33 279350T000117981 24/09/2025 51851

FNJ3H80 279350T000136030 26/09/2025 76331

FQV3D49 279350T000117966 23/09/2025 76331

FXT9A13 279350T000117954 23/09/2025 51851

GAP9F37 279350T000117957 23/09/2025 51851

HIK3929 279350T000117994 25/09/2025 51852

HSD4G88 279350T000114185 27/09/2025 76251

IIS0609 279350T000136034 26/09/2025 51851

IMN0F46 279350T000136032 26/09/2025 51851

IMN0F46 279350T000136033 26/09/2025 76331

IQL0J06 279350T000113239 24/09/2025 55414

IRP7J06 279350T000116127 25/09/2025 50100

IRP7J06 279350T000116128 25/09/2025 51180

JJL6A92 279350T000136007 25/09/2025 51851

KPV0I00 279350T000117965 23/09/2025 51851

KXT2J01 279350T000136011 26/09/2025 76331

MGR8760 279350T000116141 26/09/2025 66531

MHD5D06 279350T000136044 26/09/2025 51930

MMM6D78 279350T000136022 26/09/2025 76331

MOU5E70 279350T000136057 27/09/2025 51852

NDA7I85 279350T000114149 25/09/2025 77650

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 4

OEA6A08 279350T000114145 23/09/2025 76331

OGI9B40 279350T000114175 27/09/2025 76331

OGU9G00 279350T000117961 23/09/2025 51851

OYD8109 279350T000116138 26/09/2025 76332

OZP2B09 279350T000116125 24/09/2025 76332

PJH8C34 279350T000114172 25/09/2025 58512

QAN9B72 279350T000114176 27/09/2025 76331

QBQ2A99 279350T000136004 25/09/2025 51851

RFD4E82 279350T000117958 23/09/2025 76331

RHB4A93 279350T000115132 24/09/2025 51930

RHC5H58 279350T000136005 25/09/2025 76332

RHH9G55 279350T000114165 25/09/2025 58512

RUU8B03 279350T000114182 27/09/2025 54522

SDS2A60 279350T000136002 25/09/2025 51851

SEM9B89 279350T000114151 25/09/2025 77650

SEQ3I14 279350T000117962 23/09/2025 51852

SEX2A39 279350T000117974 24/09/2025 51851

SFL0G85 279350T000113238 24/09/2025 66531

SFN2F40 279350T000117984 24/09/2025 60501

SPX4A24 279350T000114181 27/09/2025 54600

SVL2H22 279350T000116130 26/09/2025 54521

TAK3G48 279350T000114177 27/09/2025 76251

TAL7A93 279350T000136003 25/09/2025 76331

TAS8A19 279350T000114144 23/09/2025 76332

TAV4A70 279350T000114168 25/09/2025 58512

TAW4E67 279350T000119012 24/09/2025 57380

TAZ8D53 279350T000117976 24/09/2025 76331

TBM8E12 279350T000113244 24/09/2025 66531

TBT8F96 279350T000117964 23/09/2025 73662

TBW7D08 279350T000114178 27/09/2025 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABL1617 279350S000239178 19/07/2025 60503 R$ 293,47

ABO2E00 279350S000239361 22/07/2025 60503 R$ 293,47

ACH8338 279350S000239040 17/07/2025 60503 R$ 293,47

ACH8338 279350S000239122 18/07/2025 60503 R$ 293,47

ACI1889 279350S000239219 19/07/2025 60503 R$ 293,47

ACP0D25 279350S000239057 17/07/2025 60503 R$ 293,47

ADA2628 279350S000239325 21/07/2025 60503 R$ 293,47

ADY7H73 279350S000239345 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AEC7I79 279350S000239190 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AEP1808 279350S000239322 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AEX5B68 279350S000239258 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AFF4933 279350S000239107 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AFY8600 279350S000239012 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AGK4721 279350S000239211 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AGV6300 279350S000239088 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AGX7256 279350S000239181 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AHK1475 279350S000239321 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AHO5699 279350S000238995 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AHP2097 279350S000239146 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AHS4I06 279350S000239148 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AHW7258 279350S000239068 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AHW7258 279350S000239004 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AHX3407 279350S000239246 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AHX3407 279350S000239238 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AIG1157 279350S000239318 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AIV7H93 279350S000239120 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AJD0E07 279350S000239125 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AJK3H07 279350S000238987 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AJK8444 279350S000239229 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AJM9952 279350S000239236 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AJR2F74 279350S000239054 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AKE6092 279350S000239061 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AKI7692 279350S000238984 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AKJ6I68 279350S000239357 22/07/2025 60503 R$ 293,47

AKS8622 279350S000239162 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AKW8719 279350S000239247 19/07/2025 60503 R$ 293,47

ALE8E66 279350S000239353 21/07/2025 60503 R$ 293,47
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ALY3D21 279350S000239082 17/07/2025 60503 R$ 293,47

ALZ9410 279350S000239366 22/07/2025 60503 R$ 293,47

AMA2389 279350S000239315 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AMA7884 279350S000238994 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AMA7884 279350S000239209 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AME4366 279350S000239350 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AMG3C87 279350S000239326 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AMG3C87 279350S000239023 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AML5106 279350S000239139 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AMO8A29 279350S000239256 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AMR7F38 279350S000239147 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AMV3224 279350S000239370 22/07/2025 60503 R$ 293,47

ANH8970 279350S000239111 18/07/2025 60503 R$ 293,47

ANJ0G67 279350S000239286 20/07/2025 60503 R$ 293,47

ANK4176 279350S000239241 20/07/2025 60503 R$ 293,47

ANO4D86 279350S000239046 17/07/2025 56732 R$ 130,16

ANO4D86 279350S000239157 19/07/2025 56732 R$ 130,16

ANU0854 279350S000239250 20/07/2025 60503 R$ 293,47

ANY8065 279350S000239284 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AOD9187 279350S000239109 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AOD9B21 279350S000239360 22/07/2025 60503 R$ 293,47

AOQ3702 279350S000238981 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AOX3765 279350S000239188 19/07/2025 60503 R$ 293,47

APC8F95 279350S000239297 19/07/2025 60503 R$ 293,47

APH8I09 279350S000239018 16/07/2025 60503 R$ 293,47

API5064 279350S000239161 19/07/2025 60503 R$ 293,47

APK1694 279350S000239127 18/07/2025 56732 R$ 130,16

APO3254 279350S000239142 18/07/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000239344 21/07/2025 60503 R$ 293,47

APU7502 279350S000239277 19/07/2025 60503 R$ 293,47

APV1455 279350S000239206 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AQG1E62 279350S000239008 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AQH6C35 279350S000239260 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AQI1B29 279350S000239112 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AQM0497 279350S000239002 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AQR1J02 279350S000239233 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AQY3902 279350S000239103 18/07/2025 60503 R$ 293,47

ARF1H48 279350S000239032 17/07/2025 60503 R$ 293,47

ARG5H50 279350S000239099 18/07/2025 60503 R$ 293,47

ARL1B15 279350S000239092 17/07/2025 56732 R$ 130,16

ARV1A80 279350S000239123 18/07/2025 60503 R$ 293,47

ARV1A80 279350S000239062 17/07/2025 60503 R$ 293,47
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ATN5034 279350S000239207 20/07/2025 60503 R$ 293,47

ATO6277 279350S000239177 19/07/2025 60503 R$ 293,47

ATQ2H53 279350S000239274 19/07/2025 60503 R$ 293,47

ATV7F55 279350S000239341 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AUB1H10 279350S000239164 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AUN0I21 279350S000239029 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000239077 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000239167 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AVB2F55 279350S000239354 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AVD7C97 279350S000239194 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AVD7C97 279350S000239160 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AVJ5576 279350S000238997 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AVO1086 279350S000238999 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AVQ9395 279350S000239364 22/07/2025 60503 R$ 293,47

AVR0625 279350S000239192 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AVX4H06 279350S000238993 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AVX8J73 279350S000239221 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AWB7C05 279350S000239131 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AWE3131 279350S000238992 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AWG6B20 279350S000239042 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AWL4678 279350S000238982 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AWQ3983 279350S000239145 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AWR3798 279350S000239009 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AWR3F91 279350S000239311 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AWS2G72 279350S000239135 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AWT7J45 279350S000239287 20/07/2025 56732 R$ 130,16

AWU5904 279350S000239072 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AWV8621 279350S000239038 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AXI7123 279350S000239307 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AXL8E92 279350S000239203 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AXO8J65 279350S000239275 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AXR2I11 279350S000239249 20/07/2025 56732 R$ 130,16

AXU2G51 279350S000239074 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AXX6H61 279350S000239363 22/07/2025 60503 R$ 293,47

AXZ1530 279350S000239033 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AXZ1530 279350S000239093 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AXZ1530 279350S000239342 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AXZ1530 279350S000239080 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AYC2B30 279350S000239316 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000239059 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AYD8H52 279350S000239049 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AYF2J72 279350S000239347 21/07/2025 60503 R$ 293,47
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AYH7G16 279350S000239067 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AYI4537 279350S000239358 22/07/2025 60503 R$ 293,47

AYK1H44 279350S000239232 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AYO0290 279350S000239138 18/07/2025 60503 R$ 293,47

AYP4A44 279350S000239293 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AYT1E57 279350S000239204 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AYU3446 279350S000239071 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AYU5674 279350S000238986 16/07/2025 60503 R$ 293,47

AYZ5I87 279350S000239305 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AZB1394 279350S000239336 21/07/2025 60503 R$ 293,47

AZB2F48 279350S000239261 19/07/2025 60503 R$ 293,47

AZL0328 279350S000239073 17/07/2025 60503 R$ 293,47

AZV6D55 279350S000239272 20/07/2025 60503 R$ 293,47

AZY6550 279350S000239013 16/07/2025 60503 R$ 293,47

BAB1013 279350S000239016 16/07/2025 60503 R$ 293,47

BAB7G59 279350S000238990 16/07/2025 60503 R$ 293,47

BAC8136 279350S000239076 17/07/2025 60503 R$ 293,47

BAG0E38 279350S000239208 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BAG5606 279350S000239022 16/07/2025 56732 R$ 130,16

BAT9737 279350S000239270 20/07/2025 60503 R$ 293,47

BBC6825 279350S000239334 21/07/2025 60503 R$ 293,47

BBI4299 279350S000239216 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BCE5101 279350S000239217 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BCE5191 279350S000234428 16/05/2025 56732 R$ 130,16

BCJ6214 279350S000239237 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BCK3C58 279350S000239228 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BCN9C87 279350S000239000 16/07/2025 60503 R$ 293,47

BCQ0G27 279350S000239231 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BDF5H88 279350S000239066 17/07/2025 60503 R$ 293,47

BDI6J43 279350S000239132 18/07/2025 60503 R$ 293,47

BDU3E09 279350S000239058 17/07/2025 60503 R$ 293,47

BDX5B05 279350S000239175 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BDY8G74 279350S000239225 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BDZ6J13 279350S000239129 18/07/2025 60503 R$ 293,47

BEA5J63 279350S000239075 17/07/2025 60503 R$ 293,47

BEB6H99 279350S000239091 17/07/2025 56732 R$ 130,16

BEB7G64 279350S000239202 20/07/2025 60503 R$ 293,47

BEE4B74 279350S000239371 22/07/2025 60503 R$ 293,47

BEH8A53 279350S000239223 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BEN7E28 279350S000239086 17/07/2025 60503 R$ 293,47

BEP1836 279350S000239333 21/07/2025 60503 R$ 293,47

BER3A86 279350S000239303 20/07/2025 60503 R$ 293,47
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BEU2F07 279350S000239149 18/07/2025 60503 R$ 293,47

BFI5F23 279350S000239187 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BHW6457 279350S000239244 19/07/2025 60503 R$ 293,47

BQU5F07 279350S000239121 18/07/2025 60503 R$ 293,47

BWX0H19 279350S000239037 17/07/2025 60503 R$ 293,47

CHB8857 279350S000239278 19/07/2025 60503 R$ 293,47

CLC1300 279350S000239060 17/07/2025 60503 R$ 293,47

CQW6125 279350S000239369 22/07/2025 60503 R$ 293,47

CRA5E52 279350S000239079 17/07/2025 60503 R$ 293,47

CRE6809 279350S000239053 17/07/2025 56732 R$ 130,16

CSH0125 279350S000238998 16/07/2025 60503 R$ 293,47

CXV2644 279350S000239141 18/07/2025 60503 R$ 293,47

CYR8602 279350S000239308 21/07/2025 60503 R$ 293,47

CZZ2G07 279350S000239100 18/07/2025 60503 R$ 293,47

DAW3C23 279350S000239025 16/07/2025 56732 R$ 130,16

DDO6C75 279350S000239155 18/07/2025 60503 R$ 293,47

DFE5525 279350S000239319 21/07/2025 60503 R$ 293,47

DJG1800 279350S000238991 16/07/2025 60503 R$ 293,47

DJN2J54 279350S000239011 16/07/2025 60503 R$ 293,47

DKE8758 279350S000239279 20/07/2025 60503 R$ 293,47

DLL6G96 279350S000239339 21/07/2025 60503 R$ 293,47

DPA3D69 279350S000239024 16/07/2025 56732 R$ 130,16

DPR3318 279350S000239136 18/07/2025 60503 R$ 293,47

DQP8H09 279350S000239001 16/07/2025 60503 R$ 293,47

DQZ9B78 279350S000239301 19/07/2025 56732 R$ 130,16

DTH0192 279350S000239304 20/07/2025 60503 R$ 293,47

DTL7399 279350S000239195 19/07/2025 60503 R$ 293,47

DUS7221 279350S000239096 17/07/2025 60503 R$ 293,47

DVQ8295 279350S000239152 18/07/2025 60503 R$ 293,47

DYG2I87 279350S000239197 19/07/2025 60503 R$ 293,47

DZN0680 279350S000239306 20/07/2025 60503 R$ 293,47

EEV2G45 279350S000239239 20/07/2025 60503 R$ 293,47

EKI0A94 279350S000239262 19/07/2025 60503 R$ 293,47

ELR6E67 279350S000239269 20/07/2025 60503 R$ 293,47

EUB2D10 279350S000239159 19/07/2025 60503 R$ 293,47

EUU3260 279350S000239338 21/07/2025 60503 R$ 293,47

EYV7C90 279350S000239036 17/07/2025 60503 R$ 293,47

FBA8B45 279350S000239226 20/07/2025 60503 R$ 293,47

FCR4G25 279350S000239128 18/07/2025 60503 R$ 293,47

FDJ5330 279350S000239105 18/07/2025 60503 R$ 293,47

FFQ3479 279350S000239185 19/07/2025 60503 R$ 293,47

FJA6E93 279350S000239224 19/07/2025 60503 R$ 293,47
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FLZ6B54 279350S000239280 20/07/2025 60503 R$ 293,47

FPG9B25 279350S000239309 21/07/2025 56732 R$ 130,16

FRA5524 279350S000239116 18/07/2025 60503 R$ 293,47

FRB6H09 279350S000239144 18/07/2025 60503 R$ 293,47

FVU0B23 279350S000239276 19/07/2025 60503 R$ 293,47

FYP2I72 279350S000239034 17/07/2025 60503 R$ 293,47

FZZ9B80 279350S000239151 18/07/2025 60503 R$ 293,47

GCG1G80 279350S000239196 19/07/2025 60503 R$ 293,47

HFC3E98 279350S000239110 18/07/2025 60503 R$ 293,47

HLT4B70 279350S000239210 19/07/2025 60503 R$ 293,47

HMR3615 279350S000239106 18/07/2025 60503 R$ 293,47

HQT0792 279350S000239267 19/07/2025 60503 R$ 293,47

HRF3G47 279350S000239355 22/07/2025 60503 R$ 293,47

HRN3I72 279350S000239320 21/07/2025 60503 R$ 293,47

HRN3I72 279350S000239374 22/07/2025 60503 R$ 293,47

HRP5J30 279350S000239213 20/07/2025 60503 R$ 293,47

HRP9E53 279350S000239294 19/07/2025 60503 R$ 293,47

IPU1G25 279350S000238989 16/07/2025 60503 R$ 293,47

ISF7D05 279350S000239235 19/07/2025 60503 R$ 293,47

IVL9C02 279350S000239264 20/07/2025 60503 R$ 293,47

JNN1A09 279350S000239166 20/07/2025 60503 R$ 293,47

JTR9852 279350S000239193 19/07/2025 56732 R$ 130,16

JZH6629 279350S000239172 19/07/2025 60503 R$ 293,47

KMD6B00 279350S000239292 20/07/2025 60503 R$ 293,47

KYX6E13 279350S000239108 18/07/2025 60503 R$ 293,47

LMF2J36 279350S000239252 20/07/2025 60503 R$ 293,47

MDZ2783 279350S000239245 19/07/2025 60503 R$ 293,47

MGQ2220 279350S000239340 21/07/2025 60503 R$ 293,47

MGS8I02 279350S000239044 17/07/2025 60503 R$ 293,47

MHU8510 279350S000238988 16/07/2025 60503 R$ 293,47

MIY7J94 279350S000239365 22/07/2025 60503 R$ 293,47

MJN2017 279350S000239259 19/07/2025 60503 R$ 293,47

MRV9A96 279350S000239047 17/07/2025 60503 R$ 293,47

NKK1H40 279350S000239324 21/07/2025 56732 R$ 130,16

NRL2998 279350S000239346 21/07/2025 60503 R$ 293,47

OBA9C55 279350S000239359 22/07/2025 60503 R$ 293,47

ODC2J96 279350S000239372 22/07/2025 60503 R$ 293,47

OHS8J97 279350S000239349 21/07/2025 60503 R$ 293,47

OLP5E34 279350S000238985 16/07/2025 60503 R$ 293,47

OQE9A06 279350S000239119 18/07/2025 60503 R$ 293,47

OZY7H11 279350S000239212 20/07/2025 60503 R$ 293,47

PQF3A98 279350S000239332 21/07/2025 60503 R$ 293,47

Emitido por: TALITA LUNA SILVA em: 09/10/2025 15:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 7

PUK2592 279350S000239343 21/07/2025 60503 R$ 293,47

QAV1A40 279350S000239348 21/07/2025 60503 R$ 293,47

QCR5I68 279350S000239153 18/07/2025 60503 R$ 293,47

QHO5J64 279350S000239078 17/07/2025 60503 R$ 293,47

QMW7G60 279350S000239124 18/07/2025 60503 R$ 293,47

QQR9B67 279350S000239083 17/07/2025 60503 R$ 293,47

QUI7E65 279350S000239200 20/07/2025 60503 R$ 293,47

RAC1B90 279350S000239266 19/07/2025 60503 R$ 293,47

RAP1A79 279350S000239028 17/07/2025 60503 R$ 293,47

REW3B71 279350S000239005 16/07/2025 60503 R$ 293,47

RHA9B17 279350S000239085 17/07/2025 60503 R$ 293,47

RHB3E97 279350S000239051 17/07/2025 60503 R$ 293,47

RHO3A24 279350S000239198 19/07/2025 60503 R$ 293,47

RHX5C82 279350S000239335 21/07/2025 60503 R$ 293,47

RTZ1G38 279350S000239070 17/07/2025 60503 R$ 293,47

RWI2D53 279350S000239113 18/07/2025 60503 R$ 293,47

RXL7G42 279350S000239323 21/07/2025 60503 R$ 293,47

RXS9I99 279350S000239064 17/07/2025 60503 R$ 293,47

RYI2B72 279350S000239055 17/07/2025 60503 R$ 293,47

RYX6F30 279350S000239094 17/07/2025 56732 R$ 130,16

SDW8H28 279350S000239097 18/07/2025 60503 R$ 293,47

SEB2I01 279350S000239314 21/07/2025 60503 R$ 293,47

SEB6D73 279350S000239240 20/07/2025 60503 R$ 293,47

SEG1J32 279350S000239163 20/07/2025 60503 R$ 293,47

SEJ8A23 279350S000239281 20/07/2025 60503 R$ 293,47

SEM1J36 279350S000239065 17/07/2025 60503 R$ 293,47

SEP6D17 279350S000239014 16/07/2025 60503 R$ 293,47

SES7F78 279350S000239205 20/07/2025 60503 R$ 293,47

SET5I98 279350S000239017 16/07/2025 60503 R$ 293,47

SEW7C70 279350S000239251 20/07/2025 60503 R$ 293,47

SFG4C53 279350S000239031 17/07/2025 60503 R$ 293,47

SFH9D17 279350S000239230 19/07/2025 60503 R$ 293,47

SFK1J85 279350S000239081 17/07/2025 60503 R$ 293,47

SFO6H44 279350S000238996 16/07/2025 60503 R$ 293,47

SPX7E25 279350S000239356 22/07/2025 60503 R$ 293,47

SXE6G62 279350S000239015 16/07/2025 60503 R$ 293,47

TAW7B31 279350S000239218 19/07/2025 60503 R$ 293,47

TBC1E13 279350S000239310 21/07/2025 60503 R$ 293,47

TBH0D95 279350S000239327 21/07/2025 60503 R$ 293,47

TBM5J92 279350S000239182 20/07/2025 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AIR3387 279350NIC0041736 05/07/2025 50020 R$ 390,46

ALO6C21 279350T000102726 04/07/2025 51852 R$ 195,23

ANB0A48 279350T000112029 19/07/2025 51851 R$ 195,23

ANG5J57 279350T000095996 11/06/2025 66531 R$ 195,23

ANG5J57 279350T000095995 11/06/2025 66371 R$ 195,23

ANO4411 279350NIC0041689 05/07/2025 50020 R$ 586,94

ARX8G96 279350NIC0041691 05/07/2025 50020 R$ 586,94

ASI4H44 279350NIC0041714 05/07/2025 50020 R$ 586,94

ASQ1310 279350NIC0041671 05/07/2025 50020 R$ 586,94

ATI8716 279350T000108650 02/07/2025 76331 R$ 293,47

ATJ0C18 279350NIC0041695 05/07/2025 50020 R$ 586,94

ATR6I86 279350NIC0041692 05/07/2025 50020 R$ 586,94

ATY2667 279350NIC0041720 05/07/2025 50020 R$ 390,46

AUQ3379 279350NIC0041683 05/07/2025 50020 R$ 260,32

AWG7983 279350NIC0041716 05/07/2025 50020 R$ 586,94

AWQ0C01 279350NIC0041730 05/07/2025 50020 R$ 586,94

AXC1B66 279350NIC0041721 05/07/2025 50020 R$ 390,46

AXI7123 279350NIC0041672 05/07/2025 50020 R$ 586,94

AXT3074 279350NIC0041682 05/07/2025 50020 R$ 260,32

AXX9194 279350NIC0041696 05/07/2025 50020 R$ 586,94

AYJ8284 279350NIC0041694 05/07/2025 50020 R$ 586,94

AZL8D00 279350NIC0041734 05/07/2025 50020 R$ 586,94

AZN3109 279350T000106184 25/06/2025 65300 R$ 195,23

AZN3109 279350NIC0041729 05/07/2025 50020 R$ 390,46

BAB4839 279350S000238002 01/07/2025 60503 R$ 293,47

BAG8C52 279350NIC0041685 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BAJ2F87 279350NIC0041737 05/07/2025 50020 R$ 390,46

BAL8B15 279350NIC0041726 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BBV0H13 279350NIC0041718 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BBY4D15 279350NIC0041724 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BCI5E94 279350NIC0041667 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BCO5G96 279350NIC0041679 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BDD8F50 279350NIC0041669 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BDP6C33 279350NIC0041709 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BDV3E59 279350NIC0041728 05/07/2025 50020 R$ 586,94

BEI8G78 279350T000112009 18/07/2025 51851 R$ 195,23

BJC2C33 279350NIC0041706 05/07/2025 50020 R$ 260,32
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DRB6800 279350NIC0041675 05/07/2025 50020 R$ 260,32

EPQ0717 279350NIC0041703 05/07/2025 50020 R$ 586,94

EPQ0717 279350NIC0041731 05/07/2025 50020 R$ 586,94

FGB2E54 279350T000097889 18/06/2025 60175 R$ 293,47

FSU2C80 279350NIC0041680 05/07/2025 50020 R$ 586,94

FWY4E19 279350NIC0041710 05/07/2025 50020 R$ 586,94

GYS9E07 279350NIC0041674 05/07/2025 50020 R$ 586,94

IMJ0E91 279350NIC0041673 05/07/2025 50020 R$ 586,94

IUE3368 279350NIC0041676 05/07/2025 50020 R$ 586,94

KZE0H13 279350NIC0041708 05/07/2025 50020 R$ 260,32

MIG6D11 279350NIC0041733 05/07/2025 50020 R$ 390,46

NRR1C89 279350NIC0041670 05/07/2025 50020 R$ 586,94

OAZ1H34 279350NIC0041732 05/07/2025 50020 R$ 390,46

OVY0A68 279350NIC0041681 05/07/2025 50020 R$ 260,32

PQN9I38 279350NIC0041699 05/07/2025 50020 R$ 586,94

RAE0245 279350NIC0041723 05/07/2025 50020 R$ 390,46

RFP7C21 279350NIC0041705 05/07/2025 50020 R$ 586,94

RHF0F31 279350NIC0041735 05/07/2025 50020 R$ 390,46

RHJ1B32 279350NIC0041722 05/07/2025 50020 R$ 390,46

RHL1H10 279350NIC0041697 05/07/2025 50020 R$ 586,94

RHP9I89 279350NIC0041702 05/07/2025 50020 R$ 586,94

RJC1E37 279350NIC0041698 05/07/2025 50020 R$ 586,94

RSC9F25 116100E008751335 17/07/2025 55411 R$ 195,23

RWE8G76 279350NIC0041687 05/07/2025 50020 R$ 586,94

SDS0G52 279350NIC0041727 05/07/2025 50020 R$ 390,46

SDU7B95 279350NIC0041701 05/07/2025 50020 R$ 586,94

SEF4F00 279350NIC0041668 05/07/2025 50020 R$ 586,94

SEF4H63 279350S000239367 22/07/2025 60503 R$ 293,47

SEO6H90 279350T000108638 02/07/2025 58191 R$ 880,41

SEO9J14 279350T000102757 09/07/2025 76251 R$ 293,47

SEU4D00 279350NIC0041707 05/07/2025 50020 R$ 586,94

SEZ5H39 279350NIC0041688 05/07/2025 50020 R$ 260,32

SFI2F71 279350NIC0041717 05/07/2025 50020 R$ 260,32

SFI5G92 279350NIC0041719 05/07/2025 50020 R$ 586,94

SFN4H14 279350NIC0041684 05/07/2025 50020 R$ 260,32

SWP5B49 279350NIC0041725 05/07/2025 50020 R$ 586,94

TAO1E75 279350NIC0041686 05/07/2025 50020 R$ 586,94

TAV2E08 279350NIC0041693 05/07/2025 50020 R$ 586,94

TAX7J31 279350NIC0041677 05/07/2025 50020 R$ 586,94

TAZ7E14 279350NIC0041715 05/07/2025 50020 R$ 586,94

TBA3I49 279350NIC0041678 05/07/2025 50020 R$ 586,94

TBB2F02 279350NIC0041711 05/07/2025 50020 R$ 586,94
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TBD7B59 279350NIC0041713 05/07/2025 50020 R$ 586,94

TBL6J12 279350T000101632 07/07/2025 66020 R$ 293,47

TBL6J12 279350T000101634 07/07/2025 52741 R$ 2.934,70

TBL6J12 279350T000101633 07/07/2025 60681 R$ 195,23

TCT0H13 279350NIC0041700 05/07/2025 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA1D92 279350T000112138 22/07/2025 51852 R$ 195,23

AAI2616 279350T000112204 24/07/2025 51851 R$ 195,23

ABJ4F85 279350T000101693 23/07/2025 76252 R$ 293,47

ACE8J63 279350T000112120 22/07/2025 66371 R$ 195,23

ACE8J63 279350T000112121 22/07/2025 52070 R$ 88,38

ACE8J63 279350T000112122 22/07/2025 66531 R$ 195,23

ACI0I87 279350T000101688 21/07/2025 70301 R$ 293,47

ACI0I87 279350T000101687 21/07/2025 66371 R$ 195,23

ADB9C61 279350T000109079 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

ADN0A98 279350T000112110 22/07/2025 51851 R$ 195,23

AEO3C16 279350T000112189 23/07/2025 51851 R$ 195,23

AEU9D65 279350T000112057 21/07/2025 51852 R$ 195,23

AEW6519 279350T000112084 22/07/2025 51852 R$ 195,23

AFR1B37 279350T000102778 22/07/2025 55417 R$ 195,23

AGE1394 279350T000100254 21/07/2025 66372 R$ 195,23

AGE1394 279350T000100257 21/07/2025 65992 R$ 293,47

AGE1394 279350T000100258 21/07/2025 58350 R$ 195,23

AGE1394 279350T000100255 21/07/2025 66531 R$ 195,23

AGX6H14 279350T000112205 24/07/2025 51851 R$ 195,23

AHL7316 279350T000112066 21/07/2025 51852 R$ 195,23

AHZ3B69 279350T000106295 23/07/2025 51851 R$ 195,23

AIH3955 279350T000112161 23/07/2025 51851 R$ 195,23

AJG8672 279350T000112186 23/07/2025 51851 R$ 195,23

AJI7791 279350T000101703 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

AJP6306 279350T000112091 22/07/2025 51852 R$ 195,23

AJP6306 279350T000112051 21/07/2025 51851 R$ 195,23

AJW4H09 279350T000112077 21/07/2025 51851 R$ 195,23

AKF9650 279350T000112080 21/07/2025 51851 R$ 195,23

AKH2927 279350T000101695 23/07/2025 51851 R$ 195,23

AKQ9F49 279350T000112085 22/07/2025 51852 R$ 195,23

AKU4C15 279350T000112075 21/07/2025 51851 R$ 195,23

AKX2436 279350T000112056 21/07/2025 51851 R$ 195,23

AKX4473 279350T000112092 22/07/2025 51851 R$ 195,23

ALG9007 279350T000112062 21/07/2025 51851 R$ 195,23

ALO3B16 279350T000112067 21/07/2025 51851 R$ 195,23

ALP1878 279350T000112200 24/07/2025 51851 R$ 195,23

AMG2214 279350T000101705 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35
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AMO8C07 279350T000112052 21/07/2025 51851 R$ 195,23

ANB0A48 279350T000100260 23/07/2025 76332 R$ 293,47

ANG2A75 279350T000112130 22/07/2025 76332 R$ 293,47

ANI4B29 279350T000100262 23/07/2025 51930 R$ 293,47

ANL9C06 279350T000112113 22/07/2025 68580 R$ 293,47

ANM1807 279350T000102777 22/07/2025 76252 R$ 293,47

ANO7960 279350T000112059 21/07/2025 51852 R$ 195,23

ANP0370 279350T000112137 22/07/2025 51852 R$ 195,23

ANT1B53 279350T000112156 23/07/2025 76332 R$ 293,47

ANZ1B15 279350T000112199 24/07/2025 51852 R$ 195,23

AOG7D33 279350T000106301 23/07/2025 54521 R$ 195,23

AOJ5B32 279350T000109082 24/07/2025 70301 R$ 293,47

AOK0I17 279350T000101686 21/07/2025 66531 R$ 195,23

AOV8F13 279350T000112154 23/07/2025 51851 R$ 195,23

APB8A59 279350T000112132 22/07/2025 51851 R$ 195,23

APG8J15 279350T000112135 22/07/2025 51851 R$ 195,23

APX6988 279350T000102783 22/07/2025 54521 R$ 195,23

AQF2G41 279350T000112125 22/07/2025 51852 R$ 195,23

AQH4756 279350T000065633 23/07/2025 59670 R$ 1.467,35

AQM0H04 279350T000100265 23/07/2025 61300 R$ 293,47

ASJ8467 279350T000112158 23/07/2025 51851 R$ 195,23

ASL3I31 279350T000112127 22/07/2025 76332 R$ 293,47

ATK9500 279350T000109083 24/07/2025 76251 R$ 293,47

ATT4F75 279350T000112115 22/07/2025 51851 R$ 195,23

ATZ7031 279350T000112098 22/07/2025 76331 R$ 293,47

AUA0J10 279350T000112140 22/07/2025 51851 R$ 195,23

AUA9824 279350T000112094 22/07/2025 51852 R$ 195,23

AUX5I40 279350T000112061 21/07/2025 51852 R$ 195,23

AUX7G90 279350T000112164 23/07/2025 51851 R$ 195,23

AUZ0809 279350T000112131 22/07/2025 51851 R$ 195,23

AVH8C56 279350T000112202 24/07/2025 51852 R$ 195,23

AVM9D07 279350T000066696 21/07/2025 70301 R$ 293,47

AWB5A75 279350T000065626 23/07/2025 59670 R$ 1.467,35

AXE5C26 279350T000112196 24/07/2025 51851 R$ 195,23

AXE5C26 279350T000065632 23/07/2025 59670 R$ 1.467,35

AXI5E35 279350T000100266 23/07/2025 76332 R$ 293,47

AXU2G51 279350T000112192 23/07/2025 51851 R$ 195,23

AXZ4J53 279350T000065631 23/07/2025 59670 R$ 1.467,35

AXZ9348 279350T000112197 24/07/2025 51852 R$ 195,23

AYA3J85 279350T000112074 21/07/2025 51851 R$ 195,23

AYH1C53 279350T000112112 22/07/2025 51852 R$ 195,23

AYV4G43 279350T000112053 21/07/2025 51851 R$ 195,23
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AZB1389 279350T000101694 23/07/2025 60175 R$ 293,47

AZE4474 279350T000112111 22/07/2025 76332 R$ 293,47

AZG7191 279350T000107024 23/07/2025 76331 R$ 293,47

AZI6D84 279350T000112136 22/07/2025 51851 R$ 195,23

AZN0422 279350T000112099 22/07/2025 51851 R$ 195,23

AZN0422 279350T000112100 22/07/2025 76332 R$ 293,47

AZU1566 279350T000107015 23/07/2025 51851 R$ 195,23

BAB6920 279350T000112152 23/07/2025 51852 R$ 195,23

BAB8J40 279350T000107016 23/07/2025 51851 R$ 195,23

BAE0H11 279350T000112162 23/07/2025 51851 R$ 195,23

BAP2E25 279350T000112181 23/07/2025 51852 R$ 195,23

BAP2E25 279350T000112182 23/07/2025 76332 R$ 293,47

BAT7F04 279350T000100252 21/07/2025 76332 R$ 293,47

BAW4B44 279350T000112128 22/07/2025 76332 R$ 293,47

BAY3F56 279350T000100253 21/07/2025 76332 R$ 293,47

BBA3H39 279350T000112063 21/07/2025 51851 R$ 195,23

BBC5A26 279350T000107025 23/07/2025 73400 R$ 130,16

BBC5A26 279350T000107026 23/07/2025 66371 R$ 195,23

BBE1B31 279350T000112069 21/07/2025 51851 R$ 195,23

BCO1B94 279350T000100269 23/07/2025 76331 R$ 293,47

BCS5J44 279350T000109080 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

BCU9E16 279350T000112055 21/07/2025 51852 R$ 195,23

BCW3I41 279350T000102782 22/07/2025 64322 R$ 195,23

BCZ2C86 279350T000106302 23/07/2025 54521 R$ 195,23

BDA9D23 279350T000100270 23/07/2025 76332 R$ 293,47

BDF2G30 116100T002879086 18/07/2025 54100 R$ 130,16

BDF3F02 279350T000112106 22/07/2025 76332 R$ 293,47

BDT4G07 279350T000112149 23/07/2025 51851 R$ 195,23

BDW9C51 279350T000112083 22/07/2025 51852 R$ 195,23

BDY6H92 279350T000101697 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

BEU0F63 279350T000107018 23/07/2025 73400 R$ 130,16

BEW7D07 279350T000101698 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

BEX3F39 116100T002730397 22/07/2025 54870 R$ 195,23

BEZ4C54 279350T000101702 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

BOL4442 279350T000112190 23/07/2025 51851 R$ 195,23

BPZ3663 279350T000112203 24/07/2025 51851 R$ 195,23

CAA8808 279350T000107022 23/07/2025 51851 R$ 195,23

CAQ8A48 279350T000112095 22/07/2025 51851 R$ 195,23

CAQ8A48 279350T000112096 22/07/2025 76332 R$ 293,47

CDV3F05 279350T000112103 22/07/2025 51851 R$ 195,23

CGH4774 279350T000112101 22/07/2025 51852 R$ 195,23

CJD9344 279350T000112086 22/07/2025 51852 R$ 195,23
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CXP4D93 279350T000112163 23/07/2025 51851 R$ 195,23

CYM8F15 279350T000102781 22/07/2025 55920 R$ 130,16

DGG5256 279350T000112157 23/07/2025 51851 R$ 195,23

DIG5J01 279350T000112089 22/07/2025 51851 R$ 195,23

DON3C31 279350T000112207 24/07/2025 51851 R$ 195,23

DOR3B58 279350T000066695 21/07/2025 76331 R$ 293,47

DQI9693 279350T000112185 23/07/2025 51851 R$ 195,23

DRO1A79 279350T000112148 23/07/2025 51851 R$ 195,23

DSY8B72 279350T000112068 21/07/2025 51851 R$ 195,23

DSZ8087 279350T000106305 24/07/2025 55414 R$ 195,23

DTV4893 279350T000112175 23/07/2025 51852 R$ 195,23

EAZ3E78 279350T000112172 23/07/2025 76332 R$ 293,47

EAZ3E78 279350T000112171 23/07/2025 51930 R$ 293,47

EFP4F57 279350T000112109 22/07/2025 76332 R$ 293,47

EKP5686 279350T000112174 23/07/2025 51851 R$ 195,23

EKT9581 279350T000112150 23/07/2025 51852 R$ 195,23

EPY6C01 279350T000112047 21/07/2025 51851 R$ 195,23

EWM5J95 279350T000066697 23/07/2025 51930 R$ 293,47

EXG4H25 279350T000112070 21/07/2025 51851 R$ 195,23

FEH1G34 279350T000107019 23/07/2025 76331 R$ 293,47

FIS2E07 279350T000112160 23/07/2025 51852 R$ 195,23

FJT9A67 279350T000109072 24/07/2025 57970 R$ 2.934,70

FOC6C71 279350T000112126 22/07/2025 51852 R$ 195,23

FUI4878 279350T000100268 23/07/2025 51852 R$ 195,23

FWY7G51 279350T000112073 21/07/2025 51851 R$ 195,23

GKF5B26 279350T000112169 23/07/2025 76332 R$ 293,47

HRL9F40 279350T000112090 22/07/2025 51852 R$ 195,23

IGG8204 279350T000112153 23/07/2025 51851 R$ 195,23

IMH0J41 279350T000101696 23/07/2025 76252 R$ 293,47

INF7C21 279350T000100267 23/07/2025 51851 R$ 195,23

JSM5954 279350T000112108 22/07/2025 76332 R$ 293,47

JVA5B82 279350T000102776 22/07/2025 51851 R$ 195,23

JVA5B82 279350T000102775 22/07/2025 76332 R$ 293,47

KAW0G97 279350T000112104 22/07/2025 51852 R$ 195,23

LBB9035 279350T000112048 21/07/2025 51851 R$ 195,23

LVB3154 279350T000112147 23/07/2025 51852 R$ 195,23

LWT3J52 279350T000112049 21/07/2025 51852 R$ 195,23

MAL2953 279350T000101700 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

MID4747 279350T000112142 22/07/2025 51852 R$ 195,23

MMC9E82 279350T000112107 22/07/2025 51852 R$ 195,23

MPU3134 279350T000112087 22/07/2025 51852 R$ 195,23

MST2D77 279350T000107017 23/07/2025 51851 R$ 195,23
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NJN6C99 279350T000109075 24/07/2025 57970 R$ 2.934,70

OAY1A82 279350T000112124 22/07/2025 76332 R$ 293,47

OAY1A82 279350T000112123 22/07/2025 51851 R$ 195,23

QAK9I46 279350T000112141 22/07/2025 51851 R$ 195,23

QBX6G21 279350T000112188 23/07/2025 51851 R$ 195,23

QNR1I89 279350T000101706 24/07/2025 55414 R$ 195,23

QOD0F59 279350T000112082 21/07/2025 51851 R$ 195,23

QTI7H76 279350T000112045 21/07/2025 51852 R$ 195,23

QWR5E26 279350T000112088 22/07/2025 51852 R$ 195,23

QXS5F22 279350T000112072 21/07/2025 51852 R$ 195,23

RHG4F94 279350T000112119 22/07/2025 76332 R$ 293,47

RHK0G62 279350T000100259 21/07/2025 54521 R$ 195,23

RHN2F93 279350T000112144 22/07/2025 51851 R$ 195,23

RHQ6H94 279350T000112183 23/07/2025 76332 R$ 293,47

RUJ2F92 279350T000112129 22/07/2025 76332 R$ 293,47

RWB0H41 279350T000106303 23/07/2025 55414 R$ 195,23

SDS2C84 279350T000101699 24/07/2025 59670 R$ 1.467,35

SEC8C08 279350T000112143 22/07/2025 51851 R$ 195,23

SEF3G44 279350T000107014 23/07/2025 76331 R$ 293,47

SEI5G50 279350T000101689 22/07/2025 55417 R$ 195,23

SEJ2A22 279350T000112105 22/07/2025 51852 R$ 195,23

SEQ1F93 279350T000112201 24/07/2025 51852 R$ 195,23

SFJ9F06 279350T000112177 23/07/2025 51852 R$ 195,23

SFL8J32 279350T000102780 22/07/2025 58195 R$ 880,41

SGS2I45 279350T000112173 23/07/2025 76332 R$ 293,47

SSM9F78 279350T000102774 21/07/2025 54521 R$ 195,23

TAX5E23 279350T000112054 21/07/2025 76332 R$ 293,47

TAZ4A92 279350T000101685 21/07/2025 70301 R$ 293,47
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